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MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022. 

O MUNICÍPIO de Alto Paraíso, torna público que às 09:30 horas do dia 

24/03/2022, na www.bllcompras.org.br, realizará licitação na modalidade 

Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 

edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTI-

DADE 

VALOR TOTAL 

(R$)  

PRAZO 

(DIAS) 

Veículo HATCH 01 75.456,67 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro da Prefeitura de Alto Paraíso, Paraná, 

Brasil - Telefone: (44) 3664-1320 - E-mail altoparaiso@yahoo.com.br. A 

Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço 

www.bllcompras.org.br; www.altoparaiso.pr.gov.br; Av. Pedro Amaro dos 

Santos, 900 - Centro, das 07:30 às 17:00 horas. 

Alto Paraíso-Pr., 10 de Março de 2022. 

Valdemir Ribeiro Sparapan - Pregoeiro 

 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022. 

O MUNICÍPIO de Alto Paraíso, torna público que às 13:30 horas do dia 

24/03/2022, na www.bllcompras.org.br, realizará licitação na modalidade 

Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 

edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$)  PRAZO (DIAS) 

Veículos Sedan 02 165.786,67 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro da Prefeitura de Alto Paraíso, Paraná, 

Brasil - Telefone: (44) 3664-1320 - E-mail altoparaiso@yahoo.com.br. A 

Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço 

www.bllcompras.org.br; www.altoparaiso.pr.gov.br; Av. Pedro Amaro dos 

Santos, 900 - Centro, das 07:30 às 17:00 horas. 

Alto Paraíso-Pr., 04 de Março de 2022. 

Valdemir Ribeiro Sparapan - Pregoeiro 

 
Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso

Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 032/2022
Pregão Eletrônico - nº 009/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “Aquisição de GÁS ENGARRAFADO P13, para todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
conforme materiais descritos no anexo I deste edital, onde deverão ser entregues nos locais especificados pelas 
Secretarias Solicitantes; seguindo as condições particulares deste Edital”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 15h00min horas do dia 24/03/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 15h01min às 15h30min horas do dia 24/03/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15h31min horas do dia 24/03/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Março de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 033/2022
Pregão Presencial - nº 010/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 
REPOSIÇÕES NA  VAN RENAULT MASTER, PLACA BCC-8043, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR: R$ 36.606,00 (Trinta e Seis Mil, Seiscentos e Seis Reais).
DATA DE ABERTURA: 25/03/2022 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Março de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2676
DATA: 10 de Março de 2022.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão Presencial, n. 004/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PRD CLIMATIZADORES LTDA,  o lote I, o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Presencial, n. º 004/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial, n. º 004/2022, em 
favor da empresa PRD CLIMATIZADORES LTDA, o lote I, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE CLIMATIZADOR 
EVAPORADOR DE AR PORTÁTIL, DESTINADO A SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 10 dias do mês de Março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2677
DATA: 10 de Março de 2022.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão Presencial, n. 002/2022
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas MORENO & NISIHARA LTDA EPP  os lotes 01 e 02, T. L. BARBOSA 
& CIA LTDA, o lote 03, e PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, o lote 04 o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Presencial, n. º 002/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial, n.º 002/2022, em 
favor das empresas MORENO & NISIHARA LTDA EPP  os lotes 01 e 02, T. L. BARBOSA & CIA LTDA, o lote 03, 
e PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, o lote 04, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÕES NO CAMINHÃO MB PLACA MLU-8485, 
CAMINHÃO FORD CARGO PLACA BCR-8178, CAMINHÃO MB PLACA AYN-5836 E CAMINHÃO VW PLACA BEA-
8G28, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 10 dias do mês de Março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  25/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2022
DATA DA ABERTURA: 23 de março de 2022.
HORÁRIO:  14:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecer refeições completas tipo serlf-service, sendo almoço e jantar no 
Município de Umuarama, conforme ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 39.000,00(trinta e nove mil reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 10 de março de 2022
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  26/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 3/2022
DATA DA ABERTURA: 23 de março de 2022.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios conforme ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – LOTE.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 569.765,12(quinhentos e sessenta e nove mil, setecentos e sessenta e cinco reais e doze 
centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 10 de março de 2022
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para Contratação de empresa para prestação de serviços de decoração de Ambiente 
para evento Comemorativo Alusivo ao Dia Internacional da Mulher, no valor de R$ 2.120,00 (dois mil cento e vinte 
reais). Com a empresa: COMERCIO DE FLORES CUPIDO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 05.501.841/0001-04, 
com sede a Rua 12 de Dezembro, 490 – Centro - CEP: 87.550-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Divisão de Cultura e 
Comunicação – 05.002.133920014.2.003.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
  Altônia, 10 de março de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 40/2022 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 09/2022 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 008/2022 DE 10 DE MARÇO  DE 2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
COMERCIO DE FLORES CUPIDO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 05.501.841/0001-04, neste ato representada pela 
SRA. LOURDES PERINI LISSONI, portadora do RG nº 43583352 e do CPF nº. 744.839.359-68, residente na  , na 
cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 09/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO 
DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DO CENTRO CULTURAL PARA EVENTO COMEMORATIVO ALUSIVO AO DIA 
INTERNACIONAL DA MULHER, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL 

1 1 1 DECORAÇÃO DE AMBIENTE COM: 
FORRAÇÃO COMPLETA DO HALL DE ENTRADA, PARTE 
INTERNA, COM TAPETES, APARADOR, ARRANJOS DE 
FLORES PERMANENTES E CADEIRAS; 
DECORAÇÃO NA PARTE EXTERNA DA ENTRADA, COM 
02 ARRANJOS DE FLORES PERMANENTES E TAPETE; 
PLANTAS ORNAMENTAIS PARA O PALCO 

2.120,00 2.120,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa COMERCIO DE FLORES CUPIDO LTDA e de R$ 2.120,00 (dois mil cento e 
vinte reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 10/03/2022  e término em 09/07/2022, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº09/2.022”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1  

CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
local e data a ser definida pela secretaria requisitante, dentro da vigência do contrato no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital 

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

22 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, COMUNIÇÃO 

 3 Comemorações e 
Festividades 

339039230000 FESTIVIDADES E 
HOMENAGENS 

Altônia-PR., 10/03/2022 

 
 

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
HOMOLOGAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 010/2022 - Pregão Presencial nº 009/2022, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
-EFFICIENCY GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA – CNPJ 40.776.108/0001-95;
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM APOIO TÉCNICO, FORNECIMENTO DE SOFTWARE 
DE GESTÃO PERSONALIZADO “EM NUVENS”, SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS DE SEGURANÇA DE REDE, 
VOLTADO PARA GESTÃO PÚBLICA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES TECNICAS E OPERACIONAIS 
DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 10 de março de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 047/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021, de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.18.541.1600.2.044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE
398 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................  10.000,00
Total Suplementação:...........................................................................................................  R$ 10.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte Descrição Valor
3000 (000) RECURSOS LIVRES 10.000,00
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 10.0000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 049/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2022 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 07/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 20/2022
-Modalidade Dispensa: nº 07/2022
-Objeto: Compra de Ovos de chocolate para serem distribuídos a todos os alunos da rede municipal de ensino.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: CHOCONTELLI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE DOCES, perfazendo um 
montante de R$ 3.995,00 (três mil, novecentos e noventa e cinco reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 34/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
  atribuições legais, O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019 E PRORROGADAO PELO Nº 1395/2021 de 
02/02/2021.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta
municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, no horário de expediente das 07:30h às 12:00 e das 13:30h às 
17:00h, até o dia 17 de março de 2022.
3. – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município;
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
m) Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se o 
comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos;
n) Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
o) Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
p) Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
q) Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
r) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de
Cargo;
s) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
t) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
20º MARIA APARECIDA RAMOS BELUCI
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 10 DE MARÇO DE 2022.
GIOVANI MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 17/22 
Pregão Eletrônico: Nº 7/22 
         Objeto: Contratação de serviços de arbitragem para campeonatos esportivos promovidos pela Secretaria de 
Educação e Esportes do Município.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 25/03/2022. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 25/03/2022. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 19/22 
Pregão Presencial: Nº 8/22 
         Objeto: Contratação de empresa especializada para a locação de tendas, palcos, grade, piso elevado e sanitários 
químicos, para realização de eventos e atender a secretaria de Educação e Cultura.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 28/03/2022. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 28/03/2022. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 029/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO  N.º 013/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 026/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADO:  ADEMIR ANTONIO DA SILVA
DO OBJETO: Venho através desta, solicitar a CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA HABILITADA PARA O SUPORTE 
TÉCNICO EM SISTEMA TRIBUTÁRIO E IMPRESSÃO A LASER DE CARNÊS E GUIAS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, 
do Município de Cidade Gaúcha – PR., DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 013/2022.
DO VALOR: A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste Contrato pelo valor global de R$,43.697,50 
(Quarenta e três mil seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos). O pagamento ocorrerá conforme a 
execução dos serviços a serem prestados, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto 
do setor competente, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 12 meses, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Município de Cidade Gaúcha - PR.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 09 de março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ADEMIR ANTONIO DA SILVA 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 013/2022
Processo Administrativo n.º 029/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CONTRATADO: ADEMIR ANTONIO DA SILVA
CNPJ 07.326.543/0001-42
VALOR: R$ 43.697,50 (quarenta e três mil seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA HABILITADA PARA O SUPORTE TÉCNICO EM SISTEMA 
TRIBUTÁRIO E IMPRESSÃO A LASER DE CARNÊS E GUIAS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, do Município de Cidade 
Gaúcha – PR.
BASE LEGAL: ART. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021
Cidade Gaúcha - PR, em 09 de março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Reajuste de Tabela para o calculo de Diárias

Considerando às disposições previstas no o Art. 1º, § 1º da resolução 026/2021, bem como, 
ante a necessidade de proceder a atualização de valores das diárias, reajusta-se a tabela 
para cálculo destas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). Sendo assim, os 
valores do Anexo I passam a vigorar conforme tabelas abaixo:

MUNICÍPIOS ATÉ 100 KM

Condição Período Presidente e 
Coordenador

Motorista Demais 
Funcionários

Sem Pernoite Acima de 6 horas R$ 110,60 R$ 55,30 R$ 55,30

MUNICÍPIOS ACIMA 100 KM

Condição Período Presidente e 
Coordenador

Motorista Demais 
Funcionários

Sem Pernoite Acima de 6 horas R$ 165,90 R$ 82,95 R$ 132,72

Com Pernoite De 10 a 24 horas R$ 331,80 R$ 248,85 R$ 265,44

CAPITAIS E FOZ DO IGUAÇU

Condição Período Presidente e 
Coordenador

Motorista Demais 
Funcionários

Sem Pernoite Acima de 6 horas R$ 248,85 R$ 82,95 R$ 165,90

Com Pernoite De 10 a 24 horas R$ 497,70 R$ 298,62 R$ 331,80

DISTRITO FEDERAL

Condição Período Presidente e 
Coordenador

Motorista Demais 
Funcionários

Sem Pernoite Acima de 6 horas R$ 331,80 R$ 110,60 R$ 221,20

Com Pernoite De 10 a 24 horas R$ 735,49 R$ 414,75 R$ 497,70

Umuarama 10 de Março de 2022 

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 238/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR as servidoras municipais, TAYNA CECCON MARTINS, inscrita no CPF nº 065.366.449-48, 
VANESSA DE SOUZA MADEIRO, inscrita no CPF nº 029.676.199-06 e ANA PAULA DE ARAÚJO NOCKO, inscrita 
no CPF nº 0049.006.559-70, para que sem prejuízos de suas funções e sob a Presidência da primeira, constituírem 
a Comissão Processante de Processo Administrativo Disciplinar, em face do(a) Servidor(a) W.O.C., que implicam em 
condutas puníveis de sanção administrativa disciplinar, tendo início os trabalhos na data da publicação desta portaria 
e para no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme artigo 295, III, do Estatuto do Servidor Público Municipal, para a 
conclusão dos trabalhos.
Artigo 2º - Designar a servidora Marly Cristina de Brito, inscrita no CPF nº. 813.514.109-20 para exercer a função de 
secretária junto a Comissão.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 28 de 
março de 2022, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO, de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.191/01, Lei nº. 10.502/02, Lei Municipal nº. 
2.147/2018 e o Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021, para seleção de propostas no sentido de contratar 
empresa para fornecer materiais de construção, dentre outros, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-PR 
para manutenção dos prédios públicos e correlatos.
O Edital nº. 06/2022 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 10 
de março de 2022, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 10 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 08 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 097/2020 – ID Nº 2144, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E R C M PAVIMENTAÇÕES e CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado R C M PAVIMENTAÇÕES e CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP, com sede Rua Projetada A, nº 1646, Parque 
Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, Inscrição Estadual sob nº.904.37958-10, representada neste ato pelo Sr. 
Cleber Ruiz Martinez, Brasileiro, Casado, brasileiro,
domiciliado na Rua Eloy Baptista Lopes, nº 6333, Jardim Harmonia II, CEP. 87.502-430, na Cidade de Umuarama, 
Estado Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Supressão de Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica Suprimido ao valor inicial contratado o valor de R$-446,39(quatrocentos e quarenta 
seis reais e trinta nove centavos), referente aos itens mencionado na planilha em anexo, com fundamento no artigo 
65, inciso I, alínea b, da lei Federal nº. 8.666/93. Processo Licitatório nº 72/2020, Tomada de Preços 07/2020 data 
24/08/2020 e Homologado em 23/10/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Obras e Serviços 
de Engenharia originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte dois(10/03/2022).
MUNICÍPIO DE DOURADINA   R C M Pavimentações e Construções Ltda.-EPP
Oberdam José de Oliveira                         Cleber Ruiz Martinez
Testemunhas:

sÚMula de receBiMento de licenÇa PrÉVia
A DO COUTO PEREIRA - COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS (CNPJ: 32.198.073/0002-07) CAMA 
INBOX torna público que recebeu do IAT, a Licença Prévia para ATIVIDADE DE CORTE E BORDADO PARA 
FABRICAÇÃO DE ESTOFADOS ( LP Nº258948, COM VALIDADE: 23/11/2022) a ser implantada NA RUA DOMINGOS 
VICENTE, 4001 - JARDIM PACIFICO - UMUARAMA - PARANÁ

sÚMula de requeriMento de licenÇa de instalaÇÃo
A DO COUTO PEREIRA - COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS (CNPJ: 32.198.073/0002-07) CAMA 
INBOX torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de Instalação para ATIVIDADE DE CORTE E BORDADO 
PARA FABRICAÇÃO DE ESTOFADOS a ser implantada NA RUA DOMINGOS VICENTE, 4001 - JARDIM PACIFICO 
- UMUARAMA - PARANÁ 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

20º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 01/2021 
Inexigibilidade nº 01/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Quinta do referido Contrato, o pedido de aumento 
e o valor praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos 
anexos), realinha o valor do litro da gasolina para R$6,65 (seis reais e sessenta e cinco centavos) e o 
litro do Diesel S-500 para R$6,05 (seis reais e cinco centavos), a partir do dia 11/03/2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 10/03/2022. 
 
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON 
Diretora da Divisão de Compras e Licitação 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 029/2022
Processo Administrativo 046/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 

suas atribuições legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 

038/20009 e Edital de Credenciamento e Chamamento Público 009/2022, para Aquisição  parcelada de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural com a Cooperativa rural 

abaixo discriminada, distribuído da Seguinte forma:

EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇ
O
UNIT.

TOTAL

COOPRETIVA DOS PRODUTORES DE 
LEITE DO TERITÓRIO ENTRE RIOS, inscrito 
no CNPJ sob nº. 08.609.132/0001-27, com 
sede à Rodovia PR 490, 616   na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
CEP: 87.555-000

LEITE TIPO “C” 18.000 Litro 3,95 R$ 71.100,00

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 –

MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                                                                           

                                                                                            Altônia, 09 de março de 2022.

             CLAUDENIR GERVASONE
            Prefeito Municipal

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 030/2022
Processo Administrativo 047/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 

suas atribuições legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 

038/20009 e Edital de Credenciamento e Chamamento Público 009/2022, para Aquisição  parcelada de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural com a produtora Rural abaixo 

discriminada, distribuído da Seguinte forma:

EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇ
O
UNIT.

TOTAL

MICHELI APARECIDA FRANCESCHINI,
portadora do CPF: 046.471.249-169 e do RG: 
8.158.956-9, residente e domiciliada a 
Estrada Ouro Verde, Lote 720, no Município
de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-
000

PÃO CASEIRO 1.400 KG 15,00 R$ 21.000,00

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 –

MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                                                                           

                                                                                            Altônia, 09 de março de 2022.

       CLAUDENIR GERVASONE
            Prefeito Municipal

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 031/2022
Processo Administrativo 048/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 

suas atribuições legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 

038/20009 e Edital de Credenciamento e Chamamento Público 009/2022, para Aquisição  parcelada de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural com o produtor Rural abaixo 

discriminada, distribuído da Seguinte forma:

EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇO
UNIT.

TOTAL

SALVADOR ZANOLLI, portador do 
CPF: 061.811.639-72 e do RG: 
3.162.738-9, residente e domiciliada a 
Estrada São Marcos, Lote 7 AB, no 
Município de Altônia, Estado do Paraná, 
CEP: 87.550-000

PÃO CASEIRO 520 KG 15,00 R$ 7.800,00

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 –

MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                                                                           

                                                                                            Altônia, 10 de março de 2022.

       CLAUDENIR GERVASONE
            Prefeito Municipal

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 032/2022
Processo Administrativo 049/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 

suas atribuições legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 

038/20009 e Edital de Credenciamento e Chamamento Público 009/2022, para Aquisição  parcelada de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural com o produtor Rural abaixo 

discriminada, distribuído da Seguinte forma:

EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇO
UNIT.

TOTAL

LUIZ BENJAMIM DA SILVA, portador
do CPF: 308.631.559-87, residente e 
domiciliada a Estrada Palmas, no
Município de Altônia, Estado do Paraná, 
CEP: 87.550-000

PÃO CASEIRO 780 KG 15,00 R$ 11.700,00

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 –

MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                                                                           

                                                                                            Altônia, 10 de março de 2022.

       CLAUDENIR GERVASONE
            Prefeito Municipal

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 033/2022
Processo Administrativo 050/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 

suas atribuições legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 

038/20009 e Edital de Credenciamento e Chamamento Público 009/2022, para Aquisição  parcelada de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural com o produtor Rural abaixo 

discriminada, distribuído da Seguinte forma:

EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇO
UNIT.

TOTAL

SIDERLEI MARTE, portador do CPF: 
066.556.799-58 e do RG: 10.938.374-7,
residente e domiciliada a Estrada Pontal,
471, no Município de Altônia, Estado do 
Paraná, CEP: 87.550-000

ABACATE 500 KG 3,00 R$ 1.500,00
LARANJA 3000 KG 2,50 R$ 7.500,00

LIMÃO HAITI 320 KG 2,00 R$ 640,00

TOTAL>>>>>>>>>>>>>>> R$ 9.640,00

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 –

MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                                                                           

                                                                                            Altônia, 10 de março de 2022.

       CLAUDENIR GERVASONE
            Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022
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Decreto  nº 33/2022 de 02/03/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 25.000,00 280 - 3.3.90.32.00.00 01104

Total Suplementação:  25.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 25.000,00 282 - 3.3.90.36.00.00 01104

Total Redução:  25.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
09/03/2022
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  02 de março de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
10/03/2022
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Decreto  nº 34/2022 de 02/03/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
DIÁRIAS - CIVIL  2.000,00 45 - 3.3.90.14.00.00 01000

Total Suplementação:  2.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
05.003.04.124.0002.2.022. MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE

DIÁRIAS - CIVIL  2.000,00 94 - 3.3.90.14.00.00 01000

Total Redução:  2.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  02 de março de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA Nº 143 DE 10 DE MARÇO DE 2.022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao 
servidor municipal EDSON DA SILVA, matrícula n° 95, ocupante do cargo de 
MOTORISTA, lotado na Divisão de Obras e Engenharia, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data HorárioSaída/Chegada Destino Motivo
11/03/2022 04h00min/16h00min  ARAPONGAS      PARANÁ  
BUSCAR MASSA ALFALTICA
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de Março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato de Prestação de Serviços nº 09/2022 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. 
Objeto: Contratação da empresa para revisão obrigatória pelo fabricante/autorizada do trator 
agrícola T6110, para manutenção de garantia do fabricante. 
Valor Total: R$3.927,87 (três mil, novecentos e vinte e sete reais e oitenta e sete centavos). 
Vigência: 10/03/2022 a 09/05/2022 
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 04/2022 
 
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON 
Diretora da Divisão de Compras e Licitação 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 56/2021 
Pregão Presencial nº 32/2021 - SRP 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI - EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão do aumento do valor registrado para o item ‘Bromoprida 5mg/ml injetável’, 
o que causou um desequilíbrio na relação contratual inicialmente pactuada, as partes acordam pela alteração 
do valor unitário para restabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro, passando o valor de R$1,58 (um real 
e cinquenta e oito centavos) para R$3,40 (três reais e quarenta centavos), conforme documentos em anexo. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas na ata de registro de 
preços de nº 56/2021, firmado entre as partes. 
Data da Assinatura: 10/03/2022. 
 
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON 
Diretora da Divisão de Compras e Licitação 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 113/2022
Data: 10.03.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos on-line sob os n°s 259/2021, 313/2021, 1.143/2021, 4.075/2021, 
4.427/2021, 4.452/2021, 439/2022 e 489/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Eli Martins de Oliveira 3.538.798-6 - SESPII/PR 2018/2019  04/04/2022 a 03/05/2022
Maria Peluchen de Marchi 1.625.778-8 - SESPII/PR 2020/2021 14/03/2022 a 02/04/2022
Cristiane Kowalski Camargo 9.969.190-5 - SESPII/PR 2019/2020 28/03/2022 a 14/04/2022
Sandra Padilha Martins Natalino 9.900.197-6 - SESPII/PR 2020/2021 18/04/2022 a 17/05/2022
Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 9.384.000-3 - SESPII/PR 2018/2019 14/03/2022 a 02/04/2022
Ademir Aguilhera dos Santos 4.665.393-9 - SESPII/PR 2021/2022 11/03/2022 a 09/04/2022
Rafaela Torres da Silva Wits 1989549 - SESPII/MS 2021/2022 20/04/2022 a 04/05/2022
Giovani Mendanha Sobrinho 8.665.822-4 - SESPII/PR 2021/2022 28/03/2022 a 08/04/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
          Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de março 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
EDITAL N.º 010/2022
DE 10 DE MARÇO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO 
EFETIVO, CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado doParaná, no uso de suas atribuições, 
TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) 
aprovado(s) no Concurso Público Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
00312 BRENDA PEDROSO NEVES                                                                     
12º AUXILIAR ADMINISTRATIVO 094.959.689-25
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma 
constantes deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, 
sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos 
para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais 
fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 
5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo 
Registro no Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do 
certame ou quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será 
submetido ao regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  
para  admissão  e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos 
casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal 
Superior Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal 
Superior Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada 
pelo proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de 
pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado 
pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se 
aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições 
necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes 
deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e 
aprovação em exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis 
após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação 
necessária, deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 
expediente na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 10 de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 153/2022
DATA: 10/03/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do 
CPF nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 038/2022 Empresa: OPEN 
VEÍCULOS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 154/2022
DATA: 10/03/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Srª Juliana Cesco, portadora da RG n.º 8.869.628-0 e do 
CPF nº 046.953.009-07, Como Fiscal de Contrato nº 040/2022 Empresa: TCHE 
GAROTOS LTDA - EPP.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.247.337/0001-60
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-
8000/8001 E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br
PORTARIA Nº 155/2022
DATA: 10/03/2022
Sumula: Designar a Sra. Eliane Gonçalves para se responsabilizar pela documentação 
da Escola Municipal Icaraíma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Designada a Sra. Eliane Gonçalves, Portadora da RG n.º 9.877.466-1 
e do CPF nº 057.442.629-97, para se responsabilizar pela documentação da Escola 
municipal Icaraíma.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado
a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
 Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser
encaminhada ao referido Servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de
sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado
do Paraná, aos 10 dias do mês de março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.247.337/0001-60
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-
8000/8001 E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br
PORTARIA Nº 156/2022
DATA: 10/03/2022
Sumula: Designar a Sra. Juliana Elizabet Alves para se responsabilizar pela 
documentação do CMEI Arco Iris.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Designada a Sra. Juliana Elizabet Alves, Portadora da RG n.º 12.429.607-
2 e do CPF nº 074.950.249-50, para se responsabilizar pela documentação do CMEI 
Arco Iris.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado
a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
 Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser
encaminhada ao referido Servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de
sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado
do Paraná, aos 10 dias do mês de março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

  
*Republicada por incorreção 

 
 
 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA Ivaté  

- Paraná  
  
Resolução N° 006/2022  
  
SUMULA: Dispõe sobre a alteração dos itens 7.7, 10.3, 11.3, 12.4, 12.5, 13.2, 18.1 e do calendário 

referente ao edital 001/2022 para o processo de escolha de quatro Suplentes do Conselho Tutelar 

do Município de Ivaté.  

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA de 

Ivaté-Paraná no uso de suas atribuições estabelecidas que lhe confere a Lei Municipal nº 736/2018 

e considerando a deliberação em reunião ordinária desse conselho no dia 07 de Março de 2022, 

conforme ata número 004/2022, as 09:00hrs, por aplicativo Whatssapp.  

  

CONSIDERANDO a Resolução CONANDA Nº 170/2014, reforçando pela Lei Municipal Nº 

736/2018, de 31/03/2018, que recomenda-se que se tenha o mesmo número de Conselheiros 

Titulares e Suplentes durante o exercício 2020/2023.  

CONSIDERANDO que no Município de Ivaté atualmente dos 5 (cinco) suplentes, 1 (um) (a) assumiu 

o mandato como Conselheiro titular, e outros 3 (três) desistiram oficialmente por escrito da suplência 

e portanto se faz necessário a realização de uma nova eleição para eleger os 4 (quatro) membros 

Suplentes do Conselho Tutelar do Município de Ivaté- PR.   

  

RESOLVE:  

Art. 1º- Alterar o item 7.7 referente ao edital 001/2022 para nova data de 10 de Abril de 2022 Art. 

2º - Alterar o item 10.3 referente ao edital 001/2022 para nova data de 14 de Fevereiro a 07 de 

Março de 2022  

Art.3º- Alterar o item 11.3 referente ao edital 001/2022 para nova data de 11 de Março de 2022  

Art.4º- Alterar o item 12.4 referente ao edital 001/2022 para nova data de 10 de Abril de 2022  

Art.5º- Alterar o item 12.5 referente ao edital 001/2022 para nova data de 22 de Março de 2022  

Art.6º- Alterar o item 13.2 referente ao edital 001/2022 para nova data de 10 de Abril de 2022  

Art.7º- Alterar o item 18.1 referente ao edital 001/2022 para nova data de 13 de Abril de 2022 

 Art.8º-Tornar público o calendário com as novas datas para o processo de escolha de Suplentes 

do Conselho tutelar para conclusão do quadriênio 2020/2023 referente ao Edital 001/2022  

Art.9º-  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário.  

 

 

Ivaté PR, 07 de Março de 2022.  

  

  

 
  

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES  
   

Publicação do edital e realização das inscrições  
 

    Prorrogação do prazo das inscrições                                   

20/01/2022 a 11/02/2022 
 
14/02/2022 a 07/03/2022 
 

Período de análise da documentação apresentada pelos 
interessados  

08/03/2022 a 09/03/2022  

Divulgação do Edital com a lista dos interessados inscritos  
 

11/03/2022  

Período reserva para impugnações das candidaturas  
(05 dias)  

10/03/2022 a 14/03/2022  

Período para defesa dos candidatos impugnados  14/03/2022 a 17/03/2022  

Análise dos Recursos pelo CMDCA e divulgação do Edital 
com as candidaturas deferidas e indeferidas se for o caso  

 
18/03/2022 a 21/03/2022  

Período de Recursos pelos candidatos indeferidos  22/03/2022 a 23/03/2022  

Análise dos Recursos e Homologação das 
candidaturas habilitadas  

 
25/03/2022  

Período reservado a divulgação das candidaturas pelos 
candidatos e pelo CMDCA    28/03/2022 a 06/04/2022 

 

Dia da Votação e Proclamação dos eleitos  10/04/2022  

Posse dos Eleitos  13/04/2022  

 
 

  
ANEXO I   

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 143/2020
PREGÃO PRESENCIAL 024/2020
Aos 10 dias do mês de março de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa AUTO POSTO BECEGATTO LTDA estabelecida à Av. Paraná, 2001, 
Centro, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 01.572.755/0001-23, neste ato devidamente representada pelo Sr. REGINALDO 
JUNIO BECEGATTO, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de 
Ivaté/PR, portador do RG 5.242.010-5 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob 
nº 695.793.349-00, telefone: (44) 3673-1266, e-mail: regibecegatto@hotmail.com, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a 
seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 01 (um) mês, que passa a ter início em 21 de março de 
2022 e término em 20 de abril de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
AUTO POSTO BECEGATTO LTDA
 Contratada
Testemunhas:
Brenda Pedroso Neves                                            Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.243.568-3                                                   RG. 10.855.621-8

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 184/2020
PREGÃO PRESENCIAL 042/2020
Aos 10 dias do mês de março de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato 
representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro 
lado como ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI estabelecida à Avenida 
Brasil, nº 3752, Centro, CEP 87.501-000, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 29.929.215/0001-73, neste ato devidamente representada pelo Sr. EDER 
DUARTE PARANHOS, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, 
portador do RG 9.212.576-9 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 057.596.729-32, 
telefone: (44) 3624-0101, e-mail: eder@hagap.com.br / loja@hagap.com.br , resolvem ADITAR 
o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 01 (um) 
mês, que passa a ter início em 28 de março de 2022 e término em 27 de abril de 2022, com 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
Contratada
Testemunhas:
Brenda Pedroso Neves                                           Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 036/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 002/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADA: Danielle da Silva 06115242959
CNPJ: 24.327.709/0001-64
DATA DE ASSINATURA: 10 de março de 2022
OBJETO: Apresentação artística da cantora Maria Victória no Município de Ivaté-PR 
em comemoração ao aniversário da cidade, a realizar-se no dia 30 de abril de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
REAVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022
 A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, torna público que, às 
09h00min do dia 29/03/2022, sala de licitações do Paço municipal, realizará licitação 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço por GLOBAL, visando 
a contratação de empresa sob regime de empreitada global, tendo como objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, TENDO 
COMO OBJETO A EXECUÇÃO DE 5.759,53M2 DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 
VIAS URBANAS DO MUNICIPIO, COM SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, BASE 
DE SOLO CIMENTO 4%, IMPRIMIÇÃO EM TST, MEIO-FIO DE CONCRETO COM 
SARJETA, URBANISMO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, OBJETIVANDO 
A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO E DA QUALIDADE DE VIDA 
DA POPULAÇÃO LOCAL. CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. VALOR MAXIMO ESTIMADO: R$ 571.760,99 (quinhentos e setenta e um 
mil setecentos e sessenta reais e noventa e nove centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 10º (décimo) dia da emissão de ordem 
de serviços pelo Departamento responsável. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de até 12 meses contados a partir da data de assinatura 
do contrato, admitida à prorrogação nos termos da lei. A pasta com o inteiro teor 
do Edital, incluindo orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, 
projeto e complementares, poderão ser examinados no Departamento de Licitações 
e Contratos, localizada na Av. Pedro A. dos Santos, 900 - Centro – Alto Paraíso - PR 
e poderá ser fornecida pessoalmente ao interessado, bem como estará disponível 
para download no site www.altoparaiso.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço já mencionado, fone 44-3664-1320, ou pelo e-mail licitacaoaltoparaiso@
yahoo.com.br.
Alto Paraíso - PR., 10 de Março de 2022
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 103/2022, de 10 de Março de 2022.
SUMÚLA: Designa para responder como Secretária na Escola Municipal Luiz Sibirino de Moura e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Designar, JUSSARA APARECIDA OLIVEIRA DE ARAUJO, portador do Rg nº 
10.854.089-3 SSP/PR e CPF nº
072.083.549-60, servidora temporário desta municipalidade, admitido em 03/03/2022, matricula 368, cargo 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, pelo Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2018, para responder 
como Secretária da Escola Municipal Luiz Sibirino de Moura , POR 40 HORAS semanais, com lotação na 
Secretaria de Educação e Cultura, a contar do dia 03 de março de 2022.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais 
a partir 03 de março de 2022.
Alto Piquiri, 10 de Março de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001/2022
Ref. vagas abertas para estágios no Município de Guaíra, Estado do Paraná.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em decorrência do 
Programa de Incentivo ao Estágio (PIE) criado pela Lei Municipal nº 1.616, de 05.02.2009, e
Considerando, as cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços nº 142/2021 do Pregão Presencial nº 072/2021, 
onde a seleção dos candidatos para análise do órgão solicitante será do agente de integração;
Considerando o memorando on-line sob o nº 457/2021,
RESOLVE:
1. DIVULGAR o número de vagas de estágio, com a distribuição por órgão administrativo:
VAGAS DE ESTÁGIO
Órgão Administrativo Nº de Vagas
Gabinete do Prefeito 12
Secretaria Municipal de Assistência Social 15
Secretaria Municipal de Administração 18
Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 8
Secretaria Municipal de Educação  106
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 9
Secretaria Municipal de Fazenda 7
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego 6
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito 1
Secretaria Municipal de Planejamento  6
Secretaria Municipal de Saúde 40
Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação 6
TOTAL DE VAGAS 234
2. Os interessados em concorrerem para as vagas deverão realizar o cadastro junto ao CIUNEM localizado na Rua 
Carlos Gomes, nº 558, nesta Cidade, municiados dos documentos pessoais e comprovante de regularidade escolar, 
para seleção, quando da vacância de vagas.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de março de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 057/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 208/2021, do Edital de Pregão Presencial nº 087/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RANNO & RANNO LTDA, CNPJ nº 03.812.903/0001-65
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação 
de Ônibus Executivo, Micro-ônibus e Vans por QUILÔMETRO RODADO, incluindo motorista, fornecimento de 
combustível, pagamento de seguros viagens e demais despesas necessárias para prestação dos serviços, para 
utilização nas ações realizadas pelas diversas Secretarias desse Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços 
(ARP) nº 208/2021, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 9.450,00 (nove mil, 
quatrocentos e cinquenta reais), que corresponde ao percentual de 5,37% do valor total da Ata de Registro de Preços 
nº 208/2021, que é de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) e refere-se ao acréscimo de quantidade no 
item 4 da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 09 de março de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 046/2022, Pregão Eletrônico nº 040/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS S.A, CNPJ nº 95.424.321/0001-20
Objeto do Contrato: aquisição de 01 (uma) Pá Carregadeira, conforme termo de referência (anexo I do edital), e 
proposta Plataforma Mais Brasil - Programa nº 09032021 do Ministério da Economia, referente a transferência 
especial plano de ação códigos: 09032021-010399 e 09032021-010847.
Valor Total: R$ 695.400,00 (seiscentos e noventa e cinco mil e quatrocentos reais)
Prazo de Vigência: O presente contrato tem início na data de assinatura e término em 12 (doze) meses, finalizando, 
portanto, em 09 de março de 2023.
Data de Assinatura: 10 de março de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 10 de março de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 047/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC/PR, CNPJ nº 03.541.088/0039-10
Objeto do Contrato: Contratação do SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, inscrito no CNPJ nº 
03.541.088/0039-10, que será responsável pela realização de cursos técnicos profissionalizantes, a fim de qualificar 
pessoas para o mercado de trabalho, possibilitando o aumento de emprego e renda da população por meio de 
capacitação profissional e integração ao mercado. Nos termos do artigo 24, XIII da Lei nº 8.666/93, neste município 
de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 46.160,00 (quarenta e seis mil, cento e sessenta reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 09 de março de 2023.
Data de Assinatura: 10 de março de 2022. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 10 de março de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO Nº 048/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2022
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Concessionária: ALINNE MARTINS DE SOUZA - ME, CNPJ nº 13.037.048/0001-16
Objeto do Contrato: Concessão de uso não onerosa de equipamento “Motor Gerador de energia elétrica”, pertencente 
ao município de Guaíra. 
Valor Total: Concessão a título gratuito.
Prazo de Vigência: O Prazo de Vigência da Concessão será de 05 (cinco) anos, a partir da assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, conforme dispõe o Art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.
Data de Assinatura: 10 de março de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 10 de março de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO Nº 049/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Concessionária: LGR INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, CNPJ nº 06.937.709/0001-02
Objeto do Contrato: Concessão de uso de Bens Públicos (móveis e imóveis), de 01 (um) barracão Industrial, 13 
(treze) máquinas industriais de costura, pertencentes ao Município de Guaíra, a título gratuito, destinado ao incentivo 
e estímulo à geração de empregos e renda, no Município de Guaíra.
Valor Total: Concessão a título gratuito.
Prazo de Vigência: O Prazo de Vigência da Concessão será de 05 (cinco) anos, a partir da assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, conforme dispõe o Art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.
Data de Assinatura: 10 de março de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 10 de março de 2022.

PORTARIA Nº 114/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 040/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 040/2022, cujo objeto é a aquisição de 01 (uma) Pá Carregadeira, conforme termo de referência (anexo 
I do edital), e proposta Plataforma Mais Brasil - Programa nº 09032021 do Ministério da Economia, referente a 
transferência especial plano de ação códigos: 09032021-010399 e 09032021-010847, sendo a empresa vencedora:
J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS S.A, inscrita no CNPJ nº 95.424.321/0001-20, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 695.400,00 (seiscentos e noventa e cinco mil e quatrocentos reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 10 de março de 2022.

PORTARIA Nº 115/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre proposta apresentada ao edital de 
Concorrência Pública nº 002/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre proposta apresentada ao edital de 
Concorrência Pública nº 002/2022, cujo objeto é a concessão de uso não onerosa de equipamento “Motor Gerador de 
energia elétrica”, pertencente ao município de Guaíra, sendo a empresa concessionária:
ALINNE MARTINS DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ nº 13.037.048/0001-16, vencedora da licitação, sendo a 
concessão a título gratuito;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 10 de março de 2022.

PORTARIA Nº 116/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre proposta apresentada ao edital de 
Concorrência Pública nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre proposta apresentada ao edital de 
Concorrência Pública nº 001/2022, cujo objeto é a de uso de Bens Públicos (móveis e imóveis), de 01 (um) barracão 
Industrial, 13 (treze) máquinas industriais de costura, pertencentes ao Município de Guaíra, a título gratuito, destinado 
ao incentivo e estímulo à geração de empregos e renda, no Município de Guaíra:
LGR INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.937.709/0001-02, vencedora da licitação, 
sendo a concessão a título gratuito;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 10 de março de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
Guaíra - Pr., em 10 de março de 2022
EDITAL DE CONVITE Nº 002/2022
Ref. Audiência Pública – memorando nº 618/2021
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, Sr. HERALDO TRENTO, vem por intermédio deste expediente, 
convidar a Comunidade Guairense para ASSISTIR a AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação e discussão da revisão 
do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB, transmitida na Fanpage do Município ao vivo, conforme seguinte 
programação:
Data: 25 de março de 2022 (sexta-feira);
Horário: 16h00min – pontualmente (por meio de LIVE);
        Link para assistir a transmissão: https://www.facebook.com/municipioguaira
Em atendimento ao artigo 26, § 1° do Decreto Federal 7.217/2010, o plano encontra-se à disposição dos interessados 
na Rede Mundial de Computadores, no endereço eletrônico: https://guaira.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/13/
item/3/tipo/2.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de março de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer jurídico acostado aos autos, 
exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA AUTORIZADO à realização da despesa, por 
meio de Dispensa de Licitação.
DISPENSA Nº 008/2022
PROCESSO Nº 027/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO PARA 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA PARA AUXILIAR AS EQUIPES 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS COM A COMPILAÇÃO 
DE INFORMAÇÕES E DADOS A FIM DE REALIZAR UM MELHOR DIAGNÓSTICO COM INFORMAÇÕES 
MAIS PRECISAS DOS ATENDIMENTOS OTIMIZANDO E AGILIZANDO OS TRABALHOS COM A 
POPULAÇÃO USUÁRIA.
CONTRATADO: MARCIO DA SILVA ERENO - ME
CNPJ: 11.060.645/0001-36
VALOR TOTAL: R$ 5.440,00 (CINCO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SERÁ POR 12 (DOZE) MESES CONTADOS A PARTIR DA 
ASSINATURA DE CONTRATO.
Icaraíma, 10 de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 048/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2022 – 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 007/2022, de 10 de janeiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 19/2022
-Modalidade: Inexigibilidade nº 02/2022
-Objeto: Contratação de empresa para realizar um Show com Banda no Município para abrilhantar os festejos da 22º 
CAVALGADA DO TRABALHADOR, para toda a população.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a entidade: AGROMUSIC PRODUÇÃO MUSICAL LTDA, perfazendo um montante 
de R$ 97.400,00 (noventa e sete mil e quatrocentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 047/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, a 
Servidora Municipal CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO TAKADA, inscrita na CI/RG sob n.º 4.987.240-2 SSP/
PR e CPF n.º 003.457.619-36, ocupante do Cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, para uma 
viagem no dia 11 de março de 2022, para participar de uma reunião sobre o Convênio nº 899245/2020 – Reforma do 
Terminal Rodoviário e Convênio nº 899226/2020 – Reforma do Ginásio de Esportes, na Caixa Econômica Federal – 
GIGOV/MR, na cidade de Maringá-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA 243/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor JOÃO VITOR SILVA DE OLIVEIRA FERRAZ, RG Nº 15.135.462-9/PR e CPF Nº 100.815.159-
95 ocupante do cargo Auxiliar Administrativo para responder pela Secretaria de Unidade Escolar, como Secretário 
Escolar na Escola Municipal Amaral Fontoura, em jornada de 40 horas semanais, a contar do dia 03 de Março de 2022. 
Revogando-se a anterior a partir da publicação desta.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 DIAS DO MÊS 
DE MARÇO DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 151/2021, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE -PR, COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE SAÚDE, E LABORATORIO DE 
PROTESE DENTARIA SOLUCAO EIRELI
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela 
sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, nesta cidade, com interveniência da SECRETARIA 
DE SAÚDE, através de sua Secretária, CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, usando das atribuições conferidas 
pela legislação vigente RESOLVE RESCINDIR UNILATERALMENTE, o Contrato n° 151/2021 que foi firmado com 
LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA SOLUCAO EIRELI, o que fazem mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral do Contrato n° 151/2021, que tem por objeto serviços de 
Próteses Dentárias, incluindo material e mão de obra visando garantir acesso integral as ações de saúde bucal aos 
usuários do Sistema Único de Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. Em razão de descumprimento de prazos, falha na prestação de serviço, segue em anexo procedimento 
administrativo- memorando 2022000404 e notificação postada via SEDEX 18/02/2022 e entregue ao destinatário em 
24/02/2022 com prazo de resposta de cinco dias úteis, fica rescindido o Contrato mencionado na cláusula anterior, 
nada mais tendo a Contratada a reclamar, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações 
assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da Comarca de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná.
E assim, por estarem de acordo, assinam este instrumento na presença das testemunhas abaixo.
Cruzeiro do Oeste, 10 de março de 2022
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 84/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: TS MEDICAL COMERCIO E SERVIÇO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
SEDE: CURITIBA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais)
Data da assinatura do contrato: 8 de março de 2022
Vigência do contrato: 8 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 90/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 371.575,55 (trezentos e setenta e um mil, quinhentos 
e setenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos)
Data da assinatura do contrato: 8 de março de 2022
Vigência do contrato: 8 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 91/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI
SEDE: LAGES – SC
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.136,55 (dois mil, cento e trinta e seis reais e 
cinquenta e cinco centavos)
Data da assinatura do contrato: 8 de março de 2022
Vigência do contrato: 8 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 97/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: IS 8 INTERNACIONAL SUPPLIES IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
SEDE: SAO CAETANO DO SUL – SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.875,00 (um mil, oitocentos e setenta e cinco reais)
Data da assinatura do contrato: 8 de março de 2022
Vigência do contrato: 8 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 99/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MEDICO 
EIRELI
SEDE: SENADOR POMPEU – CE
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.846,50 (vinte e quatro mil, oitocentos e quarenta 
e seis reais e cinquenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 8 de março de 2022
Vigência do contrato: 8 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 102/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA
SEDE: CIANORTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais)
Data da assinatura do contrato: 8 de março de 2022
Vigência do contrato: 8 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 104/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: RANGEL HOSPITALAR EIRELI
SEDE: MARINGÁ – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 61.319,20 (sessenta e um mil, trezentos e dezenove 
reais e vinte centavos)
Data da assinatura do contrato: 8 de março de 2022
Vigência do contrato: 8 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 108/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: FUSION MED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
SEDE: NOVA IGUAÇU - RJ
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)
Data da assinatura do contrato: 8 de março de 2022
Vigência do contrato: 8 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 109/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA
SEDE: GUARAPUAVA - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta 
reais)
Data da assinatura do contrato: 8 de março de 2022
Vigência do contrato: 8 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
EXTRATO DO CONTRATO nº 110/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: TK PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
SEDE: CEDRAL - SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$136,00 (cento e trinta e seis reais)
Data da assinatura do contrato: 8 de março de 2022
Vigência do contrato: 8 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA Ivaté - Paraná 

 
RESOLUÇÃO 007/2022 

 

Súmula: Divulga a relação dos interessados 
a concorrerem ao cargo de conselheiro 
Tutelar Suplente de Ivaté-Pr para a 
conclusão do quadriênio 2020/2023, e da 
outras providencias.  

 

A comissão Organizadora do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares Suplentes 
de Ivaté-PR para conclusão do quadriênio 2016/2020, no uso das atribuições legais 
conforme Resolução 004/2022 – CMDCA, 

Considerando as inscrições realizadas no período de 20/01/2022 à 07/03/2022, e ainda os 
termos do item 12, subitens 12.1 a 12.6 do Edital nº 001/2022, que regulamenta o processo 
de escolha dos Conselheiros Tutelares Suplentes de Ivaté-Pr para a conclusão do 
quadriênio 2020/2023. 

 

 RESOLVE: 

Art.1 Tornar público a relação dos interessados em concorrer ao cargo de Conselheiro 
Tutelar Suplente de Ivaté- Pr para a conclusão do quadriênio 2020/2023 nos seguintes 
termos:  

 Interessados: 

Nº INSCRIÇÃO NOME RG 
001 MEIRIELE PEREIRA DA SILVA 15.068.672-5                                         
002 ROSELI APARECIDA DOS SANTOS 6.386.137-5 
003 MONICA MARIA DA SILVA 9.732.305-4 
004 ERICA VANESSA DE OLIVEIRA 12.568.550-1 
005 ROSE ROSANGELA ZAMBOM  Não apresentou 

006 ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA 15.993.675-9 
007 ANA TAVARES DE OLIVEIRA 8.826.896-2 
008 FABIO DE SOUZA DUARTE 3.550.236-5 
009 MARCIA ANA ALVES 9.801.163-3 

  

 

 

                           

 

  Art.2 Nos termos do subitem 12.1 do edital fica estabelecido o prazo de 05(cinco dias) 
, contados a partir da publicação desta resolução, para o oferecimento de impugnações às 
inscrições publicadas por essa resolução. 

Art.3 As impugnações poderão ser feitas por qualquer pessoa, pela Comissão 
Organizadora, pelo Ministério Público e pelo CMDCA, por escrito devendo ser 
devidamente fundamentadas, instruídas por provas ou com a indicação de onde as provas 
poderão ser colhidas. 

Art.4 Os candidatos que tiverem suas candidaturas impugnadas serão intimados 
pessoalmente pela comissão Organizadora e pelo Presidente do CMDCA, para que no 
prazo de 05(cinco) dias contados da intimação apresente defesa. 

 Art.5 Decorridos os cinco dias para apresentação da defesa, a comissão Organizadora 
avaliará todos os documentos produzidos desde o inicio da etapa de inscrição, deliberará 
sobre impugnação e defesas deferindo as inscrições dos interessados que preenchem os 
requisitos e indeferindo as que não preencheram ou que apresentaram documentação 
incompleta ouvida o Ministério Público. 

  Art.6 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrario. 

 

Ivaté PR, 10 de Março de 2022. 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 400 cestas básicas como concessão de benefício eventual de 
proteção social no Município de Ivaté, conforme quantidade especificação constantes no edital e seus anexos. 
 

Fornecedor: E MELLA ALIMENTÍCIOS - CNPJ: 08.295.660/0001-59 
Item Descrição Und. Quant. Marca Valor Unit. Valor. Total 
01 AÇÚCAR CRISTAL ESPECIAL – 5KG MARCA 

SUGERIDA: (ALTO ALEGRE/ CRISTALMAR/ ESTRELA) 

PCT 400 CRISTALMAR R$ 19,46 R$ 7.784,00 

02 ARROZ LONGO FINO – TIPO 1 – KG 
MARCA SUGERIDA: (DONA NENÊ/ BONI/ 
BANDEIRANTES) 

PCT 800 DONA NENÊ R$ 18,39 R$ 14.712,00 

03 BOLACHA ÁGUA E SAL – 1KG 
MARCA SUGERIDA: (NAGA/ ISABELA/ MARILAN) 

PCT 400 ISABELA R$ 9,13 R$ 3.652,00 

04 
SARDINHA COM ÓLEO – ENLATADA. 125 GRAMAS 
MARCA SUGERIDA: (COQUEIRO/ GOMES DA COSTA) 

UND 800 GOMES DA 
COSTA  

R$ 5,08 R$ 4.064,00 

05 
MACARRÃO COM OVO TIPO ESPAGUETE N° 8 – 1KG 
MARCA SUGERIDA: (GALO/ BRANDINI/ RENATA)  

PCT 800 RENATA  R$ 7,28 R$ 5.824,00 

06 FARINHA DE MANDIOCA – 1KG 
MARCA SUGERIDA: (CASA NOVA/ PINDUCA/ AMAFIL) 

PCT 400 AMAFIL R$ 5,41 R$ 2.164,00 

07 ÓLEO DE SOJA PET 900 ML  FR 800 COCAMAR R$ 8,94 R$ 7.152,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

MARCA SUGERIDA: (COAMO/ COCAMAR/ SOYA) 
08 EXTRATO DE TOMATE – 340 GRAMAS 

MARCA SUGERIDA: (ELEFANTE/ CIAFRIOS/ QUERO)  

LTA 400 CIAFRIOS  R$ 3,80 R$ 1.520,00 

09 SAL REFINADO – 1KG  
MARCA SUGERIDA: (MOC/ ZAELI) 

PCT 400 MOC R$ 1,82 R$ 728,00  

10 CAFÉ TORRADO E MOÍDO – 500 GRAMAS 
MARCA SUGERIDA: (ILHA GRANDE/ NOROESTE/ 
BULIM) 

PCT 800 NOROESTE R$ 15,28 R$ 12.784,00 

11 FUBÁ FINO – 1 KG 
MARCA SUGERIDA: (ZAELI/ JÓIA)  

PCT 400 JOIA R$ 4,82 R$ 1.928,00 

12 FEIJÃO CARIOQUINHA – TIPO 1 – 1KG 
MARCA SUGERIDA: (TIO NEGRÃO/ SÃO BERNARDO/ 
KREI) 

PCT 800 SÃO BERNARDO  R$ 7,50 R$ 6.000,00 

13 SABONETE SIMPLES 90 GRAMAS  
MARCA SUGERIDA: (FRANCIS/ NIVEA/ LUX)  

UND 800 LUX R$ 2,05 R$ 1.640,00 

14 
PAPEL HIGIÊNICO (FOLHA SIMPLES 30 M C/ 4 ROLOS)  
MARCA SUGERIDA: (PALOMA/ KARINO/ MILI) 

PCT 400 PALOMA R$ 3,69 R$ 1.476,00 

15 CREME DENTAL – 180 GRAMAS  
MARCA SUGERIDA: (SORRISO/ COLGATE/ CLOSE-UP) 

UND 800 SORRISO  R$ 3,57 R$ 2.856,00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 68.000,00  
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma:  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o 
devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que 
provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 010/2022 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2022 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 25 de 
março de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR MEDICINAL 
DOMICILIAR AOS BENEFICIÁRIOS DA SECRETARIAS DE SAÚDE DE MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde. 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 176.978,00(cento e setenta e seis mil, novecentos e setenta e oito reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 08 de março de 2022 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2022 

PREGÃO Nº 21/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 14 de 
março de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do 
dia 25 de março de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 25 de março de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 25 de março de 2022 
 

 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 119/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CIRURGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA
SEDE: ASSIS CHATEAUBRIAND – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 4/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos para atender as necessidades da central de abastecimento 
farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 4.268,90 (quatro mil, 
duzentos e sessenta e oito reais e noventa centavos)
Data da assinatura do contrato: 7 de março de 2022
Vigência do contrato: 7 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 125/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: GREEN FARMACEUTICA LTDA EPP
SEDE: TOLEDO – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 4/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos para atender as necessidades da central de abastecimento 
farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 107.200,00 (cento 
e sete mil e duzentos reais)
Data da assinatura do contrato: 7 de março de 2022
Vigência do contrato: 7 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 133/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
SEDE: ERECHIM – RS
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 4/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos para atender as necessidades da central de abastecimento 
farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 16.950,00 (dezesseis 
mil, novecentos e cinquenta reais)
Data da assinatura do contrato: 7 de março de 2022
Vigência do contrato: 7 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 135  /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: E. F. DA SILVA COMERCIO DE VESTUARIO LTDA
SEDE: CANDOI   - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 93/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto O Objeto do presente Contrato é aquisição de 
aparelhos de ar condicionado, para uso de diversas Secretarias desta Municipalidade
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 160.963,00 (cento e 
sessenta mil novecentos e sessenta e três reais)
Data da assinatura do contrato: 7 de março de 2022
Vigência do contrato: 7 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 136 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: AR LIMP - COMERCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA.
SEDE: CASCAVEL  - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 93/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto O Objeto do presente Contrato é aquisição de 
aparelhos de ar condicionado, para uso de diversas Secretarias desta Municipalidade
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 99.400,14 (noventa 
e nove mil e  quatrocentos reais e quatorze centavos)
Data da assinatura do contrato: 7 de março de 2022
Vigência do contrato: 7 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 144
De 10/03/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MOTORISTA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital 
nº. 02/2022;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 25, de 21/02/2022 – Homologação de Resultado e o 
Edital n.º 34, de 02/03/2022 – Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. JEINE VALDÉRIO CHIQUETTI, inscrito no CPF-
N.º-027.530.129-03 e no RG-N.º-7.500.519-8-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo 
temporário de Motorista, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 
11/03/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e dois. (10/03/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 34/2022
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Jeine Valdério Chiquetti
Objeto: Prestação de serviços na função de Motorista, lotado na Secretaria de Saúde 
de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do 
Edital n.º 08/2022.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.958,02-mensais
Vigência: 11/03/2022 até 10/09/2022 (06 meses)

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 024/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 
de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02.
DATA DA ABERTURA: 24 de março de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO SUPERIOR OU EMPRESA VINCULADA QUE OFEREÇA ENSINO 
SUPERIOR, PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, COMPOSTO DE 
ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO, EXECUÇÃO, CORREÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS 
RESULTADOS PARA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 
MARILUZ-PR, conforme Termo de Referência constante no anexo I e elementos 
instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência 
do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão 
de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 
3534-8000 com Karina.
Mariluz, 10 de março de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 013, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.
Republica-se por incorreção
 Concede Licença Especial de 30 dias ao servidor João Batista de Souza.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei 
nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 153/2022,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder ao servidor João Batista de Souza, matrícula nº 1.928, ocupante 
do cargo efetivo de Motorista “D”, Licença Especial de 30 (trinta) dias, referente ao 
quinquênio 2015/2020 sem prejuízo de sua remuneração, a contar de 19 de janeiro 
de 2022.
 Edifício do Paço Municipal, em 26 de janeiro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 073, DE 10 DE MARÇO DE 2022.
 Concede Licença Especial de 60 dias ao servidor João Batista de Souza.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei 
nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 203/2022,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder ao servidor João Batista de Souza, matrícula nº 1.928, ocupante do 
cargo efetivo de Motorista “D”, Licença Especial de 60 (sessenta) dias, referente ao 
quinquênio 2015/2020 sem prejuízo de sua remuneração, a contar de 18 de fevereiro 
de 2022.
 Edifício do Paço Municipal, em 10 de março de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura do MunicíPio de Mariluz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 001/2021 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
CONTRATO N° 064/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA  
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL (Séries Iniciais)
Carga horária: 20 horas semanais
Inicio: 10/03/2022
Término: 09/03/2023
Valor Mensal: R$ 1.692,51
Mariluz: 10/03/2022

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
                 Estado do Paraná 

                    CNPJ nº 76.404.136/0001-29 
 

Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000 
  

1  
 

NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO 
 

Senhores proprietários e/ou responsáveis pelos 

terrenos baldios abaixo relacionados, através do presente, 

considerando que não foi possível localizar os 

proprietários, notifica-os das respectivas autuações de 

infração sanitária, concedendo-lhe, caso queira, o prazo de 

15 (quinze) dias, contados desta publicação, para interpor 

defesa da autuação conforme os artigos 554 e 561 do decreto 

5711/02, a Secretaria Municipal de Saúde – Seção de 

Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador - SCVSAT, 

localizada na Avenida Coronel Galdino de Almeida nº1060, 

Centro – Mariluz/Pr., sujeito às penalidades multas e 

interdições.  

No dia 09 de março de 2022, na função de 

autoridade sanitária, constatou-se que os sujeitos passivos 

da obrigação acessória, abaixo identificados cometeram a 

seguinte infração:  

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de 

seus deveres administrativos, concernentes à limpeza dos 

imóveis abaixo listados, violando assim o disposto nos art. 

54 § 1°, da Lei Complementar nº 34/2011, culminando na 

penalidade prevista no art. 1º e art. 2º do Decreto 

nº1783/2019 e art.15º do Decreto n 1378/2016.  

Em caso de não adoção das medidas necessárias, no 

prazo estipulado, o Município ou terceiro por ele 

contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 

resíduos, às custas dos proprietários, conforme art. 1º e 

art. 2º do Decreto nº1783/2019, sem prejuízo das multas 

previstas na legislação municipal. 

 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
                 Estado do Paraná 

                    CNPJ nº 76.404.136/0001-29 
 

Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000 
  

2 
Base Legal: Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001; 

Decreto Estadual nº 5.711, de 23 de maio de 2002, Lei complementar nº 

034, de 21 de junho de 2011, Decreto Municipal nº 1.783, de 02 de 

abril de 2019 e Decreto Municipal nº1.378, de 16 de fevereiro de 2016. 

 

Mariluz-PR., 10 de março de 2022. 

 

 
 
 
 
 
 

Relação de Terrenos Autuados: 
 

 
 
 
 
 
 
 

Vigilância Sanitária Municipal 

(original assinado) 

 

AUTO 
Nº 

QUADRA LOTE CADASTRO 
Nº 

ENDEREÇO PROPRIETÁRIO 

60 156 16-A 16700 Rua Dr. Murici 
nº515 

Vicentina Rodrigues dos 
Santos 

61 155 13-R 23517 Rua Prudente de 
Moraes nº685 

Josivaldo Santana 

 

1 
 

 
PORTARIA Nº. 013/2022 
 
Determina e convoca para o retorno ao trabalho 
presencial, servidora ocupante de cargo efetivo, que 
estava trabalhando por meio de home office, em razão de 
sua gestação. 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 
de Influência, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
seu estatuto e Protocolo de Intenções: 

 
RESOLVE: 
 

Artigo 1º – Fica determinado o retorno ao trabalho presencial, nos termos da Lei nº 
14.311/22, a Servidora Srtª. LETICIA NUNES ARAUJO, matrícula nº.23, ocupante de 
cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA AMBIENTAL – PADRÃO G.O.S., CLASSE E, 
lotada no Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA, que estava afastada, prestando serviço por meio de  home 
office, em razão do seu estado gestacional, devendo imediatamente comparecer ao seu posto 
de trabalho na sede do consórcio.   
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrario. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 
                           REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 11 DE MARÇO DE 2022. 

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente do CORIPA 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
LEI Nº 1107/2022
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar contratos administrativos 
“convênios” com o Município de São Jorge do Patrocínio e dá outras Providências.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou, de acordo com 
suas atribuições estabelecidas no inciso XII do artigo 34 da Lei Orgânica, eu Everton 
Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono, a seguinte:
LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato administrativo 
“Convênio” com o Município de São Jorge do Patrocínio, inscrito no CNPJ sob nº 
77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, município de 
São Jorge do Patrocínio, a fim de viabilizar o atendimento hospitalar aos munícipes de 
Esperança Nova no Hospital Municipal de São Jorge do Patrocínio.
Art. 2º. Fica também autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar “Convênio” com 
o Município de São Jorge do Patrocínio para executar serviços de saneamento básico 
de recebimento, tratamento e disposição final dos resíduos provenientes do Município 
de Esperança Nova, no aterro sanitário de São Jorge do Patrocínio.
§ 1º - Para firmar os convênios previstos nos artigos 1º e 2º desta lei, a entidade 
deverá apresentar periodicamente ao Município plano de trabalho nos termos do § 1º 
do artigo 116 da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias 
do mês de Março do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
 LEI Nº 1108/2022
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar contrato administrativo 
“termo de fomento” com a Associação de Pais da Casa Familiar Rural de São Jorge 
do Patrocínio, e dá outras Providências.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou, e eu Everton 
Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono, a seguinte:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio, 
termo de fomento ou termo de cooperação e conceder subvenção de caráter social, 
transferindo recursos financeiros à Associação de Pais da Casa Familiar Rural de 
São Jorge do Patrocínio, CNPJ sob nº 15.403.807/0001-42, com sede à Estrada São 
Henrique, Lote nº 150, Km 08, bairro Gurucáia, município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 2º - O Chefe do Executivo Municipal repassará à Associação de Pais da Casa 
Familiar Rural de São Jorge do Patrocínio recursos financeiros para que a associação 
possa cobrir parte das despesas de custeio de serviços destinados à permanência 
dos jovens alunos do município de Esperança Nova em sistema de ensino integrado 
em regime de internato.
§ 1º - Para firmar o termo de fomento previsto no caput do artigo primeiro desta 
lei, a entidade deverá apresentar, periodicamente ao Executivo Municipal, plano de 
trabalho nos termos do artigo 22 da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal 
nº 041/2017, dentre outras normas vigentes.
§ 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação própria 
consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 3º - A entidade deverá prestar contas acerca dos recursos recebidos no Sistema 
de Informação de Transferência – SIT, nos termos da Resolução nº 28/2011 e nº 
46/2014, e Instrução Normativa nº 61/2011, todas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná – TCE/PR, dentre todas as demais normas vigentes.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias 
do mês de Março do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
LEI Nº 1761/2022
(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)
SÚMULA: CONCEDE REPOSIÇÃO AOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-
PREFEITO, VEREADORES E SECRETÁRIOS DO EXECUTIVO E DIRETORES DO 
LEGISLATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º - Fica reajustado, a partir de 01 de março de 2022, os subsídios do Prefeito, 
Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários do Executivo e Diretores do Legislativo, 
aplicando-se o percentual de 10,16% (dez vírgula dezesseis) por cento, a título de 
reajuste, com base no INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de março de 2022.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e dois.
SÉRGIO LUIZ BORGES
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 

 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 034/2022 
Processo Administrativo 052/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 

suas atribuições legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 

038/20009 e Edital de Credenciamento e Chamamento Público 009/2022, para Aquisição  parcelada de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural com o produtor Rural abaixo 

discriminada, distribuído da Seguinte forma: 

 

EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇO 
UNIT. 

TOTAL 

MAILDE RIBEIRO DO VALE MARTINS, 
portadora do CPF: 015.886.969-95 e do 
RG: 6.542.256-5, residente e domiciliada 
a Estrada Cayena, Lote 232-A, no 
Município de Altônia, Estado do Paraná, 
CEP: 87.550-000 

COLORAU 80 KG 16,00 R$ 1.280,00 

 

 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

                                                                             
 
                                                                                            Altônia, 10 de março de 2022. 
 
 
               CLAUDENIR GERVASONE 
              Prefeito Municipal  

 
 

 

 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 035/2022 
Processo Administrativo 053/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 

suas atribuições legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 

038/20009 e Edital de Credenciamento e Chamamento Público 009/2022, para Aquisição  parcelada de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural com o produtor Rural abaixo 

discriminada, distribuído da Seguinte forma: 

 

EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇO 
UNIT. 

TOTAL 

SERGIO ANTONIO BARALDI, portador 
do CPF: 279.430.389-91 e do RG: 
1.285.924-4, residente e domiciliada a 
Estrada Palmas, no Município de 
Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-
000 

ABOBRINHA 500 KG 4,00 R$ 2.000,00 
CENOURA 1000 KG 2,80 R$ 2.800,00 

MANDIOCA 2.100 KG 3,60 R$ 7.560,00 

TOTAL>>>>>>>>>>>>>>> R$ 12.360,00 
 

 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

                                                                             
 
                                                                                            Altônia, 10 de março de 2022. 
 
 
               CLAUDENIR GERVASONE 
              Prefeito Municipal  

 
 

 

 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 036/2022 
Processo Administrativo 054/2022 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 

suas atribuições legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 

038/20009 e Edital de Credenciamento e Chamamento Público 009/2022, para Aquisição  parcelada de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural com o produtor Rural abaixo 

discriminada, distribuído da Seguinte forma: 

 

EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇO 
UNIT. 

TOTAL 

ANTONIO RIBEIRO VIANA, portador do 
CPF: 483.263.809-20 e do RG: 
2.138.344, residente e domiciliada a 
Estrada Seringueira, no Município de 
Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-
000 

COUVE 500 MÇ      2,50 R$ 1.250,00 

MANDIOCA 2.100 KG 3,60 R$ 7.560,00 

TOTAL>>>>>>>>>>>>>>> R$ 8.810,00 
 

 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

                                                                             
 
 
 
                                                                                            Altônia, 10 de março de 2022. 
 
 
 
 
               CLAUDENIR GERVASONE 
              Prefeito Municipal  
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Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições 
contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças com prestação de serviço de 
instalação, destinado ao conserto da Pá Carregadeira Caterpillar 924 Hz, ano 2012, motor C6.6, pertencente a frota 
do Município de Iporã/Pr.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 22/03/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, 
Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 09 de Março de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições 
contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de xerox, plotagem, cópias, encadernação e afins, 
como o fornecimento de adesivos, placas e faixas é destinado a suprir a demanda das Secretarias e Departamento 
que integram a Administração Pública do Município de Iporã/Pr.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 22/03/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, 
Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 09 de março de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA
ATA de Fornecimento nº 26/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: J. V. TOMAZELI & CIA. LTDA.
Objeto: Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa para a aquisição de gêneros 
alimentícios, produtos e materiais de limpeza, higiene pessoal, materiais de acondicionamento e utensílios 
domésticos, destinados a suprir as necessidades dos Órgãos Públicos Municipais dos Distritos do município de Iporã/
Pr., pelo período de 12 (doze) meses
Valor Total: R$86.719,56 (oitenta e seis mil, setecentos e dezenove reais e cinquenta e seis centavos)
Vigência: 16/02/2022 a 16/02/2023
Fundamentação: Pregão Presencial n º 61/2021
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

EXTRATO DE ATA
ATA de Fornecimento nº 227/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: VALDIR RONCHI COMÉRCIO VAREJISTA
Objeto: Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de pedras, brita e areia, destinado a suprir as 
necessidades das secretarias que integram a administração pública do Município de Iporã/PR
Valor Total: R$135.665,00 (cento e trinta e cinco mil e seiscentos e sessenta e cinco reais)
Vigência: 29/12/2021 a 29/12/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n º 58/2021
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 307/2022
NOMEIA O SENHOR DIEGO SHINKADO SILVA, PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR TÉCNICO NIVEL 
- I, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Nomear, a partir de 10 de março de 2022, o senhor DIEGO SHINKADO SILVA, brasileiro, solteiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 001398321 - SEJUSP/MS, e inscrito no CPF/MF sob nº. 030.379.141-14, residente e 
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO 
NIVEL - I, lotado na Secretaria Municipal de Promoção ao Esporte e Lazer, percebendo para tanto a remuneração 
especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 002/2022 de 
03/03/2022, publicada em 04/03/2022.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 10 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 308/2022
NOMEIA O SENHOR JOÃO ANTONIO VALVASSORE CADORIN, PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
PROFISSIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Nomear, a partir de 10 de março de 2022, o senhor JOÃO ANTONIO VALVASSORE CADORIN, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 10.031.750-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 051.073.319-04, 
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de 
ASSESSOR PROFISSIONAL, lotado na Secretaria Municipal de Promoção ao Esporte e Lazer, percebendo para 
tanto a remuneração especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 
002/2022 de 03/03/2022, publicada em 04/03/2022.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 10 de março de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 309/2022
NOMEIA A SENHORA JESSICA RIBEIRO DOS SANTOS, PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
TÉCNICO SÊNIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Nomear, a partir de 10 de março de 2022, a senhora JESSICA RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 12.499.470-5 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Sob nº. 081.632.559-60, 
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO SÊNIOR, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, percebendo para tanto a remuneração especificada 
no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 002/2022 de 03/03/2022, publicada 
em 04/03/2022.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 10 de março de 2022.
      SÉRGIO LUIZ BORGES
           Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 012/2022 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1.  A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 do 

CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2022, nos termos deste edital. 

2.  Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 11/03/2022 a 17/03/2022, 

das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, 

em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento 

de exame admissional: 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

4º 074 Maria de Lourdes G. Nascimento Técnico de Enfermagem Socorrista Paranavaí/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 
 
3.  O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4.  Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos 

para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5.  É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, no 

prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6.  O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7.  O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 10 de março de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente em Exercício do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

 

EDITAL N° 010/2022 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIUENP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 11/03/2022 a 
17/03/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, Zona I – 

CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no 

Edital e agendamento de exame admissional: 

 

11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

7º 209 Angela Aparecida Marquioli Técnico de Enfermagem Socorrista Campo Mourão/PR 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. 

 
22ª REGIONAL DE IVAIPORÃ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 204 Phelipe Gregorio C. Leandro Médico Intervencionista Ivaiporã/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

3 
 

 
Umuarama/PR, 10 de março de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente em Exercício do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS N° 148/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. 
RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF nº 
738.708.899-34, residente e domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-000, 
nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr., Estado do Paraná, CEP. 87.555-000, e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: L.E. CANDIDO -ME, inscrita no CNPJ nº 22.295.320/0001-59, com sede à AVENIDA 
MANOEL VICENTE DO CARMO, nº  , CENTRO - 87565-000 na cidade de CAFEZAL DO SUL, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. LUIZ EDUARDO CANDIDO, portador(a) do RG. nº  102193890 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 063.225.139-58, residente e domiciliado à  , resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade 
de Dispensa por Justificativa nº 57/2021, Processo n° 123, data da homologação da licitação 13/05/21, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado no 
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), referente ao período aditado, com fundamento no Art. 57, II da Lei 8.666/93, 
e conforme demonstrado nas tabelas abaixo:
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. VL/UNIT VL.TOTAL
01 10 meses TINTA PARA IMPRESSORA EPSON ECO TANK  NAS CORES BLACK, YELLOW, 
CYAN, MAGENTA COMPATÍVEL COM OS MODELOS DE IMPRESSORA EPSON L110, L120, L200, L210, L220, 
L300, L310, L350, L380, L355, L365, L375, L395, L455, L475, L555, L565, L575, L655, L656, L1300 - L4150 
L4160 L6161 L6171 L6191 - L1110/L3110/L3150/L3160/L5190 - EMBALAGEM DE 1 LITRO UNIVERSAL DE 
1ª LINHA PARA RECARGA DE SISTEMA ECOTANQUE - TINTA DE QUALIDADE PREMIUM COM QUALIDADE 
FOTOGRÁFICA - CORES DENSAS, ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE - TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: 
JATO DE TINTA - EMBALAGEM ORIGINAL ENVAZADA E LACRADA DE FÁBRICA – SUGESTÃO MARCA KORA 
10meses 8.000,00 80.000,00
Da Vigência
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 10 (DEZ) meses, até dia 31/12/2022, 
contados a partir de 13/02/2022 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio - PR, 13 de fevereiro de 2022.

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 CONTRATO DE OBRAS Nº 359/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. 
RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF nº 
738.708.899-34, residente e domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-000, 
nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr., Estado do Paraná, CEP. 87.555-000 e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: ÁPICE PROJETOS E CONSULTORIA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.243.332/0001-
72, com sede à RUA GETÚLIO VARGAS , nº 1968, CENTRO - 87560-000 na cidade de IPORA, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. GUILHERME MENDES DE SOUZA, portador(a) do RG. nº  130015700 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 088.162.919-74, residente e domiciliado à Rua João Antonio Mendes 460 - centro - CEP 87.565-000 
cidade de Cafezal do Sul-Pr.,, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Tomada de Preços 
nº 4/2021, Processo n° 239, data da homologação da licitação 13/12/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo e supressão do quantitativo de alguns itens do 
presente contrato dentro do limite legal, em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DA GLOSA VALOR DO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 176.192,64 - 45.031,49 +56.144,04 187.305,19
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de março de 2022.

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 23 de março de 2022, 
às 08h20min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço - unitário, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÚSICAS, PARA GERIR OS PROGRAMAS SOCIAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNÍCIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR., 
Valor R$: 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).  Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do 
fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 
164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de março de 2022.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal, em exercício

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 79/2021
Dispensa por Limite nº 45/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: R.A. SOLUÇÕES PÚBLICAS LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, com 
término previsto para 17 de julho de 2022.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula terceira do presente instrumento o valor de R$ 7.200,00 (sete mil e 
duzentos reais), referente à prorrogação pelo período de 05(cinco) meses, conforme parecer jurídico.
Data de Assinatura: 16/02/2022

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO Nº 04/2022
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 02/2022, de 03 de Janeiro de 2022, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022, que tem por objetivo o Credenciamento de 
pessoa jurídica da área da Saúde para contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde - atendimento 
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola, para o período de 12 (doze), meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde - SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a(s) 
seguinte(s) empresa(s) abaixo, e a Prefeita decidiu homologar o presente resultado:
Nº EMPRESA(S) CREDENCIADA(S)
01 VIGOR – SERVIÇOS MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA
     Pérola/PR, 04 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
Aviso de Transferência de Data de Sessão Pública - Tomada de Preços nº 01/2022-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público aos interessados no procedimento licitatório Tomada de 
Preços nº 01/2022-PMP., que a abertura prevista para 28/03/2022, às 09h:00min. foi transferida para o próximo dia 
útil, em virtude de contagem de data. A sessão pública para abertura dos envelopes será realizada em 29/03/2022, 
às 09h:00min.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min, e-mail: compras@perola.pr.gov.br.
Pérola/PR., 10 de março de 2022.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Presidente da CPL.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Dispensa Nº 10/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 07 de março de 2022.
Fornecedor: INDUST. E COMÉRCIO DE ESTOFADOS BRATTI LTDA - ME
CNPJ/CPF: 84.847.276/0001-08
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PERSIANA 3.18 X 1.20 1,00 R$ 858,00 R$ 858,00
2 PERSIANA  2.10 X 1.00 1,00 R$ 472,00 R$ 472,00
3 PERSIANA 2.15 X 1.00 1,00 R$ 483,00 R$ 483,00
4 PERSIANA 3.15 X 1.20 3,00 R$ 850,00 R$ 2.550,00
5 PERSIANA 2.15 X 1.20 2,00 R$ 580,50 R$ 1.161,00
6 PERSIANA 1.65 X 1.30 5,00 R$ 482,60 R$ 2.413,00
7 PERSIANA 2.10 X 0.90 2,00 R$ 425,00 R$ 850,00
8 CORTINA - 6.25 X 2.20 2,00 R$ 1.041,00 R$ 2.082,00
9 CORTINA - 3.10 X 2.20 2,00 R$ 515,00 R$ 1.030,00
10 CORTINA -  2.80 X 2.20 2,00 R$ 470,00 R$ 940,00
11 CORTINA DE CANTO -  0.95 X 0.90 X 2.20 2,00 R$ 307,50 R$ 615,00
12 PORTA PALHETA EM ALUMINIO 0.70 X 1.65 4,00 R$ 657,00 R$ 2.628,00
13 PORTA PALHETA EM ALUMINIO  0.90 X 2.12 1,00 R$ 851,00 R$ 851,00
14 PORTA PALHETA EM ALUMINIO 1.16 X 0.45 1,00 R$ 318,00 R$ 318,00
Valor Total Homologado -   R$ 17.251,00  (dezessete mil, duzentos e cinquenta e um reais)
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 10 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTÁRIA  060/2022 -  DE  10 DE MARÇO  DE 2.022
Nomeia Agente de Contratação e Pregoeiro Oficial bem como os componentes da Equipe de Apoio para o exercício 
de 2022, nos termos do inciso II, do art. 5º  do Decreto Municipal n. 001/2006, especialmente para a realização de 
licitação na modalidade Pregão Presencial, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da Administração 
Pública Municipal e da outras providencias.
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 10.520, de 17 de Julho de 2002, que regulamenta a modalidade de 
licitação denominada Pregão;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 14.133/2021,
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º inciso II do Decreto Municipal n. 001 de 03 de Janeiro de 2006:
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Agente de Contratação e o Pregoeiro Oficial do município de Tapejara, Estado do  
Paraná o Sr. JOSÉ ALEXANDRE SOAVE, CPF 068.304.278-51, para atuar como tal nos procedimentos licitatórios 
sob a modalidade Pregão Presencial a serem realizados  pela Prefeitura Municipal de Tapejara.
Art. 2º - Ficam nomeados para compor a Equipe de Apoio ao Pregoeiro Oficial, os seguintes servidores:  VALDEMIRO 
FELICIANO DA SILVA  (mat. 1535-0 ), CPF: 994.960.629-20 e o Sr. LUCAS ROGÉRIO FRANCISCHINI (matricula 
89524, CPF 095.146.699-24
Art. 3º  O prazo do mandato do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio será de 10.03.2022  a  31.12.2022
Art. 4º - Os serviços prestados pelo  Agente de Contratação, Pregoeiro Oficial e pela Equipe de Apoio será considerados 
de relevante interesse público, sendo indevida remuneração aos mesmos pela Prefeitura Municipal de Tapejara.
Art. 5º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria 002/2022 de 03 de 
janeiro de 2022
Tapejara,  10 de Março  de 2.022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o Parecer Jurídico 
prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de 
Licitação nº. 005/2022, referente ao a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS 
E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO POR UM PERÍODO DE 10 MESES, em 
conformidade com Edital do Chamamento Público nº 001/2022., em favor dos  fornecedores:
ITEM 001 (ABORINHA) - PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 3,49
2° CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO DE OLIVEIRA  3,49
ITEM 002 (ALFACE CRESPA) - PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
1° CLASSIFICADO VALDEMIR ANGELO BERNAL 1,90
ITEM 006 (CEBOLINHA) - PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
1º CLASSIFICADO VALDEMIR ANGELO BERNAL 1,20
ITEM 007 (COUVE MANTEIGA) - PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO DE OLIVEIRA 2,50
ITEM 010(LEITE PASTEURIZADO ) –PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
1º CLASSIFICADO LUIZ CESAR VILAS BOAS 3,60
2° CLASSIFICADO WILGNER GUARDEVIR 3,60
ITEM 012(MANDIOCA) - PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 7,00
ITEM 014 (PEPINO) - PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 3,40
2°CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO DE OLIVEIRA 3,40
ITEM 015 (POLPA DE FRUTA CONGELADA - SABOR ABACAXI) – PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO NELTON DE CASTRO SOARES 21,00
ITEM 016 (POLPA DE FRUTA CONGELADA - SABOR ACEROLA) –PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO CLAUDINEI REIS FERREIRA 17,00
ITEM 017 (POLPA DE FRUTA CONGELADA - SABOR MARACUJA) –PROJETO de venda apresentada para este 
ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO NELTON DE CASTRO SOARES 22,00
2° CLASSIFICADO CLAUDINEI REIS FERREIRA 22,00
ITEM 018 (POLPA DE FRUTA CONGELADA - SABOR UVA) –PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO CLAUDINEI REIS FERREIRA 20,00
ITEM 019 (REPOLHO) – PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1° CLASSIFICADO ELIZETE LARANGEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 2,80
ITEM 020(SALSINHA) – PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO OLIVEIRA 1,50
ITEM 021(TOMATE SALADETE) – PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANGEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 7,00
ITEM 022(ABACATE) – PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANGEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 4,25
ITEM 023(BROCOLIS) – PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO OLIVEIRA 7,00
ITEM 024(COUVE FLOR) – PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO OLIVEIRA 8,00
ITEM 027(MORANGO) – PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO OLIVEIRA 24,00
ITEM 028(MORANGO A GRANEL CONGELADO) – PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO OLIVEIRA 12,00
ITEM 029(TOMATE CEREJA) – PROJETO de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANGEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 11,50
Com o valor de R$-168.749,00 (cento e sessenta e oito reais e setecentos e quarenta e nove reais).
.Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 001/2022. Determino, ainda, que seja 
dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, 
seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 10 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
 HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 011/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:  Dispensa nº 011/2022
OBJETO: Aquisição de 40 tampões FD CL 125 tampa circular, aro 700 de altura 80mm com resistência 12,5 toneladas 
para poço de visita da rede de esgoto.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  SP Minas Comércio de Fundidos Eireli – CPNJ 39.422.684/0001-55
VALOR TOTAL: R$ - 14.000,00 (quatorze mil reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 10 dias após a apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Conforme solicitação após assinatura do contrato.
Tapejara, em 10 de março de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 076/2022 
 

 
Nomeia a Empregada 

 
JULIANA SERTORIO BARTOLLI 

 
 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgências e 

Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as 

contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro 

de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. JULIANA SERTORIO BARTOLLI, portadora da 

Cédula de Identidade RG. nº 020182429 SESP/RJ, selecionada através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de MÉDICO 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

Base Descentralizada do Município de Goioerê, da 11ª Regional de Saúde do Paraná, a contar o efetivo 

exercício a partir de 14 de março de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 10 de março de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 077/2022 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade à empregada  
JULIANA SERTORIO BARTOLLI 

 
 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgências e 

Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à empregada pública JULIANA SERTORIO BARTOLLI, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 020182429 SESP/RJ, nomeada para o emprego público por prazo 

determinado de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 

na base descentralizada desse serviço de urgências, na cidade de Goioerê - PR, ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a 

partir de 14/03/2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 10 de março de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 02/2020 – Pregão Presencial nº 01/2020. 
Contrato de Fornecimento nº 04/2020. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 

do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 

15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4.348, 

Centro, na cidade de Umuarama/PR. 

Contratada: SHOW PRESTADORA DE SERVIÇO DO BRASIL LTDA - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.338.999/0001-

58, estabelecida na Avenida Rui Barbosa, nº 104, Anexo 112, Centro, CEP 

58.200-000, na cidade de Guarabira, Estado da Paraíba. 

Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 04/2020, 

celebrado junto à empresa SHOW PRESTADORA DE SERVIÇO DO BRASIL 

LTDA - ME, pelo prazo de 12 (doze) meses, sem entretanto, maior reajuste dos 

valores contratuais acordados, somente com percentual do salário mínimo, 

tendo em vista o fato do prazo estar se exaurindo, e a necessidade 

continuidade da prestação de rastreamento e monitoramento de veículos do 

CIUENP, o que fora feito no Processo Administrativo nº 02/2020 – Pregão 

Presencial nº 01/2020, e se pretende realizar com a celebração do presente 

Termo Aditivo Contratual. 

Valor total contratação – R$ 18.145,00 (Dezoito mil cento e quarenta e cinco 

mil reais) 

Prazo de Vigência – 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 09 de Março de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 078/2022 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de 
EMISLAINE FAVERO ESPOLADOR contratada 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
002/2021, regido pelo Edital n° 001/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 

do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 

11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 10 de Setembro de 2022, o prazo do contrato temporário da Sra. 

EMISLAINE FAVERO ESPOLADOR, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

7391433-7, SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021, regido 

pelo Edital nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de MEDICO 

REGULADOR – CLT, 24 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 11 de Março de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 10 de março de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 2277/2022, DE 10 DE MARÇO  DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer transmissão de domínio de imóvel e prevê 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E  EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal fazer outorga de escritura 
pública de transmissão de domínio do imóvel identificado como sendo o LOTE n. 
03, da QUADRA n. 01, Loteamento Parque Industrial 2 – Campiolo, Município de 
Tapejara-PR, da comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, com área de 
1.461,53 m2 (Um mil, quatrocentos e sessenta e um metros e cinqüenta e três 
centímetros quadrados), de propriedade do Município de Tapejara, conforme 
Matrícula n° 8.145, do Registro de Imóveis do 1° Ofício da comarca de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, com os seguintes limites e confrontações: “NORTE – 
Confronta-se com o Lote n° 06, da mesma quadra e, uma distância de 25,00 metros; 
LESTE – Confronta-se com o Lote 02 na mesma quadra e uma distância de 62,01 
metros; SUL – Confronta-se com a estrada velha e uma distância de 26,00 metros; 
OESTE – Confronta-se com a Rua “C” e uma distância de 54,90 metros. – Origem 
– matrícula n° 8.131, do Livro 2 do Registro Geral do Primeiro Ofício de Cruzeiro do 
Oeste, possuindo benfeitoria edificadas constante de um barracão de alvenaria em 
pré-moldado, tamanho 15x40, cobertura metálica, piso e paredes em lajota rebocada, 
totalizando 600 m2 de área construída, que fez parte integrante da concessão real 
de uso outorgada e cumprida”, para fim de cumprimento da obrigação prevista no 
Contrato Público de Concessão de direito real de uso n° 064/2008, firmado em data 
de 25 de julho de 2008, nos termos da Concorrência Pública Publica n° 02/2008, 
observando e respeitando o direito adquirido e ato jurídico perfeito assegurados pelo 
previsto no inciso XXXV, do artigo 5°, da Constituição da República Federativa do 
Brasil promulgada em 1988.
Art. 2° Os setores com competência pertinentes devem fazer os atos necessários e 
inadiáveis ao cumprimento dessa e demais Leis Municipais pertinentes.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Tapejara-PR, em 10 de março  de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI Nº  2278/2022   DE 10 DE MARÇO  DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Ratifica a alteração, consolidação e uniformização do Protocolo de Intenções 
do Consórcio Público Intermunicipal inscrito no CNPJ sob nº 01.178.931/0001-
47, já aprovado por todos os Municípios consorciados, bem como a alteração da 
denominação do consórcio e a conversão do Protocolo de Intenções em novo 
Contrato De Consórcio Público da entidade, e autoriza a permanência e participação 
do Município de Tapejara/PR no Consórcio Público
Intermunicipal do Centro Noroeste do Paraná – CICENOP como assim passa a ser 
denominado, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Tapejara/PR, no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovará e eu sancionarei a seguinte lei:
Art. 1º - Fica ratificado na íntegra, pelo Município de Tapejara/PR, a alteração, 
consolidação e uniformização do Protocolo de Intenções do Consórcio Público 
Intermunicipal, inscrito no CNPJ sob nº 01.178.931/0001-47 e composto pelos 
Municípios de Cianorte, Cidade Gaúcha, Guaporema, Indianópolis, Japurá, Jussara, 
Rondon, São Manoel do Paraná, São Tomé, Tapejara e Tuneiras do Oeste, já 
devidamente aprovado e subscrito por todos os entes consorciados em Assembléia 
Geral do Consórcio realizada em 03 de dezembro de 2021, publicado no jornal 
impresso Tribuna de Cianorte do dia 12 de janeiro de 2022 na edição nº 8662, 
passando o Consórcio a ser denominado de Consórcio Público Intermunicipal do 
Centro Noroeste do Paraná, de sigla CICENOP.
Art. 2º - Fica igualmente ratificada a conversão do Protocolo de Intenções Consolidado 
mencionado no artigo anterior, em novo Contrato de Consórcio Público da entidade, 
em todos seus termos, podendo a Chefia do Poder Executivo prestar todas as 
anuências necessárias em eventuais readequações dos Estatutos do Consórcio e 
demais atos normativos da entidade a fim de fazer cumprir seus novos objetivos e 
finalidades instituídos.
Art. 3º - O Consórcio Público Intermunicipal do Centro Noroeste do Paraná – 
CICENOP passa a se organizar com aspecto multifinalitário, se propondo a 
desempenhar as mais diversas atividades para o alcance de seus novos objetivos 
e finalidade nas áreas de Saúde Pública, Assistência Social, Desenvolvimento 
Econômico Regional, Esporte, Cultura e Lazer, Fortalecimento Institucional, Gestão 
Ambiental, Infraestrutura e Inspeção e Fiscalização Sanitária, conforme definido pelos 
entes consorciados no Protocolo de Intenções Consolidado acima ratificado, que em 
todos seus termos, irá se converter em Contrato de Consórcio Público da entidade, 
documento que segue em anexo e é parte integrante da presente lei.
Art. 4º - O CICENOP permanecerá constituído por tempo indeterminado e sob a 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica.
Art. 5º - Fica expressamente autorizado a permanência e participação do Município de 
Tapejara/PR no Consórcio Público Intermunicipal do Centro Noroeste do Paraná para 
todos os fins que se destina a entidade, ficando ainda autorizado a firmar os ajustes 
e contratações que se fizerem necessárias para concretização da gestão associada 
e estabelecimento de cooperação recíproca com os outros Municípios consorciados 
e com o próprio Consórcio.
Art. 6º - O Município de Tapejara/PR continuará a contribuir, pelo sistema de rateio, 
para a manutenção e prestação dos serviços pelo CICENOP, atendendo as previsões 
orçamentárias previstas em lei anual.
Art. 7º - Fica aplicada, para reger as relações jurídicas entre o Município Tapejara/PR 
e o CICENOP, a Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, bem como o Decreto 
nº 6017, de 17 de janeiro de 2007, além do Protocolo de Intenções Consolidado que 
converter-se-á em Contrato de Consórcio Público, Contrato de Rateio, Estatutos e 
Resoluções da entidade, editadas para cumprimento das deliberações da Assembleia 
Geral, instância máxima do consórcio.
Art. 8. -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 10  de março  de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara – PR e-mail:                         dastap@tapejara.
pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
 Tapejara, 10 de março de 2022.
TERMO DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tapejara – PR, 
no uso de suas atribuições, convoca a conselheira tutelar suplente, eleita na Eleição 
para Conselheiro Tutelar suplente realizada no dia 06 de outubro de 2019, Vera 
Lucia Luques Silva, portadora do CPF: 149.880.947-04, para assumir a vaga de 
Conselheira Tutelar Titular em função da RENUNCIA do Conselheiro Tutelar Thiago 
Aparecido Gregório de Sá, a partir do dia 11/03/2022
DIRCE DE MORAES GREGO
Presidente de CMDCA – Tapejara PR.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara – PR e-mail:                         dastap@tapejara.
pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
 Tapejara, 10 de março de 2022.
TERMO DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tapejara – PR, no 
uso de suas atribuições, convoca a conselheira tutelar suplente, respeitando a ordem 
do resultado final da eleição para conselheiro tutelar realizada no dia 06 de outubro de 
2019, sendo eleita a senhora  Rosangela dos Santos de Oliveira, portadora do  CPF 
905.617329-49, ,para assumir a vaga de Conselheira Tutelar  em função de férias do 
colegiado vigente,  do período de 11/03/2022 ate a data 15/06/2022.
DIRCE DE MORAES GREGO
Presidente de CMDCA – Tapejara PR.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
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Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 028/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 002, de 03 de janeiro de 2022, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 014/2022, visando à Aquisição de Gêneros Alimentícios para 
atender as necessidades da Merenda Escolar das Escolas Municipais e CMEI’s, no 
Município de Tapejara – Estado do Paraná  ,conforme descrição constante no Termo 
de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 23 de 
março de 2022, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, 
o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações 
na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de 
Licitação e Compras. Tapejara/PR, 10 de março de 2022. Pregoeiro Oficial

Prefeitura MuniciPal de taPira
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 
001/2021, DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2021 do Processo 
Seletivo Simplificado - PSS, datado de 22 de janeiro de 2021, realizado em 21 de 
fevereiro de 2021, e considerando a Ata de Classificação Final nº. 001/2021, de 21 de 
fevereiro de 2021, que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
– PSS, publicado em 09 de março de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado Edição 
nº. 12.099,
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada para o cargo de Agente de 
Combate a Endemias, para apresentar no Departamento de Recursos Humanos, 
sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 30 (trinta) dias com documentação 
exigida para o cargo e demais documentações conforme edital nº 001/2021, para 
sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATO
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS ANA CLÁUDIA SANTOS DE LIMA 
4º 90,0
Tapira PR, 10 de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 
001/2022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2022 do Processo 
Seletivo Simplificado - PSS, datado de 13 de janeiro de 2022, realizado em 06 de 
fevereiro de 2022, e considerando a Ata de Classificação Final nº. 001/2022, de 18 de 
fevereiro de 2022, que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
– PSS, publicado em 01 de março de 2022 no Jornal Umuarama Ilustrado Edição 
nº. 12.365,
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada para o cargo de Enfermeiro, para 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias com documentação exigida para o cargo e demais 
documentações conforme edital nº 001/2022, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATO
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
ENFERMEIRO CLT LAYLA VERENA BOZZANO DA SILVA 1º 85,0
Tapira PR, 10 de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2091/2022 de 07/03/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.080,00 (dez mil 
e oitenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.004.00.000.0000.0.000. FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente
09.004.08.243.0062.6.003. Manutenção das Atividades do Departamento da Criança e Adolescente

MATERIAL DE CONSUMO  10.080,00 390 - 3.3.90.30.00.00 2934

Total Suplementação:  10.080,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 80,00Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 2934
 10.000,00Receita:1.7.2.9.51.01.08.00000000 Fonte: 2934
 10.080,00Total da Receita:Exercício:  2022
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  07 de março de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETROCARDIOGRAFIA PELO 
SISTEMA DE TELEMEDICINA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 20.439,96 (vinte mil quatrocentos e trinta e nove reais e noventa 
e seis centavos.
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será até o dia 23 de Março de 2022 às 10:30 hr (dez horas e trinta 
minutos), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 
10:30 hr (dez horas e trinta minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 10 de Março de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
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C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 11/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 25 de fevereiro de 2022. 
 
Fornecedor: COOPERMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.458.504/0001-73 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Aquisição e instalação de grupo gerador linha diesel com potencia 
nominal mínima em regime stand – by de 100 KVA e potencia 
nominal mínima em regime prime de 90 KVA, trifásico, com saída 
220/127V, carenado e silenciado, incluindo serviço de conexão 
elétrica no circuito de alimentação da carga a ser atendida pelo 
gerador e as eventuais adequações necessárias na rede elétrica 
existente e a execução de uma base em concreto para nivelamento 
do piso e acomodação do grupo gerador,conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no edital e seus 
anexos que integram o referido processo. Garantia mínima de 12 
meses. 

1,00 R$ 99.000,00 R$ 99.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 99.000,00  (noventa e nove mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 10 de março de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 019, DE 10 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2022 Lei nº 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fontes de 
recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída as seguintes fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços urbanos
Fonte: 31016 - Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial
Fonte: 33003 - Apoio Financeiro aos Municípios
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 33102 - Fundeb 40% /Fundeb máximo 30% inciso XI do art. 212 - A da CF
10.001.12.361.0017.2.027 - Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental - Fundeb
Fonte: 33102 - Fundeb 40% /Fundeb máximo 30% inciso XI do art. 212 - A da CF
10.002.12.306.0031.2.023 - Manutenção e Encargos da Divisão de Merenda Escolar
Fonte: 33218 - Convênio Merenda Escolar - Conta 16586-7
11.002.10.304.0033.2.034 - Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária
Fonte: 33498 - BL Assistência Farmacêutica
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços urbanos      R$:  2.538.491,59
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da Divisão de Ensino Fundamental R$: 2.776.000,22
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.027 - Man. e Enc. do Ensino Fundamental - Fundeb    R$: 5.401.258,96
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar   R$: 1.326.249,09
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Assistência ao Educando
10.002.12.000.0000.0.000 - Educação
10.002.12.306.0000.0.000 - Alimentação e Nutrição
10.002.12.306.0031.0.000 - Nutrição do Educando
10.002.12.306.0031.2.023 - Man. e Encargos da Divisão de Merenda Escolar  R$: 622.985,21
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.166 - Enfrentamento da Emergência Covid 19                R$: 190.703,72
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Man. e Enc. da Div. de Vigilância Sanitária        R$: 1.227.186,69
Art. 3o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constante no Anexo de Metas da LDO 2022:
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços urbanos      R$:  2.538.491,59
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da Divisão de Ensino Fundamental R$: 2.776.000,22
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.027 - Man. e Enc. do Ensino Fundamental - Fundeb    R$: 5.401.258,96
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar   R$: 1.326.249,09
10.002.12.306.0000.0.000 - Alimentação e Nutrição
10.002.12.306.0031.0.000 - Nutrição do Educando
10.002.12.306.0031.2.033 - Man. e Encargos da Divisão de Merenda Escolar  R$: 622.985,21
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.166 - Enfrentamento da Emergência Covid 19                R$: 190.703,72
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Man. e Enc. da Div. de Vigilância Sanitária        R$: 1.227.186,69
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de até 
R$: 1.015.160,29  (um milhão; quinze mil; cento e sessenta reais e vinte e nove centavos), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços urbanos
Fonte: 31016 - Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial
3.3.90.30.00.00 (497) Material de Consumo                                                            R$: 2.267,94
Fonte: 33002 - Desvinculação das Receitas dos Município - Drm
3.3.90.30.00.00 (494) Material de Consumo                                                               R$: 196,85
Fonte: 33003 - Apoio Financeiro aos Municípios
3.3.90.30.00.00 (493) Material de Consumo                                                            R$: 9.585,19
Fonte: 504 - Royalties e Outras Comp. Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciários
3.3.90.30.00.00 (495) Material de Consumo                                                            R$: 4.262,05
Fonte: 510 - Taxas Exercício de Poder de Policia
3.3.90.30.00.00 (496) Material de Consumo                                                          R$: 10.645,07
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 33102 - Fundeb 40% /Fundeb máximo 30% inciso XI do art. 212 - A da CF 4.4.90.52.00.00 (502) Equipamentos 
e Material Permanente                              R$: 401.948,04
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.027 - Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental - Fundeb
Fonte: 33101 - Fundeb - 60%/Fundeb Mínimo 70% - inciso XI do art. 212-A da CF
3.1.90.11.00.00 (492) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 193.402,32
Fonte: 33102 - Fundeb 40% /Fundeb máximo 30% inciso XI do art. 212 - A da CF 3.1.90.11.00.00 (503) Vencimentos 
e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 94.213,23
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
Fonte: 33121 - MDE/FNDE/PNATE
3.3.90.30.00.00 (500) Material de Consumo                                                         R$: 45.982,45
Fonte: 130 - MDE/SEED/PNATE
3.3.90.30.00.00 (499) Material de Consumo                                                          R$: 71.941,93
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Assistência ao Educando
10.002.12.000.0000.0.000 - Educação
10.002.12.306.0000.0.000 - Alimentação e Nutrição
10.002.12.306.0031.0.000 - Nutrição do Educando
10.002.12.306.0031.2.023 - Manutenção e Encargos da Divisão de Merenda Escolar
Fonte: 33218 - Convênio Merenda Escolar - Conta 16586-7
3.3.90.32.00.00 (501) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita        R$: 20.985,21
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.166 - Enfrentamento da Emergência Covid 19
Fonte: 31019 - Covid 19 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.34.00.00 (498) Outras Desp. de Pessoal Dec. de Contratos de Terc.          R$: 82.473,13
4.4.90.52.00.00 (504) Equipamentos e Material Permanente                                  R$: 8.230,59
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária
Fonte: 33498 - BL Assistência Farmacêutica
3.3.90.14.00.00 (505) Diárias - Civil                                                                       R$: 4.500,00
3.3.90.30.00.00 (506) Material de Consumo                                                          R$: 44.902,98
3.3.90.39.00.00 (507) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 19.623,31
TOTAL R$: 1.015.160,29
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior:
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2021
Fonte: 31016 - Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial            R$: 2.267,94
Fonte: 33002 - Desvinculação das Receitas dos Município - Drm                             R$: 196,85
Fonte: 33003 - Apoio Financeiro aos Municípios                                                    R$: 9.585,19
Fonte: 504 - Royalties e Outras Comp. Finan. e Patrim. Não Previdenciários        R$: 4.262,05
Fonte: 510 - Taxas Exercício de Poder de Policia                                                 R$: 10.645,07
Fonte: 33102 - Fundeb40% /Fundeb máx. 30% inciso XI do art. 212 - A da CFR$: 496.161,27
Fonte: 33101 -Fundeb-60%/Fundeb Mín. 70% - inciso XI do art. 212-A da CFR$: 193.402,32
Fonte: 33121 - MDE/FNDE/PNATE                                                                     R$: 45.982,45
Fonte: 33130 - MDE/SEED/PNATE                                                                     R$: 71.941,93
Fonte: 33218 - Convênio Merenda Escolar - Conta 16586-7                                R$: 20.985,21
Fonte: 31019 - Covid 19 - Bloco de Cust. das Ações e Serv. Públicos de Saúde R$: 90.703,72
Fonte: 33498 -  BL Assistência Farmacêutica                                                       R$: 69.026,29
TOTAL R$: 1.015.160,29
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de Março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
REPUBLICAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022
O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022, para CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO TIPO ‘ABRIGO’ PARA TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA 
DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, conforme descrição constante no Edital.
O período de credenciamento se dará entre os dias 13 de abril de 2022 até 06 de maio de 2022 (quinze dias úteis), na 
sala da Direção de Licitação, Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, durante o horário 
de expediente (das 07h30 à 12h:00 e das 13h:30 às 17h00), de segunda a sexta-feira, e será regido consoante a Lei 
Federal nº 13.019/14, o Decreto Municipal nº 010/17, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei 
Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, situada na Rua Santa 
Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301, pelo acesso ao Portal da Transparência disponível no site da Prefeitura Municipal 
de Tuneiras do Oeste PR (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), ou pelo e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste - PR, 10 de março de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Presidente da Comissão
Portaria nº 001/2022

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 050/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
NOMEAR
Art. 1º - Os seguintes cidadãos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2022, constantes na ordem da lista de 
classificação atribuída a cada cargo, conforme organização seguinte:
I. Professor/Educação Infantil
O.C Nome  CPF
1 ERIDA BEZERRA SABINO 081.088.649-92
2 JOZIANE CRISTINA SOUZA SANTOS  030.429.189-71
3 JULCILEIA ALVES MOREIRA  043.067.739-14
4 FABIANA DA SILVA VITOR SCNHEIDER  063.365.269-50
5 TANIA CAROLINE PETRIS  085.766.289-96
6 MARGARETE FERNANDA SOUZA CARLOS  049.439.339-47
7 VIVIANE URSULINA DA SILVA LEITE  054.930.259-06
8 TAISA DA SILVA RODRIGUES  081.088.659-64
9 MARIA APARECIDA DA SILVA ROSA  481.582.679-04
10 MICHELE APARECIDA BARRETO PAIVA 059.735.539-81
11 CARINA TORQUATO CANDIDO SOUZA 066.268.469-90
12 ANDRIELY LIMA 080.750.399-12
13 MARIA EUNICE DA SILVA 018.793.829-62
*O.C: Ordem de Classificação
II. Professor/Ensino Fundamental
O.C Nome  CPF
1 MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVA 668.419.419-34
2 MARINETE BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO  602.262.009-06
3 SARA JANE MARSOLA 075.563.949-99
4 JUCELIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES 063.028.119-02
5 APARECIDA DE SOUZA FARIAS 570.527.869-15
6 LEIDINALVA LOIOLA 764.907.859-00
7 ANDREIA FIORI HENRIQUE SANTOS 900.108.929-15
8 DENISE CRISTINA HENRIQUE 825.421.559-68
9 LUCIANE FERNANDES BARBOSA 024.212.649-95
10 LOURDES NUNES FERNANDES 021.065.639-57
11 JULIANA PINHEIRO DOS SANTOS COSTA 074.267.509-22
12 ADRIANA FIORI SOUZA 299.589.938-13
13 LUCILENE DUARTE DE ANDRADE MOREIRA 051.641.879-30
14 ELIENE NASCIMENTO SILVA 074.148.929-56
15 HELEN LOPES TEIXEIRA ALONSO 071.191.489-31
16 SILVIA FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA 036.444.119-48
17 ANA CLAUDIA CASTILHO DO NASCIMENTO ABE 083.743.519-69
18 DAIANA MACIEL DE LIMA 060.924.239-36
19 LEONARDO DE FREITAS 103.893.839-29
*O.C: Ordem de Classificação
III. Atendente de Apoio da Rede de Ensino Municipal
O.C Nome  CPF
1 VERA FATIMA DE PADUA DANGUI 039.675.529-18
2 ANGELA MARIA MARIO THEODORO 051.315.359-48
3 GISLAYNE LIBERATO DO PRADO MARTIN 063.067.349-70
4 DANIELE FERNANDES 105.325.499-70
5 LUANA CUNHA LIMA 109.341.279-80
6 ANA CLARA FARIAS SILVA 109.386.769-89
7 ELIANE TATARA 037.161.439-28
8 SONIA MARIA UMBILINO DOS SANTOS 570.586.289-04
9 SONIA MARIA DE BRITO 634.147.329-04
10 SOLANGE LEITE NATAL DE SOUZA 189.257.998-71
11 IVONE LEITE SANTOS OLIVEIRA 067.018.049-18
12 EVA APARECIDA DE SOUZA 035.744.339-05
13 SHIRLEY FERREIRA CARDOSO  042.864.209-81
14 CLAUDIA DA PAZ DE SOUZA 045.287.379-73
15 MIRIANE GASPAR BORTOLLOCI 051.043.799-06
16 SIMONE DOS SANTOS DIAS 091.352.889-73
17 BEATRIZ OLIVEIRA DE SOUZA 109.648.089-19
18 CARMEM ALANA TORRES BEZERRA 125.939.569-33
19 LORENZA SILVA E GRANA 085.570.739-92
20 GIOVANA BORGES AGUIAS 143.014.429-79
*O.C: Ordem de Classificação
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário com seus 
efeitos retroativos, a partir de 02 de Março de 2022.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 10 de março de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 051/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
CONCEDER
Art. 1º - Licença por motivo de doença em pessoa da família, prevista no art. 79 do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Tuneiras do Oeste, para a Servidora, DANIELA MARIANO DA SILVA, sem prejuízo da observância das 
regras previstas em seu Parágrafo Segundo (§ 2º), a partir de 02/03/2022, cessando em 01/04/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 10 de março de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 052/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei resolve,
CONCEDER
À servidora PRISCILA BEZERRA DO AMARAL, portadora do CPF. nº. 067.793.339-80, licença para AUXÍLIO DOENÇA 
PREVIDENCIÁRIO, conforme atestado médico datado de 17/01/2022, prorrogando o afastamento anteriormente 
concedido através da Portaria nº 267/2021, a partir de 11/03/2022, por período indeterminado ou até alta médica.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 10 de março de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório Pregão Nº 5/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 08 de março de 2022.
Fornecedor: RIZK & CIA LTDA
CNPJ/CPF: 76.352.194/0001-56
LOTE 1
Valor Total do Lote: 38.000,00 (trinta e oito mil reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 JOGO DE ANÉIS STD diversa e original UND 1,00 795,2700 795,27
2 JOGO DE BRONZINA DE MANCAL STD diversa e original UND 1,00 786,7900 786,79
3 JOGO DE BRONZINA DE BIELA STD diversa e original UND 1,00 896,4800 896,48
4 JOGO CAMISAS diversa e original UND 1,00 896,4800 896,48
5 JOGO DE VALVULAS DE ESCAPE diversa e original UND 1,00 796,7600 796,76
6 JOGO DE VALVULAS DE ADM diversa e original UND 1,00 697,0400 697,04
7 BOMBA DE OLEO MTR diversa e original UND 1,00 3.788,3600 3.788,36
8 BOMBA DE AGUA diversa e original UND 1,00 982,2400 982,24
9 JOGO DE JUNTA COMPLETA MTR GENUINA diversa e original UND 1,00 4.686,8400 4.686,84
10 JOGO DE VEDADOR DE VALVULAS MTR diversa e original UND 1,00 378,9400 378,94
11 TAMPA DO RESERVATORIO DE AGUA diversa e original UND 1,00 49,8600 49,86
12 COXIM CAMBIO/MOTOR SUPERIOR diversa e original UND 2,00 344,0300 688,06
13 VALVULA TEMOSTATICA diversa e original UND 1,00 249,3000 249,30
14 SENSOR DE FASES MTR diversa e original UND 1,00 388,9100 388,91
15 TUBO DE AGUÁ DO BLOCO RESFRIADOR GEN diversa e original UND 1,00 697,0400 697,04
16 TENSOR CORREIA ACESSORIOS diversa e original UND 1,00 418,8200 418,82
17 KIT CORREIA DENTADSA MTR diversa e original UND 1,00 1.211,6000 1.211,60
18 CORREIA DE ACESSORIOS diversa e original UND 1,00 129,6400 129,64
19 ADITIVO PARA MOTORES diversa e original UND 2,00 14,9600 29,92
20 OLEO PARA MOTORES diversa e original UND 6,00 59,8300 358,98
21 PRODUTOS QUIMICOS PARA LIMPEZA diversa e original UND 1,00 99,7200 99,72
22 COLA PARA MOTORES  ALTA TEMPERATURA diversa e original UND 1,00 49,8600 49,86
23 ABRAÇADEIRAS PARA MANGUEIRA diversa e original UND 12,00 7,9800 95,76
24 FILTRO DE AR MTR diversa e original UND 1,00 114,6800 114,68
25 PARAFUSO DE CABEÇOTE diversa e original UND 12,00 49,4600 593,52
26 PARAFUSO USO GERAL 10 MM diversa e original UND 5,00 5,9800 29,90
27 BICOS INJETORES RECONDICIONADO diversa e original UND 4,00 1.296,3600 5.185,44
28 KIT CONEXÃO E TRAVA RET DOS BICOS INJETORES diversa e original UND 4,00 89,7500 359,00
29 RESFRIADOR DE OLEO DO MOTOR diversa e original UND 1,00 1.396,0800 1.396,08
30 FILTRO DO AR DO MOTOR diversa e original UND 1,00 59,8300 59,83
31 JOGO DE PASTILHA DE FREIO diversa e original UND 1,00 249,3000 249,30
32 PAR D DISCO DE FREIO DIANTEIRO diversa e original UND 2,00 279,2200 558,44
33 PARAFUSO DE RODA diversa e original UND 2,00 14,9600 29,92
34 MOTOR DE PARTIDA NOVO diversa e original UND 1,00 1.196,6400 1.196,64
35 ENCAMISAR BLOCO diversa e original UND 1,00 598,3200 598,32
36 POLIMENTO DO VIRABREQUIM diversa e original UND 1,00 199,4400 199,44
37 POLIMENTOS DOS COMANDOS VALVULA diversa e original UND 2,00 99,7200 199,44
38 MEDIR E REBAIXAR ALTURA PISTÃO diversa e original UND 4,00 52,3500 209,40
39 RETIFICA BUCHAS E BIELAS diversa e original UND 4,00 64,8200 259,28
40 AJUSTE DE MOTOR diversa e original UND 1,00 199,4400 199,44
41 PINTURA DO MOTOR diversa e original UND 1,00 99,7200 99,72
42 PLAINAR CABEÇOTE diversa e original UND 1,00 279,2200 279,22
43 RETIFICA DO CABEÇOTE diversa e original UND 1,00 378,9400 378,94
44 BANHO QUIMICO diversa e original UND 1,00 199,4400 199,44
45 PLAINAR BLOCO diversa e original UND 1,00 349,0200 349,02
46 REMOÇÃO E MONTAGEM DO MOTOR COMPLETA diversa e original UND 1,00 3.889,0800 3.889,08
47 SCANNER PC E OSCILOSCOPIO diversa e original UND 1,00 99,7200 99,72
48 CARGA DE GAS COM OLEO diversa e original UND 1,00 398,8800 398,88
49 LIMPEZA E ENVARETAR RADIADOR diversa e original UND 1,00 498,6000 498,60
50 TESTAR TRINCA DE CABEÇOTE diversa e original UND 1,00 199,4400 199,44
51 VALVULA DE PRESSÃO AR CONDICIONADO diversa e original UND 2,00 49,8600 99,72
52 MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO diversa e original UND 1,00 149,5800 149,58
53 SERVIÇO DE SOLDAR CABEÇOTE diversa e original UND 1,00 199,4400 199,44
54 SERVIÇO DE TROCA DO RESFRIADOR DE OLEO diversa e original UND 1,00 249,3000 249,30
55 SERVIÇO DE TROCA DAS PASTILHAS E DISCO diversa e original UND 1,00 139,6100 139,61
56 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO diversa e original UND 1,00 159,5500 159,55
LOTE 2
Valor Total do Lote: 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 CORREIA DO ALTERNADOR DO GOL diversa e original UND 1,00 82,9400 82,94
2 PALHETA TRAS 10 diversa e original UND 1,00 29,2200 29,22
3 OLEO PARA MOTOR 05W40 diversa e original UND 4,00 48,7000 194,80
4 FILTRO DE OLEO MOTOR diversa e original UND 1,00 21,4300 21,43
5 PNEU 195/55 15 diversa e original UND 2,00 389,6000 779,20
6 AMORTECEDOR DIANTEIRO NOVO diversa e original UND 2,00 394,4700 788,94
7 AMORTECEDOR TRASEIRO NOVO diversa e original UND 2,00 311,6800 623,36
8 BICO INJETOR DE COMBUSTIVEL GENUINO diversa e original UND 4,00 194,8000 779,20
9 KIT COMPLETO DO AMORTECEDOR DIANTEIRO diversa e original UND 2,00 107,1400 214,28
10 HOMOCINETICA ESQUERDO diversa e original UND 1,00 301,9400 301,94
11 BIELETAS DA SUSPENSÃO diversa e original UND 2,00 68,1800 136,36
12 BUCHA DA BANDEJA DIANTEIRA diversa e original UND 2,00 29,2200 58,44
13 BUCHA DA BANDEJA DIANTEIRA - TRASEIRA diversa e original UND 2,00 58,4400 116,88
14 CUBO DE RODA TRASEIRO diversa e original UND 2,00 389,6000 779,20
15 ROLAMENTO DIANTEIRO DE RODA COM ABS diversa e original UND 2,00 224,0200 448,04
16 LAMPADA H4 FAROL diversa e original UND 2,00 24,3500 48,70
17 PIVO DIREÇÃO ESQUERDA diversa e original UND 1,00 131,4900 131,49
18 BARRA AXIAL DA DIREÇÃO diversa e original UND 2,00 82,7900 165,58
LOTE 3
Valor Total do Lote: 11.000,00 (onze mil reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 KIT DE EMBREAGEM DUCATO MULTIJET diversa e original UND 1,00 1.624,4800 1.624,48
2 COXIM DO AMORTECEDOR COM SUPORTE diversa e original UND 2,00 300,2700 600,54
3 GARFO DE EMBREAGEM DUCATO diversa e original UND 1,00 383,9600 383,96
4 EIXO DO GARFO DE EMBREAGEM diversa e original UND 1,00 344,5800 344,58
5 OLEO DE TRANSMISSÃO MANUAL diversa e original UND 2,00 78,7600 157,52
6 BOMBA DE AGUA FIAT DUCATO diversa e original UND 1,00 737,3900 737,39
7 REDENTOR CAMBIO SAIDA TRANSMISSÃO diversa e original UND 1,00 78,7600 78,76
8 CORREIA MOTOR ELASTICA diversa e original UND 1,00 78,7600 78,76
9 KIT TENSOR DE CORREIA MOTOR diversa e original UND 1,00 983,5200 983,52
10 ADITIVO PARA MOTORES diversa e original UND 6,00 17,7200 106,32
11 FILTRO DE COMBUSTIVEL DUCATO diversa e original UND 1,00 127,9900 127,99
12 FILTRO DE AR DO MOTOR diversa e original UND 1,00 118,1400 118,14
13 BATERIA 90 AMP BATERAX diversa e original UND 1,00 491,2700 491,27
14 LAMPADA PINGAO BASE VIDRO diversa e original UND 1,00 4,9200 4,92
15 JOGO DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA diversa e original UND 1,00 246,1300 246,13
16 JOGO DE DISCO DE FREIO DIANTEIRO diversa e original UND 1,00 516,8600 516,86
17 JOGO DE PASILHA DE FREIO TRASEIRA diversa e original UND 1,00 157,5200 157,52
18 FLANGE DE AGUA EGR diversa e original UND 1,00 157,5200 157,52
19 CANO DE AGUA DA VALVULA EGR diversa e original UND 1,00 639,9300 639,93
20 ABRAÇADEIRAS PARA MANGUEIRA diversa e original UND 8,00 7,8800 63,04
21 ABRAÇADEIRAS DE NYLON GRANDE diversa e original UND 16,00 1,4800 23,68
22 PARAFUSO 8 MM diversa e original UND 2,00 2,4600 4,92
23 RESERVATORIO DE AGUA DO RADIADOR diversa e original UND 1,00 344,5800 344,58
24 TORNO DO VOLANTE diversa e original UND 1,00 177,2100 177,21
25 ALINHAMENTO diversa e original UND 1,00 78,7600 78,76
26 CAMBAGENS diversa e original UND 2,00 78,7600 157,52
27 MAO DE OBRA DE TROCA DOS COXINS AMORTECEDORES diversa e original UND 1,00 196,9000 196,90
28 MAO DE OBRA  DE TROCA DA EMBREAGEM diversa e original UND 1,00 541,4800 541,48
29 MAO DE OBRA  DE TROCA DO KIT CORREIA E BOMBA DE AGUA diversa e original UND 1,00 443,0300 443,03
30 MAO DE OBRA  DE TROCA DO FILTRO DE COMBUSTIVEL diversa e original UND 1,00 19,6900 19,69
31 MAO DE OBRA  DE VERIFICAR E REPARAR SINALIZAÇÃO diversa e original UND 1,00 14,7700 14,77
32 MAO DE OBRA TROCA DE DISCO E PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO diversa e original UND 1,00 157,5200 157,52
33 MAO DE OBRA DE TROCA DA PASTILHA TRASEIRA diversa e original UND 1,00 78,7600 78,76
34 MAO DE OBRA  DE TROCA TUBO EGR E FLANGE diversa e original UND 1,00 147,6800 147,68
35 CONSERTO DO RADIADOR E ENVARETAR diversa e original UND 1,00 423,3400 423,34
36 REMOVER P/ CHOQUE E FAROIS diversa e original UND 1,00 295,3500 295,35
37 SOLDAS NO RADIADOR diversa e original UND 2,00 137,8300 275,66
LOTE 4
Valor Total do Lote: 40.000,00 (quarenta mil reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 FLUIDO DE FRIO DOT 04 diversa e original UND 1,00 25,8300 25,83
2 ATUADOR DE EMBREAGEM NOVO diversa e original UND 1,00 857,8500 857,85
3 PIVO DE DIREÇÃO ESQUERDO GENUINO diversa e original UND 1,00 463,8400 463,84
4 COXIM DO CAMBIO INFERIOR GENUINO diversa e original UND 1,00 1.955,3800 1.955,38
5 LITROS DE OLEO PARA CAMBIO 75W80 diversa e original UND 3,00 94,7600 284,28
6 RETENTOR DA PONTA DE EIXO ESQUERDO diversa e original UND 1,00 119,7000 119,70
7 KIT ANEIS DE SINCRONISMO 1° A 2° MARCHA GENUINA diversa e original UND 1,00 1.596,0000 1.596,00
8 KIT ANEIS DE SINCRONISMO 3° A 4° MARCHA GENUINA diversa e original UND 1,00 1.995,0000 1.995,00
9 KIT ANEIS DE SINCRONISMO 5° A 6° MARCHA GENUINA diversa e original UND 1,00 1.197,0000 1.197,00
10 JOGO DE JUNTA SUPERIOR GENUINA diversa e original UND 1,00 4.688,2500 4.688,25
11 OLEO DE CAMBIO diversa e original LT 7,00 79,8000 558,60
12 INTERRUPTOR DE OLEO MOTOR diversa e original UND 1,00 59,8500 59,85
13 OLEO PARA MOTOR DIESEL diversa e original UND 6,00 59,8500 359,10
14 KIT TUCHO COM BALANCIN MOTOR 16V diversa e original UND 1,00 3.989,0000 3.989,00
15 ADITIVO PARA MOTORES diversa e original UND 3,00 14,9600 44,88
16 CANO DA VALVULA EGR diversa e original UND 1,00 558,6000 558,60
17 ABRAÇADEIRAS DE MANGUEIRA diversa e original UND 12,00 5,8200 69,84
18 KIT CORREIA DENTADA DO MOTOR diversa e original UND 1,00 1.097,2500 1.097,25
19 FILTRO DE COMBUSTIVEL diversa e original UND 1,00 189,5300 189,53
20 COLA PARA MOTORES ALTA TEMPERATURA diversa e original UND 1,00 49,8800 49,88
21 PRODUTO QUIMICO PARA LIMPEZA diversa e original UND 1,00 49,8800 49,88
22 PARAFUSO USO GERAL diversa e original UND 5,00 3,9900 19,95
23 JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE diversa e original UND 1,00 299,2500 299,25
24 JOGO DE VALVULA DE ADMISSÃO diversa e original UND 1,00 697,2500 697,25
25 JOGO DE VALVULA DE ESCAPAMENTO diversa e original UND 1,00 797,0000 797,00
26 JOGO DE VEDADOR DE VALVULA diversa e original UND 1,00 379,0500 379,05
27 JOGO DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO diversa e original UND 1,00 329,1800 329,18
28 FLUIDO DE FREIO diversa e original UND 2,00 25,9400 51,88
29 ATUADOR DE EMBREAGEM FIAT DUCATO diversa e original UND 1,00 857,8500 857,85
30 PIVO DE DIREÇÃO ESQ GENUINO diversa e original UND 1,00 463,8400 463,84
31 RETENTOR DA SAIDA DA TRASNMISSÃO diversa e original UND 1,00 119,7000 119,70
32 COXIM INFERIOR DO CAMBIO GENUINO diversa e original UND 1,00 1.955,1000 1.955,10
33 KIT ENGRENAGEM DA 5° MARCHA diversa e original UND 1,00 1.695,7500 1.695,75
34 CORREIA ELASTICA ALTERNADOR diversa e original UND 1,00 89,7800 89,78
35 CORREIA ALTERNADOR E DIREÇÃO diversa e original UND 1,00 134,6600 134,66
36 TENSOR DA CORREIA ALTERNADOR diversa e original UND 1,00 418,9500 418,95
37 IMPULSOR DE PARTIDA diversa e original UND 1,00 249,3800 249,38
38 KIT BUCHAS DO ARRANQUE diversa e original UND 1,00 79,8000 79,80
39 BATERIA 70 AMP diversa e original UND 1,00 408,9800 408,98
40 BATERIA 70 AMP diversa e original UND 1,00 598,5000 598,50
41 VALVULAS DE ENCHIMENTO AR CONDICIONADO diversa e original UND 1,00 49,8800 49,88
42 PNEU 215 75 R16 diversa e original UND 4,00 957,6000 3.830,40
43 MAO DE OBRA TIRAR E COLOCAR CAMBIO E PEÇAS RELACIONADAS diversa e original UND 1,00 798,0000 798,00
44 MAO DE OBRA  DE REVISAR CAMBIO diversa e original UND 1,00 997,5000 997,50
45 ALINHAMENTO diversa e original UND 1,00 79,8000 79,80
46 MAO DE OBRA DE REMOVER CABEÇOTE E MONTAR diversa e original UND 1,00 1.795,5000 1.795,50
47 SCANNER E OSCILOSCOPIO diversa e original UND 1,00 99,7500 99,75
48 MONTAR CABEÇOTE diversa e original UND 1,00 199,5000 199,50
49 POLIMENTO DE COMANDOS DE VALVULAS diversa e original UND 2,00 99,7500 199,50
50 RETIFICA DE CABEÇOTE diversa e original UND 1,00 379,0500 379,05
51 BANHO QUIMICO diversa e original UND 1,00 199,5000 199,50
52 PLAINAR CABEÇOTE diversa e original UND 1,00 448,8800 448,88
53 TESTAR TRINCA DE CABEÇOTA diversa e original UND 1,00 149,6300 149,63
54 MAO DE OBRA DE TROCA DE PASTILHA DIANTEIRA diversa e original UND 1,00 99,7500 99,75
55 ALINHAMENTO E CAMBAGEM diversa e original UND 1,00 159,6000 159,60
56 MAO DE OBRA DE TROCA DAAS CORREIAS E TENSOR diversa e original UND 1,00 129,6800 129,68
57 MAO DE OBRA  DE REVISAR ARRANQUE diversa e original UND 1,00 119,7000 119,70
58 MAO DE OBRA  DE REAJUSTE RETENTOR DO SEMIEIXO diversa e original UND 1,00 179,5500 179,55
59 MAO DE OBRA DE REPARO DO AR CONDICIONADO diversa e original UND 1,00 49,8800 49,88
60 MONTAGEM DE PNEUS diversa e original UND 4,00 24,9400 99,76
61 BALANCEAMENTO diversa e original UND 1,00 79,8000 79,80
LOTE 5
Valor Total do Lote: 17.100,00 (dezessete mil e cem reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 ADITIVO PARA RADIADORES diversa e original UND 1,00 11,9700 11,97
2 ABRAÇADEIRAS PARA MANGUEIRA diversa e original UND 4,00 5,9900 23,96
3 TUBO EGR DUCATO diversa e original UND 1,00 697,4600 697,46
4 JOGO DE PASTILHA DE FREIO TRASEIRO diversa e original UND 1,00 279,3800 279,38
5 BICO DE ENCHIMENTO COMPLETO PNEU diversa e original UND 1,00 4,9900 4,99

6 LAMPADA FAROL H7 diversa e original UND 1,00 29,9300 29,93
7 FILTRO DE OLEO MOTOR diversa e original UND 1,00 49,8900 49,89
8 OLEO MOTOR 5W30 diversa e original UND 6,00 67,8500 407,10
9 TAMPA DE OLEO DE MOTOR diversa e original UND 1,00 74,8400 74,84
10 JOGO DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO diversa e original UND 1,00 349,2300 349,23
11 JOGO DE PALHETAS ESPECIFICAS diversa e original UND 1,00 119,7400 119,74
12 FLUIDO DE FREIO DOT 4 diversa e original UND 2,00 25,9400 51,88
13 KIT EMBREAGEM DUCATO MULTIJET diversa e original UND 1,00 3.507,9900 3.507,99
14 ATUADOR DE EMBREAGEM FIAT DUCATO diversa e original UND 1,00 1.257,2300 1.257,23
15 OLEO DE CAMBIO 75W90 diversa e original UND 2,00 99,7800 199,56
16 INTERRUPTOR DE PEDAL DE EMBREAGEM diversa e original UND 1,00 139,6900 139,69
17 AMORTECEDORES DIANTEIRO NOVO diversa e original UND 2,00 633,6000 1.267,20
18 COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO SUP diversa e original UND 2,00 488,9200 977,84
19 RETENTOR DA SAIDA TRANSMISSÃO diversa e original UND 1,00 79,8200 79,82
20 COXIM INFERIOR DO CAMBIO GENUINO diversa e original UND 1,00 1.796,0400 1.796,04
21 COXIM SUPORTE DO CAMBIO/MOTOR diversa e original UND 2,00 678,5000 1.357,00
22 SEMIEIXO DIANTEIRO ESQUERDO diversa e original UND 1,00 1.832,9600 1.832,96
23 PARAFUSOS DE RODA diversa e original UND 4,00 14,9700 59,88
24 MAO DE OBRA DE TROCA DO TUBO EGR diversa e original UND 1,00 179,6000 179,60
25 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO diversa e original UND 1,00 159,6500 159,65
26 MAO DE OBRA DA TROCA PASTILHA FREIO TRASEIRO diversa e original UND 1,00 59,8700 59,87
27 TROCA DE PNEU DIANTEIRO diversa e original UND 4,00 29,9300 119,72
28 MAO DE OBRA DA TROCA DA PASTILHA DIANTEIRA diversa e original UND 1,00 119,7400 119,74
29 CAMBAGEM ESQUERDA diversa e original UND 1,00 59,8700 59,87
30 MAO DE OBRA DE REMOVER E MONTAR CAMBIO diversa e original UND 1,00 648,5700 648,57
31 MAO DE OBRA DA TROCA DA EMBREAGEM diversa e original UND 1,00 598,6800 598,68
32 MAO DE OBRA DE TROCA  DOS AMORTECEDORES DIANTEIRO E COXIM diversa e original UND 2,00 
199,5600 399,12
33 MAO DE TROCA SEMI EIXO ESQUERDO diversa e original UND 1,00 179,6000 179,60
LOTE 6
Valor Total do Lote: 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 OLEO DE CAMBIO DEXRON VI diversa e original UND 16,00 74,2000 1.187,20
2 RADIADOR , RESFRIADOR DE OLEO DE CAMBIO diversa e original UND 1,00 593,3200 593,32
3 ADITIVO PARA RADIADOR diversa e original UND 2,00 11,8700 23,74
4 JOGO DE PALHETAS DIANTEIRAS diversa e original UND 1,00 49,4700 49,47
5 PALHETA TRASEIRA diversa e original UND 1,00 24,7300 24,73
6 JOGO DE PASTILHAS DE FREIO DIANTEIRO diversa e original UND 1,00 197,8600 197,86
7 CORREIA  DENTADA DO MOTOR diversa e original UND 1,00 57,3800 57,38
8 TENSOR DA CORREIA DENTADA diversa e original UND 1,00 98,9300 98,93
9 POLIA CONDUTORA ALTERNADOR diversa e original UND 1,00 55,4000 55,40
10 CORREIA DO ALTERNADOR ELASTICA diversa e original UND 1,00 89,0400 89,04
11 BIELETAS DIANTEIRA DA SUSPENSAO diversa e original UND 2,00 79,1400 158,28
12 JOGO DE CABO DE VELAS NGK diversa e original UND 1,00 158,2900 158,29
13 JOGO DE VELAS GM diversa e original UND 1,00 118,7200 118,72
14 BOMBA DE COMBUSTIVEL BOSCH diversa e original UND 1,00 445,1900 445,19
15 FILTRO DE COMBUSTIVEL diversa e original UND 1,00 29,6800 29,68
16 ABRAÇADEIRA GRANDE diversa e original UND 6,00 5,9400 35,64
17 OLEO PARA MOTOR 5W30 diversa e original UND 4,00 41,5500 166,20
18 FILTRO DE OLEO MOTOR diversa e original UND 1,00 21,7600 21,76
19 LAMPADA H4 FAROL diversa e original UND 1,00 24,7300 24,73
20 BICOS INJETORES diversa e original UND 4,00 197,8600 791,44
21 BOBINA DE INGNIÇAO diversa e original UND 1,00 445,1900 445,19
22 LAMPADAS MEIA LUZ diversa e original UND 2,00 4,9500 9,90
23 CAPA DE CORREIA DENTADA ORIGINAL diversa e original UND 1,00 207,7500 207,75
24 MAO DE OBRA TROCA DO OLEO DO CAMBIO diversa e original UND 1,00 118,7200 118,72
25 MAO DE OBRA TROCA DE PASTILHA DIANTEIRA diversa e original UND 1,00 59,3600 59,36
26 MAO DE OBRA DAS CORREIAS E ROLAMENTOS diversa e original UND 1,00 59,3600 59,36
27 MAO DE OBRA TROCA DA CORREIAS E ROLAMENTOS diversa e original UND 1,00 118,7200 118,72
28 MAO DE OBRA DE BIELETAS diversa e original UND 1,00 59,3600 59,36
29 SCANNER PC diversa e original UND 1,00 79,1400 79,14
30 LIMPEZA DE BICO diversa e original UND 1,00 98,9300 98,93
31 MAO DE OBRA DE VERIFICAR E REPARAR IGNIÇÃO diversa e original UND 1,00 39,5700 39,57
32 MAO DE OBRA DE TROCA DA BOMBA DE COMBUSTIVEL diversa e original UND 1,00 178,0700 178,07
33 MAO DE OBRA DE VERIFICAR SINALIZAÇÃO diversa e original UND 1,00 9,8900 9,89
34 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO diversa e original UND 1,00 89,0400 89,04
LOTE 7
Valor Total do Lote: 9.150,00 (nove mil, cento e cinquenta reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 OLEO ATF DIREÇÃO diversa e original UND 4,00 27,9700 111,88
2 ABRAÇADEIRAS DE MAGUEIRA diversa e original UND 2,00 4,0000 8,00
3 RESERVATORIO DE OLEO DIREÇÃO GENUINO diversa e original UND 1,00 488,4400 488,44
4 ABRAÇADEIRA DE NYLON diversa e original UND 2,00 1,0000 2,00
5 LAMPADA PINGÃO diversa e original UND 3,00 4,9900 14,97
6 JOGO DE CARLOTAS ARO 14 diversa e original UND 1,00 119,8600 119,86
7 EMBLEMA FIAT PARA CARLOTA COM 04 UNIDADES diversa e original UND 1,00 14,9800 14,98
8 INTERRUPTOR DE VIDRO ELETRICO DUPLO diversa e original UND 1,00 119,8600 119,86
9 LAMPADA FAROL H4 diversa e original UND 1,00 24,9700 24,97
10 FILTRO DE OLEO MOTOR diversa e original UND 1,00 21,9700 21,97
11 LTS OLEO DE MOTOR diversa e original UND 3,00 34,9600 104,88
12 COXIM INFERIOR DO CAMBIO diversa e original UND 1,00 199,7600 199,76
13 SUPORTE TRASEIRO DO CAMBIO diversa e original UND 1,00 139,8300 139,83
14 HOMOCINETICA ESQUERDA diversa e original UND 1,00 299,6400 299,64
15 BUCHA DA BARRA ESTABILIZADORA diversa e original UND 4,00 29,9600 119,84
16 BUCHA DA BANDEJA TRASEIRA diversa e original UND 2,00 79,9000 159,80
17 FILTRO DE AR MOTOR diversa e original UND 1,00 39,9500 39,95
18 FILTRO DE COMBUSTIVEL diversa e original UND 1,00 24,9700 24,97
19 AMORTECEDORES DIANTEIROS diversa e original UND 2,00 399,5200 799,04
20 COXIM SUPERIOR DO AMORTECEDOR diversa e original UND 2,00 129,8400 259,68
21 PARAFUSOS DE RODA diversa e original UND 4,00 6,9900 27,96
22 KIT EMBREAGEM NOVO diversa e original UND 1,00 968,8400 968,84
23 OLEO DOT 4 diversa e original UND 2,00 24,9700 49,94
24 AMORTECEDORES TRASEIRO NOVO diversa e original UND 2,00 362,0700 724,14
25 CILINDRO PEDAL diversa e original UND 1,00 279,6600 279,66
26 CUBO DE RODA TRASEIRO diversa e original UND 2,00 214,7400 429,48
27 JOGO DE SAPATA DE FREIO TRASEIRO diversa e original UND 1,00 219,7400 219,74
28 MAO DE OBRA DE TROCA DO RESERVATORIO diversa e original UND 1,00 79,9000 79,90
29 LIMPEZA DO SISTEMA DE DIREÇÃO diversa e original UND 1,00 29,9600 29,96
30 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO diversa e original UND 1,00 79,9000 79,90
31 CAMBAGEM DIREITA diversa e original UND 1,00 44,9500 44,95
32 MAO DE OBRA DE TROCA DE PNEUS diversa e original UND 2,00 29,9600 59,92
33 MAO DE OBRA DE TROCA DO INTERRUPTOR diversa e original UND 1,00 29,9600 29,96
34 MAO DE DESENTUPIR ESGOTO AR CONDICIONADO diversa e original UND 1,00 39,9500 39,95
35 MAO DE OBRA DE VERIFICAR E REPARAR SINALIZAÇÃO diversa e original UND 1,00 9,9900 9,99
36 MAO DE OBRA DE DESMONTAR E MONTAR CONSOLE diversa e original UND 1,00 39,9500 39,95
37 SCANNER PC diversa e original UND 1,00 79,9000 79,90
38 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO diversa e original UND 1,00 998,8000 998,80
39 REPARO DA BOMBA DE DIREÇÃO diversa e original UND 1,00 664,2000 664,20
40 MAO DE OBRA DDE CAIXA/BOMBA E COXINS diversa e original UND 1,00 379,5400 379,54
41 MAO DE OBRA DA SUSPENSAO DIANTEIRO diversa e original UND 1,00 299,6400 299,64
42 MAO DE OBRA DE TROCAR CUBO DE RODA TRASEIRA diversa e original UND 2,00 59,9300 119,86
43 MAO DE OBRA DE TROCA DE KIT EMBREAGEM diversa e original UND 1,00 359,5700 359,57
44 MAO DE OBRA DE TROCA DO AMORTECEDOR TRASEIRO diversa e original UND 1,00 59,9300 59,93
LOTE 8
Valor Total do Lote: 800,00 (oitocentos reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 MAO DE OBRA DE TROCA DE CORREIA diversa e original UND 1,00 50,0000 50,00
2 SCANNER diversa e original UND 1,00 70,0000 70,00
3 TROCA DE PNEUS diversa e original UND 2,00 20,0000 40,00
4 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO diversa e original UND 1,00 90,0000 90,00
5 MAO DE OBRA DE SUSPENSAO diversa e original UND 1,00 510,0000 510,00
6 CAMBAGENS diversa e original UND 1,00 40,0000 40,00
LOTE 9
Valor Total do Lote: 10.300,00 (dez mil e trezentos reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 JOGO DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO diversa e original UND 1,00 277,2500 277,25
2 CORREIA DO ALTERNADOR diversa e original UND 1,00 158,3700 158,37
3 LAMPADA FAROL H7 diversa e original UND 1,00 34,6400 34,64
4 OLEO PARA MOTOR 5W30 diversa e original UND 5,00 61,3700 306,85
5 BATERIA 90 AMP BATERAX diversa e original UND 1,00 493,9100 493,91
6 COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO diversa e original UND 1,00 485,0000 485,00
7 LAMPADA PINGAO BASE DE VIDRO diversa e original UND 1,00 4,9500 4,95
8 JOGO DE DISCO DE FREIO DIANTEIRO diversa e original UND 1,00 564,1900 564,19
9 TAMPA DO OLEO MOTOR diversa e original UND 1,00 64,3400 64,34
10 TUBO SANFONADO DO EGR diversa e original UND 1,00 682,9600 682,96
11 KIT EMBREAGEM COMPLETO diversa e original UND 1,00 3.464,3000 3.464,30
12 ATUADOR DE EMBREAGEM diversa e original UND 1,00 1.187,7600 1.187,76
13 FLUIDO DE EMBREAGEM diversa e original UND 2,00 25,7300 51,46
14 OLEO PARA CAMBIO 75W90 diversa e original UND 2,00 98,9800 197,96
15 ADITIVO PARA RADIADORES diversa e original UND 3,00 14,8500 44,55
16 PARAFUSOS 12 MM AÇO diversa e original UND 4,00 7,9200 31,68
17 ABRAÇADEIRAS REFORÇADAS diversa e original UND 6,00 7,9200 47,52
18 TAMPA DO RESERVATORIO DE AGUA diversa e original UND 1,00 49,4900 49,49
19 GARFO DE EMBREAGEM diversa e original UND 1,00 732,4500 732,45
20 MAO DE OBRA DE TROCA DE PASTILHA E DISCO diversa e original UND 1,00 158,3700 158,37
21 MAO DE OBRA DE TROCA DE CORREIA E ALTERNADOR diversa e original UND 1,00 118,7800 118,78
22 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO diversa e original UND 1,00 158,3700 158,37
23 CAMBAGEM ESQUERDA diversa e original UND 1,00 79,1800 79,18
24 MAO DE OBRA  DE VERIFICAR E REPARAR SINALIZAÇÃO diversa e original UND 1,00 14,8500 14,85
25 MAO DE OBRA DE TROCA DO COXIM DO AMORTECEDOR diversa e original UND 1,00 148,4700 148,47
26 MAO DE OBRA DE TROCA DO TUBO EGR diversa e original UND 1,00 148,4700 148,47
27 MAO DE OBRA DE TROCA DO KIT EMBREAGEM diversa e original UND 1,00 593,8800 593,88
LOTE 10
Valor Total do Lote: 12.200,00 (doze mil e duzentos reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO diversa e original UND 1,00 368,4400 368,44
2 TERMINAL DE DIREÇAO MB SPRINTER diversa e original UND 2,00 169,5100 339,02
3 ESCOVA DO ALTERNADOR diversa e original UND 1,00 19,9400 19,94
4 JOGO DE PALHETA ESPECIFICA (REFIL) diversa e original UND 1,00 79,7700 79,77
5 DIAFRAGMA TAMPA DE VALVULA MERCEDES diversa e original UND 1,00 139,5900 139,59
6 OLEO PARA MOTOR diversa e original UND 12,00 67,8000 813,60
7 FILTRO DE OLEO MOTOR diversa e original UND 1,00 39,8800 39,88
8 FILTRO DE COMBUSTIVEL diversa e original UND 1,00 578,3200 578,32
9 COLA PARA MOTORES diversa e original UND 1,00 44,8700 44,87
10 BATERIA 70D BATERAX diversa e original UND 1,00 383,8800 383,88
11 TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR diversa e original UND 1,00 618,2000 618,20
12 CORREIA ALTERNADOR SPRINTER diversa e original UND 1,00 139,5900 139,59
13 AMORTECEDOR DIANTEIRO NOVO diversa e original UND 2,00 548,4100 1.096,82
14 AMORTECEDOR TRASEIRO NOVO diversa e original UND 2,00 623,1900 1.246,38
15 RESERVATORIO DE AGUA RADIADOR diversa e original UND 1,00 498,5500 498,55
16 CILINDRO MESTRE DE FREIO diversa e original UND 1,00 1.346,0900 1.346,09
17 FLUIDO DE FREIO DOT 3 diversa e original UND 2,00 24,9300 49,86
18 DISCO DE FREIO TRASEIRO diversa e original UND 2,00 817,6200 1.635,24
19 SENSOR DE ABS DIANTEIRO diversa e original UND 1,00 468,6400 468,64
20 COXIM SUPERIOR AMORTECEDOR DIANTEIRO diversa e original UND 2,00 299,1300 598,26
21 MAO DE OBRA DE PASTILHA DE FREIO diversa e original UND 1,00 99,7100 99,71
22 MAO DE OBRA DE TROCA DE PENEUS diversa e original UND 2,00 39,8800 79,76
23 ALINHAMENTO diversa e original UND 2,00 79,7700 159,54
24 MAO DE OBRA DE TROCAR TERMINAL DA DIREÇAO diversa e original UND 2,00 39,8800 79,76
25 MAO DE OBRA DE REVISA ALTERNADOR diversa e original UND 1,00 149,5700 149,57
26 MAO DE OBRA DO DIAFRAGMA diversa e original UND 1,00 29,9100 29,91
27 SCANNER PC diversa e original UND 1,00 69,8000 69,80
28 MAO DE OBRA DE AVALIAR E REPARA O SISTEMA DE COMBUSTIVEL diversa e original UND 1,00 139,5900 139,59
29 MAO DE OBRA DE TROCA DE PNEUS diversa e original UND 4,00 29,9100 119,64
30 MAO DE OBRA DE REPAR A MANGUEIRA DE INJEÇAO diversa e original UND 1,00 69,8000 69,80
31 MAO DE OBRA DE VERIFICAR PARTIDA diversa e original UND 1,00 29,9100 29,91
32 MAO DE OBRA DE TROCA DO KIT CORREIA diversa e original UND 1,00 99,7100 99,71
33 MAO DE OBRA DE TROCA DOS AMORTECEDORES DIANTEIRO diversa e original UND 1,00 149,5700 149,57
34 MAO DE OBRA DE TROCA DOS AMORTECEDORES TRASEIRO diversa e original UND 1,00 99,7100 99,71
35 MAO DE OBRA DE TROCA DE CILINDRO DE FREIO diversa e original UND 1,00 149,5700 149,57
36 MAO DE OBRA DA TROCA DOS SENSORES DE ABS diversa e original UND 1,00 69,8000 69,80
37 MAO DE OBRA DE TROCA DO DISCO DE FREIO TRASEIRO diversa e original UND 1,00 99,7100 99,71
Valor Total Homologado -   R$ 150.150,00  (cento e cinquenta mil, cento e cinquenta reais)
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 10 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 053/2022
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e:
CONSIDERANDO que o servidor ALMIR HERCÍLIO TUROSSI, Escriturário de 
Tributação, faz parte do quadro de pessoal efetivo do Município de Tuneiras do Oeste, 
admitido em 11/11/1983;
CONSIDERANDO que todos os servidores do Município de Tuneiras do Oeste são 
regidos pela Lei Municipal nº 060/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Tuneiras do Oeste);
CONSIDERANDO que o artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece as 
hipóteses de vacância do cargo efetivo;
CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece 
como forma vacância do cargo efetivo a aposentadoria do servidor;
CONSIDERANDO a informação apresentada junto Instituto Nacional do Seguro 
Social onde atesta que o servidor ALMIR HERCÍLIO TUROSSI está aposentado;
CONSIDERANDO que com a referida informação o servidor ALMIR HERCÍLIO 
TUROSSI enquadra-se no dispositivo legal anteriormente relatado;
CONSIDERANDO o princípio de legalidade, insculpido no artigo 37, caput da 
Constituição Federal de 1988;
Resolve:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de ESCRITURÁRIO DE TRIBUTAÇÃO, 
ocupado pelo servidor ALMIR HERCÍLIO TUROSSI, por motivo de aposentadoria, 
nos moldes do artigo 34, V da Lei Municipal nº 060/2010.
Art. 2º - A Secretaria de Finanças e Divisão de Recursos Humanos deverá proceder 
com os pagamentos que, porventura, seja de direito do servidor contido no artigo 
anterior.
Art. 3º - Após o cumprimento no artigo anterior, deverá o servidor constante no artigo 
1º ser retirado da folha de pagamento.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nada data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Publique-se, comunique-se, cumpra-se.
Paço da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Ceará, aos 10 dias 
de março de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 054/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
À servidora LUCINEIA DA SILVA, portadora do CPF. nº. 023.930.329-67, ocupante 
do Cargo Efetivo de PROFESSOR, licença prêmio de 03 meses, , referente ao 
quinqüênio de 20/02/1999 a 20/02/2004, a ser gozada no período de 10/03/2022 a 
10/06/2022, conforme Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o 
Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 10 de março de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.054/2022
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 005/2022 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Eletrônico sob nº 005/2022 - PMU, que trata da contratação de empresa para 
fornecimento de mudas frutíferas, de espécies cítricas, para o projeto de fruticultura 
do Município
  Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  UMUARAMA, 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.055/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre proposta apresentada na Tomada de Preços nº 033/2021 – PMU.
    O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre proposta apresentada na Tomada de Preços nº 033/2021 – PMU, 
que tem por objeto a contratação de empresa, sob regime de empreitada global, 
para execução de obra de construção do Centro de Atendimento ao Turista, a ser 
localizado na Rua França, confrontando com a PR – 323 – Parque de Exposições 
- Município de Umuarama - PR., com recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 
894082/2019/MTUR/CAIXA, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e 
seus anexos., tendo sido declarada vencedora a empresa AMBROZIM E CANDIDO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 1.094/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 004/2022 
- PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço 
nº 004/2022 – PMU, que trata da contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos, com fornecimento de materiais e mão de obra, para ampliação, 
recuperação, manutenção e conservação do sistema de galeria de águas pluviais 
e obras complementares em diversos pontos na sede e distritos do município de 
Umuarama – PR., conforme a necessidade do município, mediante maior percentual 
de desconto único na tabela de preço anexo ao modelo de proposta, de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Renato Caobianco dos Santos
 CPF 099.654.639-13
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Helio da Silva Junior
 CPF 067.847.059-63
 Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 24 de março de 2022, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
PAÇO MUNICIPAL, 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 1.095/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 
julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 005/2022 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 
005/2022 – PMU, que trata da contratação de empresa, sob regime de empreitada 
global, para execução de obra de reforma e ampliação da Escola Municipal Carlos 
Gomes, com área de 1.459,08m2, localizado na Rua São Bento, 45 – Distrito de 
Santa Eliza, Município de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo 
ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Camila Gisele Piccolo
 CPF 044.208.199-52
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45 Cintia Bruna Novais da Silva
 CPF 082.654.999-30
Art. 2º. Fica fixada a data de 25 de março de 2022, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
PAÇO MUNICIPAL, 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ 
P O R T A R I A N º 1.096/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 004/2022 
– PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 
004/2022 – PMU - que trata da concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título 
gratuito, com doação futura, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de 
reversão do bem ao Município, Lote Urbano: Lote A/B/C/D/E/F/G-2A, localizada na 
Gleba 12 Jaborandy, do Núcleo Cruzeiro nesta cidade de Umuarama/PR., com área 
de 3.500.1442m2, devidamente matriculado sob o n° 66.221, no Cartório de Registro 
de Imóveis do 1° Ofício de Umuarama/PR.
 Presidente: Paulo Leon Baraniuk
 CPF 577.111.359-14
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Marcos Vinicius Zimiani Moya
 CPF 866.087.469-20
 Romulo Jonas Rauen
 CPF 009.597.409-10
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 25 de abril de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão 
de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 1.097/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 
julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 005/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 005/2022 – PMU - que 
trata da concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, 
mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município, Lote 
Urbano: Lote A/B/C/D/E/F/G-2B, localizada na Gleba 12 Jaborandy, do Núcleo Cruzeiro nesta 
cidade de Umuarama/PR., com área de 3.574.4958m2, devidamente matriculado sob o n° 
66.222, no Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício de Umuarama/PR.
 Presidente: Paulo Leon Baraniuk
 CPF 577.111.359-14
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Marcos Vinicius Zimiani Moya
 CPF 866.087.469-20
 Romulo Jonas Rauen
 CPF 009.597.409-10
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 26 de abril de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de 
que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 1.098/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 
julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 003/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 003/2022 – PMU - que 
trata da concessão de direito real de uso, de 01 (um) espaço, denominado sala, com área 
de 104,57m2, nas condições em que se encontra, do CID - Centro Industrial Diversificado, 
existentes no barracão do extinto IBC – Instituto Brasileiro do Café, localizado na Av. José 
Germano Neto Júnior, nº 3052, neste município, para implantação de empresas industriais que 
ali pretenderem explorar a atividade compatível com o local e tamanho da área, compreendendo 
empresas de produção industrial com produtos ou processos com aplicações de tecnológicas.
 Presidente: Marcelo Adriano Lopes da Silva CPF 005.011.879-01
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Paulo Leon Baraniuk
 CPF 577.111.359-04
 Marcos Vinicius Zimiani Moya
 CPF 866.087.469-20
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 31 de março de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de 
que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
Art. 4º. Revoga-se a Portaria nº 1.007, de 03 de março de 2022.
 Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO – 001/2022 - PMU – REGISTRO DE CADASTRO DE FORNECEDORES
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e físicas, que, em cumprimento ao 
disposto no art. 34, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, está recebendo os pedidos de inscrição no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, seus Fundos, Fundações e Autarquias, para efeitos de participação em LICITAÇÕES, para fornecimento 
de bens, obras e serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na Divisão de Licitações e Contratos, 
exigindo-se dos interessados, exclusivamente, documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a)- Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais;
b)- Registro comercial, no caso de empresa individual;
 c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.
f) – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI – Microempreendedor Individual;
g) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individual, que pretender se utilizar dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações, deverão comprovar 
o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, 
expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará de Licença), se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/
PGFN nº1.751, de 02/10/2014, Estadual (Certidão Negativa de Tributos Estaduais) e Municipal (Certidão Negativa 
de Tributos Municipais);
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.
b)- Certidão negativa dos cartórios de registro de falência e concordatas de local da sede do proponente
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) - Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do responsável técnico;
c) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a 
Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial.
  2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo Licitante que 
importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidades financeira, calculada esta em função 
do Patrimônio Líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme estatuído no art. 51, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição ou complementação dos 
documentos apresentados, desde que eles não satisfaçam as exigências preestabelecidas neste Edital, podendo ser 
alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito, nos termos do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, alterada 
pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, manterá registros 
cadastrais, para efeitos de habilitação, atualizados pelo menos uma vez por ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela Comissão, serão classificados por 
categorias, tendo-se em vista sua especificação, subdivididos em grupos, segundo a capacidade técnica-financeira 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documentos estipulados pela Secretaria 
de Administração.
UMUARAMA, 23 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________Celular: (____) __________________
ME – Micro Empresa        (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte(____)
MEI – Micro Empreendedor Individual(____)
Demais formas Societárias(____)
OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, EPP – Empresa de Pequeno 
Porte ou MEI – Micro Empreendedor Individual, a mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
Dados do representante legal da empresa
NOME: ________________________________________________________
Endereço: _____________________________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________
CEP: _____________________ E-mail: _____________________________
Telefones (Comercial) (____)_______________ Celular (____)___________
e-mail. ________________________________________________________

câMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022
RELAÇÃO DE INSCRITOS
Assunto: Inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade ou marketing, ou que atuem em uma 
dessas áreas, com o intuito de constituir subcomissão técnica para a contratação de Agência de Publicidade e 
Propaganda, para prestação de serviços de publicidade, nos termos da Lei Federal nº 12.232/2010.
A Comissão Permanente de Licitações, instituída pela Portaria 02/2022, nos termos do § 4ª artigo 10 Lei Federal nº 
12.232/2010 e do item 3.2 do Edital do Chamamento Público nº 01/2022, TORNA PÚBLICA a relação de profissionais 
inscritos para compor a SUBCOMISSÃO TÉCNICA, conforme segue:
PROFISSIONAIS QUE MANTÉM VÍNCULO FUNCIONAL, DIRETO OU INDIRETO, COM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE UMUARAMA
ANTONIO CASTANHA FILHO  JORNALISTA
EDUARDO APARECIDO DOS SANTOS  JORNALISTA
FERNANDO NERIS DE FREITAS  PUBLICITÁRIO
JHONATAN VINÍCIUS PERES DE OLIVEIRA  PUBLICITÁRIO
JOÃO GABRIEL DOS SANTOS SOUSA   PUBLICITÁRIO
JULIANA INÁCIO DA SILVA   PUBLICITÁRIA
PROFISSIONAIS QUE NÃO MANTÉM VÍNCULO FUNCIONAL, DIRETO OU INDIRETO, COM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE UMUARAMA
FRANCIELE CAROLINA VAZ   PUBLICITÁRIA
LUIZ FERNANDO MACHADO DELGADO  REPÓRTER
NAYARA PESSINI COSSI   JORNALISTA
WALDEIR RUDSON ALMEIDA SOLZA  JORNALISTA
A abertura da sessão pública do sorteio dos membros a comporem a SUBCOMISSÃO TÉCNICA será realizada às 
10h00min do dia 22 de março de 2022, no Plenário Germano Norberto Rudner – Câmara Municipal de Umuarama, 
situada na Avenida Rio Branco, nº 3580 – Centro Cívico – Umuarama/PR.
FABIANO MAZIERO LACOTIZ
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 056/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 29/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 5.020.949,38 (cinco milhões e vinte mil 
novecentos e quarenta e nove reais e trinta e oito centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 370011 - Incentivo financeiro de 
investimento - ESTADO - exercício anterior, no valor de R$ 29.142,46 (vinte e nove mil, cento e quarenta e dois reais 
e quarenta e seis centavos),  da Fonte 370014 - Média e Alta Complexidade - Estado - exercício anterior, no valor de 
R$ 711.806,52 (setecentos e onze mil, oitocentos e seis reais e cinquenta e dois centavos), da Fonte 300510 - Taxas 
- Exercício Poder de Policia - exercício anterior, no valor de R$ 21.892,76 (vinte e um mil, oitocentos e noventa e dois 
reais e setenta e seis centavos), da Fonte 360158 - Transferencias Advindas de Emendas Parlamentares Individuais 
- Investimento - exercício anterior, no valor de R$ 1.266.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta e seis mil reais), da 
Fonte 300498 - Assistência Farmacêutica - Outros Componentes - exercício anterior, no valor R$ 164.817,68 (cento e 
sessenta e quatro mil, oitocentos de dezessete reais e sessenta e oito centavos) , e da Fonte 360128 - Transferências 
Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Principal - exercício anterior, no valor R$ 2.814.329,92 (dois 
milhões, oitocentos e quatorze mil, trezentos e vinte e nove reais e noventa e dois centavos),da Fonte 300304 - 
Receitas de alienação de Ativos da Saúde - exercício anterior, no valor de R$ 11.236,48 (onze mil, duzentos e trinta 
e seis reais e quarenta e oito centavos), da Fonte 300388 - VIGIA SUS - ESTADO - exercício anterior, no valor de R$ 
896,86 (oitocentos e noventa e seis reais e oitenta e seis centavos), da Fonte 300495 - Atenção Básica - exercício 
anterior, no valor de R$ 1,44 (um real e quarenta e quatro centavos), e da Fonte 300497 - Vigilância em Saúde - 
exercício anterior, no valor de R$ 819,06 (oitocentos e dezenove reais e seis centavos,  conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 388 - VIGIA SUS - ESTADO, no valor de R$ 3,00 (três reais),  da Fonte 
495 - Atenção Básica, no valor de R$ 0,20 (vinte centavos), e da Fonte 497 - Vigilância em Saúde, no valor de R$ 3,00 
(três reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 056 DE 08/03/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 10.303.0026.1.174  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Assistência 
Farmaceutica 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 370011  R$      
24.962,75
 10.301.0024.1.173  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Atenção Básica 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 370011  R$        4.179,71
 10.303.0026.2.063  Distribuição de Medicamentos 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 370014  R$      18.043,29
 10.302.0025.2.096  Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 370014  R$    693.763,23
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em Saúde 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300510  R$      21.892,76
 10.303.0026.2.146  Manutenção dos Serviços de Assistencia Farmaceutica 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300498  R$    137.260,09
 10.303.0026.1.174  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Assistência 
Farmaceutica 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300498  R$      
26.239,74
 10.303.0026.2.063  Distribuição de Medicamentos 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 300498  R$        1.317,85
 10.301.0024.1.173  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Atenção Básica 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 360158  R$  1.167.331,00
 10.302.0025.1.175  Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - Gestão Plena 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 360158  R$      98.669,00
 10.301.0024.2.032  Manutenção dos Serviços Médicos 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 360128  R$  2.814.329,92
 10.301.0024.1.173  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Atenção Básica 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300304  R$      11.236,48
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300388  R$           896,86
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 388  R$              3,00
 10.301.0024.2.145  Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300495  R$              1,44
 10.301.0024.2.145  Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 495  R$              0,20
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300497  R$           819,06
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 497  R$              3,00
TOTAL GERAL  R$  5.020.949,38
 TOTAL GERAL                           5.020.949,38
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 056 DE 08/03/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Incentivo financeiro de investimento - ESTADO - exercício anterior             41.730,71  
12.588,25 .370011            29.142,46
Valor utilizado pelo Decreto nº 056/2022 .370011            29.142,46
Saldo atual .370011                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Média e Alta Complexidade - Estado - exercício anterior         1.021.101,52  309.295,00 
.370014          711.806,52
Valor utilizado pelo Decreto nº 056/2022 .370014          711.806,52
Saldo atual .370014                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Taxas - Exercício Poder de Policia - exercício anterior             22.142,76  0,00 
.300510            22.142,76
Valor utilizado pelo Decreto nº 048/2022 .300510                 250,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 056/2022 .300510            21.892,76
Saldo atual .300510                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Assistência Farmacêutica - Outros Componentes - exercício anterior           300.759,92  0,00 
.300498          300.759,92
Valor utilizado pelo Decreto nº 056/2022 .300498          164.817,68
Saldo atual .300498          135.942,24
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Transferencias Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Investimento - exercício anterior         
1.267.719,00  1.719,00 .360158        1.266.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 056/2022 .360158        1.266.000,00
Saldo atual .360158                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Principal - exercício anterior         3.856.437,76  
1.042.107,84 .360128        2.814.329,92
Valor utilizado pelo Decreto nº 056/2022 .360128        2.814.329,92
Saldo atual .360128                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Receitas de alienação de Ativos da Saúde - exercício anterior             11.236,48  0,00 
.300304            11.236,48
Valor utilizado pelo Decreto nº 056/2022 .300304            11.236,48
Saldo atual .300304                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
VIGIA SUS - ESTADO - exercício anterior                  896,86  0,00 .300388                 
896,86
Valor utilizado pelo Decreto nº 056/2022 .300388                 896,86
Saldo atual .300388                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Atenção Básica - exercício anterior                     1,44  0,00 .300495                    
1,44
Valor utilizado pelo Decreto nº 056/2022 .300495                    1,44
Saldo atual .300495                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Vigilância em Saúde - exercício anterior                  819,06  0,00 .300497                 
819,06
Valor utilizado pelo Decreto nº 056/2022 .300497                 819,06
Saldo atual .300497                       -

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 059/2022
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Agricultura para a Secretaria Municipal 
de Indústria e Comércio, um assessor especial – símbolo CC-6.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 11 de março de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 034/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa MD SOLUÇÕES EM SERVIÇOS MEDICOS LTDA para 
prestação de serviços de médico clínico geral em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município 
de Umuarama, conforme edital de chamamento público 006/2021 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo 
com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 026/2022, 
anexo. Em 10 de março de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 10/03/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 038/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RODRIGO BRAATZ CANDIDO - ME 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de produtos eletrônicos (rádio comunicador, telefone sem fio, 
DVD, caixa de som e TV), para equipar o Restaurante Popular do Município,  conforme termo de Convênio  nº 
273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o 
Município de Umuarama.
Valor: R$ 1.112,00 (Hum mil cento e doze reais). 
Vigência: 20/01/2022 a 20/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/934, e 
no Pregão Eletrônico n° 099/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 051/2022, em 11 de janeiro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de janeiro de 2022, edição nº. 12.331, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviços n° 120/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MUNDIAL FOGOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de diárias de gerador de energia para 
atender eventos e demais necessidades do Município de Umuarama-Pr. 
Valor: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais). 
Vigência: 08/03/2022 a 08/03/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/03/229 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra n° 022/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARGEM – COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais hidráulicos, que serão utilizados nos serviços de 
manutenção e reparos dos prédios próprios do Município de Umuarama-PR. 
Valor: R$ 11.432,00 (onze mil quatrocentos e trinta e dois reais). 
Vigência: 13/01/2022 a 13/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo nº 2021/08/1049 e 
no Pregão Eletrônico n° 112/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 029/2022, em 07 de janeiro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 098/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RODRIGO MOTA DE CERQUEIRA 05240957959
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de eletrodomésticos de cozinha, para equipar o Restaurante 
Popular do Município, conforme termo de Convênio nº 273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o Município de Umuarama. 
Valor: R$ 3.576,00 (três mil e quinhentos e setenta e seis reais). 
Vigência: 21/02/2022 a 21/02/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento nos Processos Administrativos n.º 
2021/09/1214 e nº 2021/09/1247, e no Pregão Eletrônico n° 133/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 884/2022, 
em 15 de fevereiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de fevereiro de 2022, edição nº. 12.355, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, 
o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei 
Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 103/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: V A OTTONI EQUIPAMENTOS
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de eletrodomésticos de cozinha, para equipar o Restaurante 
Popular do Município, conforme termo de Convênio nº 273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o Município de Umuarama. 
Valor: R$ 3.772,00 (três mil e setecentos e setenta e dois reais). 
Vigência: 21/02/2022 a 21/02/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento nos Processos Administrativos n.º 
2021/09/1214 e nº 2021/09/1247, e no Pregão Eletrônico n° 133/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 884/2022, 
em 15 de fevereiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de fevereiro de 2022, edição nº. 12.355, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, 
o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei 
Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 10 de março de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 074/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A. W. PONTES - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/03/2022

Termo Aditivo 004 ao Contrato 153/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 15 de maio de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 786,00 (setecentos e oitenta e seis reais), 
perfazendo o valor deste termo em R$ 9.432,00 (nove mil quatrocentos e trinta e dois reais) conforme descrições 
constantes no Anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 37.728,00 (trinta e sete mil 
setecentos e vinte e oito reais), para R$ 47.160,00 (quarenta e sete mil cento e sessenta reais).
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. Marcelo Adriano Lopes da Silva, 
inscrito no CPF sob n° 005.011.879-01, Secretário de Indústria e Comércio do Município de Umuarama.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
11.001.23.691.0007.2.040. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 485 – F: 1000
11.001.23.695.0007.2.260. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 503 – F: 1000 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/03/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 290/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: V. P. P. IMÓVEIS E OBRAS LTDA
Cláusula Primeira: Altera-se a cláusula oitava do presente contrato, passando o prazo de execução de 04 (quatro) 
meses para 06 (seis) meses.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/03/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 318/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TAGLIARI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS  EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 49.560,00 (quarenta e nove mil quinhentos e 
sessenta reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição constante no anexo I. Passando e atualizando o 
valor total deste contrato de R$ 206.500,00 (duzentos e seis mil e quinhentos reais), para R$ 256.060,00 (duzentos e 
cinquenta e seis mil e sessenta reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
19.001.12.122.0015.1.144. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 932 – F: 104
19.001.12.361.0015.1.149. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 951 – F: 104
19.001.12.361.0015.1.149. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 1430 – F: 300104
19.001.12.361.0015.1.148. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 950 – F: 1000
19.001.12.365.0015.1.152. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 1035 – F: 104
19.001.12.367.0015.1.153. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 1073 – F: 104
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/03/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 177/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ELITE INDÚSTRIA DE PAPÉIS EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de R$ 27.298,66 (vinte e sete mil duzentos e noventa 
e oito reais e sessenta e seis centavos) referente ao reequilíbrio econômico financeiro dos itens: 64 e 103, conforme 
descrição constante no anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 59.858,20 (cinquenta e 
nove mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos), para R$ 87.156,86 (oitenta e sete mil cento e cinquenta 
e seis reais e oitenta e seis centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
 02.001.04.122.0002.2.003. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 12 – F: 1000
 03.001.04.131.0002.2.008. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 31 – F: 1000
 04.001.04.122.0002.2.009. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 48 – F: 1000
 05.001.04.124.0002.2.007. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 65 – F: 1000
 06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 92 – F: 1000
 06.001.04.122.0002.2.088. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 101 – F: 1000
 07.001.04.123.0002.2.019. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 120 – F: 1000
 07.001.04.129.0002.2.017. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 142 – F: 1000
 08.001.15.451.0005.2.099. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 170 – F: 1000
 09.001.15.452.0006.2.077. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 402 – F: 1000
 10.001.15.452.0006.2.207. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 433 – F: 1000
 11.001.22.122.0007.2.038. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 455 – F: 1000
 11.001.26.781.0007.2.101. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 505 – F: 1000
 12.001.18.541.0011.2.140. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 560 – F: 1000
 12.001.20.122.0008.2.006. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 582 – F: 1000
 19.001.12.122.0015.2.100. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 941 – F: 104
 19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 959 – F: 104
 19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 983 – F: 103
 19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 984 – F: 104
 19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 985 – F: 107
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1004 – F: 1000
 19.001.12.364.0015.2.170. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1028 – F: 1000
 19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1045 – F: 104
 19.001.12.366.0015.2.055. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1062 – F: 104
 19.001.12.367.0015.2.052. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1078 – F: 104
 20.001.06.181.0016.2.162. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1103 – F: 1000
 20.002.26.125.0017.2.079. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1151 – F: 509
 20.002.26.243.0017.6.032. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1170 – 509
 21.001.27.122.0019.2.163. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1193 – F: 1000
 22.001.14.422.0020.2.010. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1236 – F: 1000
 22.002.14.422.0020.2.115. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1264 – F: 77
 90.001.09.122.0009.2.104. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 12 – F: 1
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/03/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 206/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COLIBRI TRANSPORTES E TURISMO EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de R$ 357.395,22 (trezentos e cinquenta e sete mil 
trezentos e noventa e cinco reais e vinte e dois centavos) referente ao reequilíbrio econômico financeiro do objeto 
deste contrato, conforme descrição constante no anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
3.514.219,90 (três milhões, quinhentos e quatorze mil, duzentos e dezenove reais e noventa centavos), para R$ 
3.871.615,12 (três milhões oitocentos e setenta e um mil seiscentos e quinze reais e doze centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
  19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.33.00.00. – D: 960 – F: 104
  19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.33.00.00. – D: 961 – F: 107
  19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.33.00.00. – D: 962 – F: 126
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/03/2022

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato 239/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: W M SILVA & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. MURILO ALEXANDRE FERNANDES 
TEIXEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n° 766087-5-SSP-PR, inscrito no CPF n° 765.428.316-4, Diretor de 
Agricultura e Pecuária, símbolo CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura.
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a Sra. VALERIA RAMOS DE MENESES, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 13.234.683-6-SESP-PR, inscrita no CPF n° 096.442.249-22, Assessor 
Especial, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/02/2022
Umuarama, 10 de março de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 046/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: RDC TREINAMENTOS LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de levantamento de controle de qualidade, regularidade 
e teste radiométrico da sala de Raio -X da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e equipamentos utilizados 
na mesma.
Valor: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)
Vigência: 23/02/2022 a 23/05/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 139, 
de 10 de fevereiro de 2022 - dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 09 de março de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-200 - fone:(44) 3639-1900 

Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo Unilateral 005 ao Contrato N° 018/2019 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: COSSI & SILVA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
Cláusula Primeira: Fica alterado o gestor do presente contrato para a Sra. JAQUELINE DE BORTOLI 
SHIRABAYASHI, inscrita no  CPF sob nº 041.842.429-28, enfermeira/ Chefe de Divisão da Atenção Primária da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr, e fica alterado o fiscal do contrato para a Sra. DAIANE CORTEZ 
RAIMONDI, inscrita no  CPF sob nº 059.845.939-12, enfermeira da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr 
e a Sra. ROBERTA FERNANDA ROGONNI FERRARI GIANSANTE, inscrita no  CPF sob nº 066.211.579-16, 
enfermeira da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 07/03/2022 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 096/2021 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  ELITE INDÚSTRIA DE PAPÉIS EIRELI 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme tabela abaixo, alterando o valor unitário dos Itens: 64 e 103, perfazendo o valor deste termo em até 
R$ 2.686,48 (dois mil seiscentos e oitenta e seis reais quarenta e oito centavos). Passando e alterando o valor total 
deste contrato de R$ 7.289,20 (sete mil, duzentos e oitenta e nove reais e vinte centavos), para R$ 9.975,68 (nove mil 
novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos). 

  
Item 

 
Descrição: 

Valor Atual 
(R$) 

Reequilíbri
o 

(%) 
 

Reajust
e (R$) 

Valor 
unitário 

Reajustad
o  

(R$) 

 
Qtde a 

Reequili
brar 

 

 
Valor Total 

(R$) 

64 

GUARDANAPO DE 
PAPEL, folha 
simples, na cor 
branca, medindo no 
mínimo 22x23 cm. 
Pacote com 50 
folhas. PARA 
PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI, 
ME e EPP. 

R$ 0,80 47% R$ 0,38 R$ 1,18 686 R$ 260,68 

103 

PAPEL TOALHA, 
100% celulose 
virgem, branco. 
Medidas Aprox. 
22,5x21cm. Caixa 
com 1000 folhas, 3 
dobras. COTA 
PRINCIPAL DE 75% 
DO VALOR TOTAL 
DO ITEM, PARA 
AMPLA 
PARTICIPAÇÃO. 

R$ 8,20 47,50% R$ 3,90 R$ 12,10 622 R$ 2.425,80 

Valor Total Termo Aditivo 001 R$ 2.686,48 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
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Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.122.0002.2.159. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:16 - F:303  
70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:102 - F:494  
70.001.10.302.0025.2.277. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:156 - F:303 
70.001.10.303.0026.2.146. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:175 - F:303 
70.001.10.304.0027.2.098. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:198 - F:0001 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 08/03/2022 
 

 
Umuarama, 09 de março de 2022. 

 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  58/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4778 SARAH GABRIELLE RIBEIRO NEVES 111.178.579-13 6º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 10 DE MARÇO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  59/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
22859 MYRIAN JACINTO DA SILVA HIROTA 034.967.489-23 4º
23199 DAIANE REGINA LEIVA PEREIRA 072.136.799-29 5º
22779 DALVANA DA SILVA 065.397.499-02 6º
23167 SHAINE PALMA SILVA 054.230.519-40 7º
22791 APARECIDA LUCIANE REBEQUE RAMOS 038.083.389-11 8º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 10 DE MARÇO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 048/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$72.100,00 (setenta e 
dois mil e cem  reais), destinados a custear a aquisição de veículo decorrente do Convênio 102/2019, da Secretaria 
Estadual de Desenvolvimento Urbano(SEDU).
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da  Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$72.100,00 (setenta e dois mil e cem 
reais), destinados a custear a aquisição de veículo decorrente do Convênio 102/2019 - SEDU, na seguinte dotação 
orçamentária:
06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
06.002.04.122.0004.2.012 – Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Secretaria de Administração
Fonte: 897 - Convênio SEDU 102-2019 - aquis. veículo
 4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente 55.000,00
Fonte: 1000 – Recursos ordinários livres
 4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente 17.100,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.............................................. 72.100,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses do Convenio 102/2019 
SEDU – fonte de recursos  897 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC):
Fonte -
897 Convênio SEDU 102/2019 – Aquisição de Veículos (provável excesso de arrecadação previsto para o 
exercício  corrente)
55.000,00
a) O cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:
06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.03 – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
06.003.04.128.0008.2.014- Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
Fonte: 1000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.91.97.00 – aportes para cobertura do déficit atuarrial do RPPS..............17.100,00
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................17.100,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 10(dez) dias do mês de março de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.001/2022
Concede Adicional Periculosidade à servidora RAQUEL CRISTINA CAZARIN 
GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora RAQUEL CRISTINA CAZARIN GARCIA, matrícula 
733001, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.991.164-5-SESP-PR, e inscrita 
no CPF n.º 004.223.629-05, admitida em 05 de junho de 2001, para exercer o 
emprego público de Dentista, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, Adicional Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o 
salário mínimo nacional, em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da 
Lei Complementar n.º 018/92 e § 2º do Artigo 25 da Lei Complementar nº 188 de 
19.11.2007, a partir de 01 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.056/2022
Nomeia PAULA ALVES CLEMENTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear PAULA ALVES CLEMENTE, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.097.617-6-SESP-PR, inscrita no CPF nº 047.136.849-02, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-08, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, a partir de 11 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
PORTARIA Nº 1.057/2022
N
omeia LUCAS PEREIRA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear LUCAS PEREIRA SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 
12.863.879-2-SESP-PR, inscrito no CPF nº 107.398.149-58, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-07, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, a partir de 11 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.058/2022
Nomeia ROSA MARIA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear ROSA MARIA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.759.852-7-SESP-PR, inscrita no CPF nº 035.296.949-08, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-08, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, a partir de 11 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.060/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal GEOVANA STEFANE 
MATHIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 GEOVANA STEFANE MATHIAS 14.585.189-0 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.061/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal LEILA DE CASSIA MACEDO 
PINTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 LEILA DE CASSIA MACEDO PINTO 5.955.114-0 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.062/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal KEILE CRISTINA DO 
NASCIMENTO JESUS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 KEILE CRISTINA DO NASCIMENTO JESUS 8.341.600-9 A 
01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.063/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal JAQUELINE APARECIDA 
PAULO DA ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JAQUELINE APARECIDA PAULO DA ROCHA 13.785.825-8 A 
01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.064/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal GILMARA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 

anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 GILMARA DA SILVA 14.759.484-4 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.065/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal BIANCA DE LIMA SANTOS 
FRANÇON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 BIANCA DE LIMA SANTOS FRANÇON 12.782.493-2 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.066/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal ANDRESSA MARANHO 
SIRIGU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ANDRESSA MARANHO SIRIGU 13.487.797-9 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
 Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.067/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal ROSEMEIRE ALINA 
CANDIDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ROSEMEIRE ALINA CANDIDO 13.487.797-9 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
 Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.068/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal MICAELA PEREIRA DA 
SILVA JOSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 MICAELA PEREIRA DA SILVA JOSE 13.163.133-2 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
 Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.069/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal CRISTIANE DE GASPARI 
BORBA SEVERO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 CRISTIANE DE GASPARI BORBA SEVERO 12.845.276-1 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.070/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal TATIANE CASTILHO 
BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 TATIANE CASTILHO BATISTA 34.364.528-2 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
 Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.071/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal PAMELA PEREIRA 
MORELLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 

do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 PAMELA PEREIRA MORELLI 14.307.156-1 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.072/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal JAQUELINE JOSE 
RODRIGUES LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JAQUELINE JOSE RODRIGUES LOPES 10.107.569-9 A 
01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.073/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal CRISTINA BACARIN DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 CRISTINA BACARIN DA SILVA 3.533.504-8 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.074/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal TATIANE APARECIDA VALIM 
FINQUE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 TATIANE APARECIDA VALIM FINQUE 10.233.129-0 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
 Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.075/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal JULIANA BERNARDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JULIANA BERNARDO 13.715.409-9 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.076/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal BIANCA GABRIELA DE 
SOUZA PRADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 BIANCA GABRIELA DE SOUZA PRADO 12.736.865-1 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.077/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal NATHALIE CRISTINA 
SANTOS GUST.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 NATHALIE CRISTINA SANTOS GUST 13.145.436-8 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
 Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.078/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal DAIANE CRISTINA 
MARTINEZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,

CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 DAIANE CRISTINA MARTINEZ 14.057.354-0 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.079/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal ANA PAULA MELO 
ANGELOTTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ANA PAULA MELO ANGELOTTO 14.624.516-1 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.080/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal JUCELMA TEIXEIRA 
GOMES PAULO HERRERO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JUCELMA TEIXEIRA GOMES PAULO HERRERO 8.908.019-3 
A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.081/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal MERYELLEN DE OLIVEIRA 
BABOLIN VERARDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 MERYELLEN DE OLIVEIRA BABOLIN VERARDI 5.123.138-4 A 
01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.082/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal TAFNES BEDIM DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 TAFNES BEDIM DE OLIVEIRA 58.440.934-5 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.083/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal VALERIA VIEIRA PONTES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 VALERIA VIEIRA PONTES 13.097.170-9 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.084/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal KATHELLEN RAYANE 
ZANGRANDE DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 KATHELLEN RAYANE ZANGRANDE DE OLIVEIRA 13.370.261-0 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.085/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal HELENA ALVES DALTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil - Atuação Específica na 
Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, 
fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto 
no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo XXV, da referida Lei, a contar de 14 de março de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 HELENA ALVES DALTO 10.350.571-2 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.086/2022
Nomeia o servidor para o Magistério Público Municipal JUNIOR CEZAR DOS 
SANTOS GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o Profissional do Magistério Público abaixo relacionado, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professor de Educação Física, com a jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro 
de Servidores do Magistério Público, ficando lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º O nomeado face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 
2020, fica enquadrado na classe e nível inicial correspondente à formação mínima 
exigida no concurso, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os 
valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 14 de março de 2022.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JUNIOR CEZAR DOS SANTOS GOMES 10.587.949-0 B 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.087/2022
Nomeia o servidor para o Magistério Público Municipal DANILO FLAUZINO 
TEIXEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o Profissional do Magistério Público abaixo relacionado, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professor de Educação Física, com a jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro 
de Servidores do Magistério Público, ficando lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º O nomeado face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 
2020, fica enquadrado na classe e nível inicial correspondente à formação mínima 
exigida no concurso, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os 
valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 14 de março de 2022.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 DANILO FLAUZINO TEIXEIRA 8.736.740-1 B 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
 Secretária Municipal de Administração
PORTARIA Nº 1.088/2022

Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal LIZANDRA CORREA 
ZANOTTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora de Educação Física, com a jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro 
de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 
2020, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente à formação mínima 
exigida no concurso, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os 
valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 14 de março de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 LIZANDRA CORREA ZANOTTO 12.437.321-2 B 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.089/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal THEREZA BEATRIZ DE 
MELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora de Educação Física, com a jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro 
de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 
2020, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente à formação mínima 
exigida no concurso, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os 
valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 14 de março de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 THEREZA BEATRIZ DE MELLO 12.703.029-4 B 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.090/2022
Nomeia o servidor para o Magistério Público Municipal JOÃO PAULO NORO DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o Profissional do Magistério Público abaixo relacionado, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professor de Educação Física, com a jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro 
de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º O nomeado face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 
2020, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente à formação mínima 
exigida no concurso, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os 
valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 14 de março de 2022.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JOÃO PAULO NORO DA SILVA 9.770.311-6 B 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.091/2022
Nomeia o servidor para o Magistério Público Municipal DENIS AUGUSTO PIROLA 
SASDELLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 
2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o Profissional do Magistério Público abaixo relacionado, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professor de Educação Física, com a jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro 
de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º O nomeado face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 
2020, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente à formação mínima 
exigida no concurso, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os 
valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 14 de março de 2022.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 DENIS AUGUSTO PIROLA SASDELLI 434937538 B 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
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Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 
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camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 011/2022 

 
Em análise ao requerimento do senhor JULIANO VAZ DE ALMEIDA 

ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 049.378.989-81, 
realizado em 09/03/2022, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de 
deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 15/03/2022 
e retorno em 18/03/2022, objetivando a participação no Curso ELABORAÇÃO 
E CRIAÇÃO DE LEIS NA PRÁTICA (PROJETOS DE LEI INOVADORES 
PARA 2022), após analisada a sua pertinência, bem como a sua 
compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e 
correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta 
Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, 
que totalizam o valor de R$ 1.200,00. 

 
( x  ) Passagens no valor de R$ 290,89 
 
(     ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial 
sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso 
e/ou não utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 
2º, da citada Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 10/03/2022. 

 
 
 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Jessé Antunes dos Santos 
              Presidente                                                      1º secretário 
 
 
 
 
 
 

Valdinei Cardoso dos Santos 
2ºSecretário 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08/2022
PREGÃO PRESENCIAL N°. 07/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o preparo e fornecimento de 
refeições, no sistema self-service e marmitex, na cidade de Douradina-PR, visando 
atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 30 de março de 2022, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto 
Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 10 de março de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 145
 DE 10 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante 
do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/03/2022 04:00h/16:00h
Cascavel- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde (CA), no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 146
 DE 10 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/03/2022 06:00h/17:00h Assis Chateaubriand- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde na Clínica de Ortopedia e Imagem.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/04/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA4685 279350S000132827 19/02/2022 60503
AAT1743 279350S000132776 19/02/2022 60503
AAU6612 279350S000133097 20/02/2022 60503
AAV8005 279350S000133033 19/02/2022 60503
AAW9816 279350S000133192 21/02/2022 60503
AAW9896 279350S000133108 20/02/2022 60503
AAY3393 279350S000132766 18/02/2022 56732
AAZ4811 279350S000133223 23/02/2022 60503
ABG0280 279350S000132854 18/02/2022 60503
ABG0280 279350S000133051 18/02/2022 56732
ABK8969 279350S000132913 19/02/2022 60503
ABL5341 279350S000133070 21/02/2022 60503
ABM8B41 279350S000133277 23/02/2022 60503
ABM8I69 279350S000133385 24/02/2022 56732
ABY6C03 279350S000133061 21/02/2022 60503
ACF1754 279350S000133144 22/02/2022 60503
ACG8273 279350S000132995 19/02/2022 60503
ACS3120 279350S000132989 21/02/2022 60503
ACS3120 279350S000133142 20/02/2022 60503
ACS3120 279350S000133109 20/02/2022 60503
ACS3120 279350S000133246 21/02/2022 60503
ACS7455 279350S000133316 23/02/2022 60503
ACV7562 279350S000133295 23/02/2022 60503
ACX8408 279350S000133229 22/02/2022 60503
ACY3D91 279350S000132928 20/02/2022 60503
ADB6740 279350S000132892 20/02/2022 56732
ADD0775 279350S000132951 18/02/2022 60503
ADI2962 279350S000132871 19/02/2022 56732
ADL9549 279350S000133072 21/02/2022 60503
ADS2H87 279350S000132966 19/02/2022 60503
ADU7948 279350S000133080 21/02/2022 60503
ADX6959 279350S000132820 18/02/2022 60503
AEC0981 279350S000132878 19/02/2022 60503
AEI0803 279350S000132784 20/02/2022 60503
AEI1476 279350S000133151 22/02/2022 60503
AEK2819 279350S000133249 22/02/2022 60503
AEL7331 279350S000133058 18/02/2022 60503
AEM8304 279350S000133329 24/02/2022 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/03/2022 11:55 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 16

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

AEM9D91 279350S000132813 20/02/2022 60503
AEN3002 279350S000133202 21/02/2022 60503
AEU7C61 279350S000133178 22/02/2022 60503
AFC7384 279350S000132804 18/02/2022 60503
AFS0142 279350S000133103 20/02/2022 60503
AFT1803 279350S000133282 21/02/2022 60503
AFU0114 279350S000132962 19/02/2022 60503
AFW5700 279350S000132984 21/02/2022 56732
AFZ7258 279350S000132885 20/02/2022 60503
AGH7726 279350S000133003 19/02/2022 56732
AGH8972 279350S000132935 19/02/2022 60503
AGI5817 279350S000133416 24/02/2022 60503
AGM5633 279350S000133301 21/02/2022 60503
AGO0160 279350S000132799 20/02/2022 60503
AGO0160 279350S000133087 21/02/2022 60503
AGO0160 279350S000133086 21/02/2022 60503
AGO3940 279350S000132812 20/02/2022 60503
AGS3384 279350S000132851 20/02/2022 60503
AGV5844 279350S000132806 19/02/2022 60503
AGV6300 279350S000133266 21/02/2022 60503
AGV7874 279350S000132983 21/02/2022 60503
AGW2F73 279350S000133034 19/02/2022 60503
AGX1049 279350S000133323 23/02/2022 60503
AHA2561 279350S000132778 19/02/2022 60503
AHD3944 279350S000133119 20/02/2022 56732
AHF3385 279350S000133269 21/02/2022 60503
AHJ2934 279350S000133259 23/02/2022 60503
AHT7337 279350S000132991 18/02/2022 60503
AHU4298 279350S000132977 21/02/2022 60503
AHZ1B09 279350S000133234 23/02/2022 60503
AID0C55 279350S000133225 22/02/2022 60503
AIJ4088 279350S000133332 24/02/2022 56732
AIK4072 279350S000132848 20/02/2022 60503
AIM0643 279350S000133089 21/02/2022 60503
AJB9468 279350S000133106 20/02/2022 60503
AJH0237 279350S000132915 19/02/2022 60503
AJK5712 279350S000132875 19/02/2022 60503
AJM5463 279350S000133363 24/02/2022 60503
AJO4253 279350S000132809 19/02/2022 60503
AJT9J27 279350S000133114 20/02/2022 60503
AJV3974 279350S000133019 19/02/2022 60503
AJY0048 279350S000133278 23/02/2022 56732
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AJY1118 279350S000133240 23/02/2022 60503
AKG8235 279350S000133181 22/02/2022 60503
AKH3014 279350S000133235 23/02/2022 60503
AKH3851 279350S000132774 19/02/2022 56732
AKH5C67 279350S000132958 19/02/2022 60503
AKH6593 279350S000133085 21/02/2022 60503
AKH9786 279350S000132988 21/02/2022 60503
AKI5441 279350S000133184 22/02/2022 60503
AKJ5588 279350S000133201 21/02/2022 60503
AKL6A35 279350S000133005 19/02/2022 60503
AKO6268 279350S000133319 23/02/2022 60503
AKP8126 279350S000133143 22/02/2022 60503
AKQ7321 279350S000132857 18/02/2022 60503
AKQ9C84 279350S000132768 19/02/2022 60503
AKS6107 279350S000133112 20/02/2022 60503
AKT2996 279350S000133296 21/02/2022 60503
AKZ1916 279350S000132786 20/02/2022 60503
ALD9031 279350S000133338 23/02/2022 60503
ALE9968 279350S000133415 24/02/2022 60503
ALG8814 279350S000133321 23/02/2022 60503
ALH4340 279350S000133015 18/02/2022 60503
ALI3619 279350S000133250 22/02/2022 60503
ALI9572 279350S000133095 21/02/2022 60503
ALJ4004 279350S000132876 19/02/2022 60503
ALK8661 279350S000132943 19/02/2022 60503
ALQ0063 279350S000133166 22/02/2022 60503
ALQ0135 279350S000133122 20/02/2022 60503
ALQ0135 279350S000133121 20/02/2022 60503
ALR4H48 279350S000133067 21/02/2022 60503
ALV8H88 279350S000132957 19/02/2022 60503
ALY3295 279350S000132858 18/02/2022 60503
AMA4482 279350S000133176 22/02/2022 60503
AMA6938 279350S000132999 19/02/2022 60503
AMB0083 279350S000133043 18/02/2022 60503
AMB0765 279350S000133330 24/02/2022 56732
AME1862 279350S000133200 21/02/2022 60503
AMF8496 279350S000133210 22/02/2022 60503
AMF8496 279350S000133387 24/02/2022 60503
AMF8496 279350S000133216 23/02/2022 60503
AMJ7523 279350S000133265 21/02/2022 60503
AMM1H63 279350S000133378 24/02/2022 60503
AMN4634 279350S000132800 18/02/2022 60503
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AMN5351 279350S000132936 19/02/2022 60503
AMN5351 279350S000133403 24/02/2022 60503
AMN5351 279350S000132994 18/02/2022 60503
AMN5351 279350S000133380 24/02/2022 60503
AMN5351 279350S000132956 19/02/2022 60503
AMN5351 279350S000133381 24/02/2022 60503
AMN5351 279350S000133016 18/02/2022 60503
AMN5351 279350S000133400 24/02/2022 60503
AMO8026 279350S000133145 22/02/2022 60503
AMQ1749 279350S000133308 23/02/2022 56732
AMR2535 279350S000133110 20/02/2022 60503
AMR4664 279350S000133379 24/02/2022 60503
AMR4664 279350S000133023 18/02/2022 60503
AMR4664 279350S000132803 18/02/2022 60503
AMR4664 279350S000133382 24/02/2022 60503
AMR8H46 279350S000133258 23/02/2022 60503
AMS7307 279350S000132865 18/02/2022 60503
AMT0596 279350S000133078 21/02/2022 60503
AMT0596 279350S000132828 19/02/2022 60503
AMV3I92 279350S000133126 20/02/2022 60503
ANA6129 279350S000133022 18/02/2022 60503
ANF4926 279350S000132924 20/02/2022 60503
ANF4926 279350S000133171 22/02/2022 60503
ANF4926 279350S000133290 22/02/2022 60503
ANF4926 279350S000132840 19/02/2022 60503
ANF5734 279350S000133358 24/02/2022 60503
ANG8871 279350S000132907 18/02/2022 60503
ANJ3J30 279350S000133207 22/02/2022 60503
ANK2834 279350S000133124 20/02/2022 60503
ANR7786 279350S000132917 19/02/2022 60503
ANU8G65 279350S000133130 20/02/2022 60503
ANW7H23 279350S000133028 18/02/2022 60503
ANW9399 279350S000133424 24/02/2022 60503
ANW9422 279350S000133111 20/02/2022 60503
ANY3452 279350S000132897 20/02/2022 60503
AOA9529 279350S000133328 24/02/2022 56732
AOC3B36 279350S000133117 20/02/2022 60503
AOD7665 279350S000133335 24/02/2022 60503
AOI9321 279350S000133327 24/02/2022 60503
AOI9H77 279350S000133352 24/02/2022 60503
AOJ0976 279350S000133264 21/02/2022 60503
AOL4810 279350S000133257 23/02/2022 60503
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AOL4810 279350S000133395 24/02/2022 60503
AOM0583 279350S000133393 24/02/2022 56732
AOS2107 279350S000133241 23/02/2022 60503
AOT4864 279350S000133153 22/02/2022 60503
AOU5883 279350S000133405 24/02/2022 60503
AOU5883 279350S000133311 23/02/2022 60503
AOU5883 279350S000133383 24/02/2022 60503
AOV7873 279350S000133310 23/02/2022 60503
AOW2B28 279350S000133169 22/02/2022 60503
AOW6210 279350S000133104 20/02/2022 60503
AOY1C26 279350S000132965 19/02/2022 60503
AOY5520 279350S000133373 23/02/2022 60503
AOY6B61 279350S000132922 20/02/2022 60503
AOY9262 279350S000133218 23/02/2022 60503
APB7275 279350S000133013 18/02/2022 60503
APD8438 279350S000133182 22/02/2022 60503
APG2849 279350S000132890 20/02/2022 60503
APH3612 279350S000132838 19/02/2022 60503
APK5703 279350S000133260 23/02/2022 60503
APL1381 279350S000133251 22/02/2022 60503
APL1381 279350S000133407 24/02/2022 60503
APO2119 279350S000133215 22/02/2022 60503
APO2137 279350S000133344 23/02/2022 60503
APO5473 279350S000133342 23/02/2022 60503
APO5473 279350S000133020 19/02/2022 60503
APO5473 279350S000132847 20/02/2022 60503
APO5473 279350S000132822 18/02/2022 60503
APO5473 279350S000132835 19/02/2022 60503
APP6105 279350S000133396 24/02/2022 60503
APQ6385 279350S000133397 24/02/2022 60503
APV4080 279350S000132805 19/02/2022 60503
APV6652 279350S000133288 22/02/2022 60503
APV6652 279350S000133293 23/02/2022 60503
APW5114 279350S000133071 21/02/2022 56732
APX0976 279350S000132769 19/02/2022 60503
APX1359 279350S000133220 23/02/2022 60503
APZ8115 279350S000133426 24/02/2022 60503
AQB0751 279350S000132887 20/02/2022 60503
AQB0751 279350S000133129 20/02/2022 60503
AQB0751 279350S000133392 24/02/2022 60503
AQB0751 279350S000133128 20/02/2022 60503
AQB4775 279350S000133361 24/02/2022 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/03/2022 11:55 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 16

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

AQB4G56 279350S000132967 18/02/2022 60503
AQB5455 279350S000133014 18/02/2022 60503
AQB5E99 279350S000133093 21/02/2022 60503
AQD8D70 279350S000132901 18/02/2022 60503
AQG4E67 279350S000132821 18/02/2022 60503
AQH8211 279350S000132906 18/02/2022 60503
AQH8211 279350S000132801 18/02/2022 60503
AQI3218 279350S000133139 20/02/2022 60503
AQI7020 279350S000132816 18/02/2022 60503
AQL4075 279350S000133075 21/02/2022 60503
AQN3891 279350S000132808 19/02/2022 60503
AQN5I35 279350S000133154 22/02/2022 60503
AQQ3A70 279350S000133304 23/02/2022 60503
AQR3795 279350S000133365 24/02/2022 56732
AQS6071 279350S000133285 22/02/2022 60503
AQS8620 279350S000133331 24/02/2022 60503
AQT0591 279350S000132811 20/02/2022 60503
AQW2325 279350S000132900 18/02/2022 60503
AQY0925 279350S000132864 18/02/2022 60503
AQY5F18 279350S000132866 18/02/2022 60503
AQY5F18 279350S000133272 21/02/2022 60503
ARC2215 279350S000133336 24/02/2022 60503
ARC4B04 279350S000132980 21/02/2022 60503
ARE2249 279350S000132950 18/02/2022 60503
ARE2249 279350S000133063 21/02/2022 60503
ARP2557 279350S000133035 19/02/2022 60503
ARP6221 279350S000133132 20/02/2022 60503
ARQ5282 279350S000132883 20/02/2022 60503
ARQ8634 279350S000133029 18/02/2022 60503
ARR3573 279350S000133203 21/02/2022 60503
ARS6H03 279350S000132888 20/02/2022 56732
ARS9249 279350S000132783 20/02/2022 60503
ART8270 279350S000132945 18/02/2022 60503
ARU7C00 279350S000132933 19/02/2022 56732
ARV9126 279350S000133377 24/02/2022 60503
ARV9126 279350S000133410 24/02/2022 60503
ARZ2898 279350S000133343 23/02/2022 60503
ASB7711 279350S000133076 21/02/2022 60503
ASF5G40 279350S000132761 18/02/2022 60503
ASG5749 279350S000133291 23/02/2022 60503
ASG5749 279350S000133333 24/02/2022 60503
ASG5749 279350S000133287 22/02/2022 60503
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.092/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal MARTA 
REGINA BATISTA EVANGELISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013 e a Lei Complementar nº 473, de 13 de maio 
de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 
2021, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro 
de 2021, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora de Educação Física, com 
a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar 
nº 346, de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 
473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na classe e nível inicial 
correspondente à formação mínima exigida no concurso, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na 
tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar de 14 de 
março de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 MARTA REGINA BATISTA EVANGELISTA 5.359.565-0 
B 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.093/2022
Credencia e designa autoridade sanitária para compor a equipe de 
Fiscalização de Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de 
Saúde, em complemento da equipe objeto da Portaria nº 845, de 26 
de junho de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Portaria nº 845, de 23 de junho de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b”, da Lei 
Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, da Lei Estadual nº 13.331, 
de 23 de novembro de 2001 (Código de Saúde do Paraná), cumulado 
com o artigo 519 do Decreto Estadual nº 5.711, de 05 de maio de 2002;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, inciso IX, da Lei 
Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 45/2022, expedida pela 
Secretaria Municipal de Saúde em 04 de fevereiro de 2022.
R E S O L V E:
Art. 1º Credenciar e designar a Sra. LILIA SIMEIRE SILVA HIDALGO, 
portadora da célula de identidade nº 8.281.028-5, para integrar a equipe 
de Fiscalização de Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de 
Saúde, até o dia 03/07/2022, em complemento à equipe objeto da 
Portaria nº 845, de 26 de junho de 2021.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais autoridades sanitárias 
credenciadas e designadas por meio da Portaria nº 845, de 23 de junho 
de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.099/2022
Nomeia ILAN VICTOR DOS SANTOS RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear ILAN VICTOR DOS SANTOS RIBEIRO, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 14.678.251-5-SESP-PR, inscrito no CPF 
n° 124.889.619-06, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial, símbolo CC-6, lotado na Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio, a partir de 11 de Março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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ASI2D29 279350S000132903 18/02/2022 60503
ASL0F67 279350S000132923 20/02/2022 60503
ASL3932 279350S000133030 18/02/2022 60503
ASP2467 279350S000132797 20/02/2022 60503
ASQ4F31 279350S000133018 19/02/2022 60503
ASS0I60 279350S000133141 20/02/2022 60503
ASS5D02 279350S000133238 23/02/2022 56732
AST7925 279350S000133303 22/02/2022 60503
ASW5948 279350S000132859 18/02/2022 60503
ASX7925 279350S000132904 18/02/2022 60503
ASY0B65 279350S000132911 19/02/2022 60503
ASY2478 279350S000133138 20/02/2022 60503
ATD3058 279350S000133298 21/02/2022 60503
ATD6A08 279350S000133244 21/02/2022 56732
ATG5A32 279350S000133231 22/02/2022 60503
ATI3750 279350S000132979 21/02/2022 56732
ATI6078 279350S000133204 21/02/2022 60503
ATJ9304 279350S000133355 24/02/2022 56732
ATL6596 279350S000133127 20/02/2022 56732
ATO6H92 279350S000133353 24/02/2022 60503
ATS2094 279350S000132862 18/02/2022 56732
ATS7635 279350S000132807 19/02/2022 60503
ATW9255 279350S000133056 19/02/2022 60503
ATY6757 279350S000132963 19/02/2022 56732
ATZ4109 279350S000132788 20/02/2022 60503
AUA1902 279350S000132839 19/02/2022 60503
AUA2F45 279350S000132837 19/02/2022 56732
AUE8614 279350S000132852 20/02/2022 60503
AUE9E40 279350S000133077 21/02/2022 60503
AUF0E66 279350S000133227 22/02/2022 60503
AUI3712 279350S000133042 18/02/2022 56732
AUJ3881 279350S000132992 18/02/2022 60503
AUK1F95 279350S000132775 19/02/2022 60503
AUK9B67 279350S000133189 21/02/2022 60503
AUM4973 279350S000132946 18/02/2022 56732
AUN5445 279350S000132853 20/02/2022 60503
AUN5446 279350S000133255 23/02/2022 60503
AUN5446 279350S000133432 24/02/2022 60503
AUN5446 279350S000133279 23/02/2022 60503
AUN5446 279350S000133391 24/02/2022 60503
AUN5446 279350S000133226 22/02/2022 60503
AUN5446 279350S000132773 19/02/2022 60503
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AUN5446 279350S000133039 18/02/2022 60503
AUN5446 279350S000133136 20/02/2022 60503
AUN5446 279350S000132971 18/02/2022 60503
AUN5446 279350S000132790 20/02/2022 60503
AUN5446 279350S000132763 18/02/2022 60503
AUN5446 279350S000133010 18/02/2022 60503
AUN5446 279350S000132940 19/02/2022 60503
AUN5446 279350S000132765 18/02/2022 60503
AUN5446 279350S000133248 22/02/2022 60503
AUP0568 279350S000133307 23/02/2022 60503
AUR9645 279350S000132902 18/02/2022 60503
AUS7997 279350S000133135 20/02/2022 60503
AUT9396 279350S000133299 22/02/2022 60503
AUV0924 279350S000133017 19/02/2022 60503
AUV9H10 279350S000132886 20/02/2022 60503
AUW8H54 279350S000132779 19/02/2022 60503
AUX4786 279350S000132777 19/02/2022 60503
AVB3389 279350S000132877 19/02/2022 60503
AVB6G63 279350S000133370 23/02/2022 56732
AVF9869 279350S000133256 23/02/2022 60503
AVH2G53 279350S000132891 20/02/2022 56732
AVI5E10 279350S000132952 19/02/2022 60503
AVJ8614 279350S000133325 23/02/2022 60503
AVJ8I14 279350S000133398 24/02/2022 60503
AVK1H66 279350S000133366 24/02/2022 60503
AVN4H28 279350S000133054 19/02/2022 56732
AVP0035 279350S000133164 22/02/2022 60503
AVQ9520 279350S000132764 18/02/2022 60503
AVT5J00 279350S000132850 20/02/2022 60503
AVZ8H50 279350S000133317 23/02/2022 60503
AWD0B65 279350S000132985 21/02/2022 60503
AWF5C25 279350S000132895 20/02/2022 56732
AWG0H81 279350S000132873 19/02/2022 60503
AWH5G46 279350S000133180 22/02/2022 56732
AWJ6E50 279350S000132826 18/02/2022 60503
AWM8941 279350S000133268 21/02/2022 56732
AWN3234 279350S000133024 18/02/2022 60503
AWN3234 279350S000133275 22/02/2022 60503
AWO3G68 279350S000132959 19/02/2022 60503
AWO5959 279350S000133408 24/02/2022 56732
AWO7799 279350S000133208 23/02/2022 60503
AWP7210 279350S000132953 19/02/2022 60503
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AWP7210 279350S000132993 18/02/2022 60503
AWU3970 279350S000132823 18/02/2022 60503
AWV3887 279350S000132841 19/02/2022 60503
AWV8449 279350S000132832 19/02/2022 60503
AXB3677 279350S000132914 19/02/2022 60503
AXD8J15 279350S000132802 18/02/2022 60503
AXE6E21 279350S000133337 24/02/2022 60503
AXF1G32 279350S000133346 24/02/2022 60503
AXI2276 279350S000133274 22/02/2022 60503
AXJ2C14 279350S000133367 24/02/2022 60503
AXJ4566 279350S000133120 20/02/2022 60503
AXJ8754 279350S000133125 20/02/2022 60503
AXK6964 279350S000133091 21/02/2022 60503
AXL2F73 279350S000132780 19/02/2022 60503
AXN6815 279350S000132970 18/02/2022 60503
AXP8594 279350S000132920 20/02/2022 60503
AXR0695 279350S000133057 18/02/2022 60503
AXR2E44 279350S000133190 21/02/2022 60503
AXS8172 279350S000133152 22/02/2022 56732
AXT7I82 279350S000132894 20/02/2022 60503
AXX9155 279350S000132981 21/02/2022 60503
AYA3757 279350S000133098 20/02/2022 60503
AYB0596 279350S000132986 21/02/2022 56732
AYB2G39 279350S000132982 21/02/2022 60503
AYC2760 279350S000133006 19/02/2022 60503
AYG7474 279350S000133334 24/02/2022 60503
AYI2212 279350S000132874 19/02/2022 60503
AYN7677 279350S000132919 20/02/2022 60503
AYR9082 279350S000132815 18/02/2022 60503
AYV3619 279350S000133001 19/02/2022 60503
AYW5D16 279350S000133228 22/02/2022 60503
AYY6I56 279350S000133413 24/02/2022 60503
AYZ4J81 279350S000133038 18/02/2022 60503
AYZ4J81 279350S000133118 20/02/2022 56732
AYZ4J81 279350S000133044 18/02/2022 60503
AZA2283 279350S000133186 22/02/2022 60503
AZA5809 279350S000133002 19/02/2022 60503
AZA9362 279350S000132792 18/02/2022 60503
AZB3039 279350S000132856 18/02/2022 60503
AZC6C02 279350S000132926 20/02/2022 60503
AZE9253 279350S000132863 18/02/2022 60503
AZE9422 279350S000133306 23/02/2022 60503
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AZJ3429 279350S000132880 19/02/2022 56732
AZK2516 279350S000133000 19/02/2022 60503
AZK7980 279350S000133368 23/02/2022 60503
AZL7755 279350S000133341 23/02/2022 60503
AZM3068 279350S000133245 21/02/2022 60503
AZP4D39 279350S000132972 18/02/2022 60503
AZR1423 279350S000133150 22/02/2022 60503
AZR1423 279350S000132829 19/02/2022 60503
AZT6702 279350S000132898 18/02/2022 60503
AZU4449 279350S000133213 22/02/2022 60503
AZV3B59 279350S000132916 19/02/2022 60503
AZV9E21 279350S000132968 18/02/2022 60503
AZY9938 279350S000132969 18/02/2022 60503
BAD2856 279350S000132925 20/02/2022 60503
BAG9D36 279350S000133423 24/02/2022 60503
BAH2D91 279350S000133372 23/02/2022 56732
BAH8G37 279350S000133254 23/02/2022 60503
BAK3955 279350S000133040 18/02/2022 60503
BAK9D03 279350S000133384 24/02/2022 60503
BAL5747 279350S000133146 22/02/2022 60503
BAM5968 279350S000133059 18/02/2022 60503
BAN5B26 279350S000132944 19/02/2022 56732
BAR8636 279350S000132918 19/02/2022 60503
BAR8636 279350S000133137 20/02/2022 56732
BAS7C37 279350S000133239 23/02/2022 60503
BAW2I24 279350S000132834 19/02/2022 60503
BBA9B32 279350S000133236 23/02/2022 60503
BBE0784 279350S000132849 20/02/2022 60503
BBE7354 279350S000132787 20/02/2022 56732
BBG0241 279350S000132868 19/02/2022 56732
BBG2820 279350S000133160 22/02/2022 56732
BBG8B44 279350S000133429 24/02/2022 60503
BBI3I12 279350S000133374 24/02/2022 60503
BBI8C66 279350S000132954 19/02/2022 56732
BBJ4062 279350S000133167 22/02/2022 56732
BBL5480 279350S000133406 24/02/2022 60503
BBO3654 279350S000133270 21/02/2022 60503
BBP0198 279350S000133243 23/02/2022 60503
BBS2034 279350S000133294 23/02/2022 56732
BBS5074 279350S000133320 23/02/2022 60503
BBT4B07 279350S000133427 24/02/2022 56732
BBV9F58 279350S000132990 21/02/2022 60503
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BBX5473 279350S000133253 23/02/2022 60503
BBX8314 279350S000133096 21/02/2022 60503
BCA8731 279350S000133027 18/02/2022 60503
BCC8904 279350S000133173 22/02/2022 56732
BCG0047 279350S000132973 21/02/2022 60503
BCI5848 279350S000132934 19/02/2022 56732
BCM2H70 279350S000133050 19/02/2022 56732
BCN5843 279350S000133105 20/02/2022 60503
BCO3181 279350S000133066 21/02/2022 56732
BCO4390 279350S000133159 22/02/2022 60503
BCO9C63 279350S000132949 18/02/2022 60503
BCP1E40 279350S000133133 20/02/2022 60503
BCQ2160 279350S000133322 23/02/2022 60503
BCS1E24 279350S000132772 19/02/2022 56732
BCS2A93 279350S000132789 20/02/2022 60503
BCS8D88 279350S000133206 22/02/2022 56732
BCT9C85 279350S000133041 18/02/2022 60503
BCU4G07 279350S000133055 19/02/2022 56732
BDA8D06 279350S000133313 24/02/2022 56732
BDB9A75 279350S000133157 22/02/2022 56732
BDC5C75 279350S000132938 19/02/2022 60503
BDE2I28 279350S000133084 21/02/2022 60503
BDE6A95 279350S000132929 20/02/2022 60503
BDK0F43 279350S000132842 19/02/2022 60503
BDL7D62 279350S000133271 21/02/2022 60503
BDN4I18 279350S000133188 21/02/2022 60503
BDN4I26 279350S000132961 19/02/2022 60503
BDR1F69 279350S000133049 19/02/2022 60503
BDR6E34 279350S000132818 18/02/2022 60503
BDR9696 279350S000133276 23/02/2022 60503
BDS7D40 279350S000133193 21/02/2022 56732
BDV4C06 279350S000132921 20/02/2022 60503
BDW4H68 279350S000133045 18/02/2022 60503
BDW5E27 279350S000132997 19/02/2022 60503
BDW7C40 279350S000133389 24/02/2022 56732
BEF2G35 279350S000133419 24/02/2022 56732
BEG0246 279350S000133060 21/02/2022 60503
BEG4438 279350S000132767 18/02/2022 60503
BEI9C77 279350S000133399 24/02/2022 60503
BEJ4I34 279350S000133314 23/02/2022 56732
BEJ5D86 279350S000133360 24/02/2022 60503
BEJ6C22 279350S000133068 21/02/2022 60503
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BEO3I52 279350S000132825 18/02/2022 60503
BEQ0F83 279350S000132910 19/02/2022 60503
BET7J37 279350S000133168 22/02/2022 60503
BGP0739 279350S000132869 19/02/2022 60503
BIS9069 279350S000133302 22/02/2022 60503
BRB2425 279350S000133113 20/02/2022 60503
BRB2425 279350S000132939 19/02/2022 60503
BVC6727 279350S000133402 24/02/2022 60503
BYM3237 279350S000133088 21/02/2022 60503
CCO7E91 279350S000133149 22/02/2022 60503
CCT1525 279350S000133347 24/02/2022 60503
CEV2536 279350S000132931 18/02/2022 60503
CEZ5A73 279350S000132978 21/02/2022 56732
CIM7312 279350S000133185 22/02/2022 60503
CJI4008 279350S000133205 22/02/2022 60503
CPE6327 279350S000133409 24/02/2022 56732
CPG6154 279350S000133354 24/02/2022 60503
CPO1390 279350S000133297 21/02/2022 60503
CPR4421 279350S000132846 20/02/2022 60503
CPW0777 279350S000132974 21/02/2022 60503
CQV6340 279350S000133012 18/02/2022 60503
CSX3733 279350S000133064 21/02/2022 60503
CTR5525 279350S000132893 20/02/2022 60503
CVY1076 279350S000132881 20/02/2022 60503
CWH2203 279350S000133364 24/02/2022 60503
CXP5564 279350S000133187 21/02/2022 60503
CXV3524 279350S000133242 23/02/2022 60503
CYA0733 279350S000133025 18/02/2022 60503
CYU1F83 279350S000133263 21/02/2022 60503
DBB8D98 279350S000132830 19/02/2022 60503
DCE6432 279350S000132845 19/02/2022 60503
DEK5327 279350S000133261 23/02/2022 60503
DFW0535 279350S000132899 18/02/2022 60503
DFW0535 279350S000132798 20/02/2022 60503
DFW0535 279350S000132889 20/02/2022 60503
DFW0535 279350S000133123 20/02/2022 60503
DGW1840 279350S000132796 19/02/2022 60503
DJG1I98 279350S000133172 22/02/2022 60503
DKR0349 279350S000133046 19/02/2022 56732
DMP6J79 279350S000133183 22/02/2022 60503
DMU2777 279350S000133305 23/02/2022 60503
DPP8G46 279350S000133422 24/02/2022 60503
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DSA7768 279350S000133339 23/02/2022 60503
DTB3861 279350S000133052 18/02/2022 60503
DTJ4883 279350S000132781 19/02/2022 60503
DTJ4883 279350S000133116 20/02/2022 60503
DTJ4883 279350S000132987 21/02/2022 60503
DTJ4883 279350S000133007 19/02/2022 60503
DUC4503 279350S000133340 23/02/2022 60503
DVM4204 279350S000132814 18/02/2022 60503
DWQ8B11 279350S000132810 19/02/2022 60503
DXJ9300 279350S000133147 22/02/2022 60503
DXP0637 279350S000133348 24/02/2022 60503
DXR4173 279350S000133394 24/02/2022 60503
DYN4291 279350S000133037 19/02/2022 60503
EBW3817 279350S000133158 22/02/2022 60503
ECJ5670 279350S000133199 21/02/2022 60503
ECV5637 279350S000132882 20/02/2022 60503
ECV6J43 279350S000133390 24/02/2022 60503
EDS1E53 279350S000133165 22/02/2022 60503
EDY1997 279350S000133148 22/02/2022 56732
EEC0055 279350S000133262 23/02/2022 56732
EEQ0274 279350S000132896 20/02/2022 60503
EGD4H38 279350S000133267 21/02/2022 60503
EHF0A02 279350S000132819 18/02/2022 60503
ELZ7695 279350S000133081 21/02/2022 60503
ENB6604 279350S000133163 22/02/2022 60503
EQH3J61 279350S000133326 24/02/2022 60503
EQH4E30 279350S000133237 23/02/2022 60503
EQN9G68 279350S000132905 18/02/2022 60503
EUN0J01 279350S000133083 21/02/2022 60503
EVN9821 279350S000133194 21/02/2022 56732
EYK2H97 279350S000132794 18/02/2022 60503
EYS7E50 279350S000133233 22/02/2022 60503
FCD6D60 279350S000132941 19/02/2022 60503
FFO5A66 279350S000132831 19/02/2022 60503
FFO5A66 279350S000132937 19/02/2022 60503
FGK4G24 279350S000133161 22/02/2022 60503
FGK4G24 279350S000133099 20/02/2022 60503
FGZ2A10 279350S000133289 22/02/2022 56732
FHQ1D63 279350S000133283 21/02/2022 60503
FOO4E88 279350S000133177 22/02/2022 60503
FRQ9684 279350S000132861 18/02/2022 60503
FWL7045 279350S000133351 24/02/2022 60503
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FYX0J10 279350S000133048 19/02/2022 60503
FZA7B68 279350S000133008 19/02/2022 60503
GBP8088 279350S000133032 19/02/2022 60503
GDK8334 279350S000133417 24/02/2022 56732
GIN9I49 279350S000133221 23/02/2022 60503
GQU6892 279350S000132770 19/02/2022 60503
HFS8387 279350S000133371 23/02/2022 60503
HGG9323 279350S000133197 21/02/2022 60503
HIC7J16 279350S000133401 24/02/2022 60503
HJE7C82 279350S000133134 20/02/2022 60503
HOD7377 279350S000133140 20/02/2022 60503
HQR0746 279350S000133079 21/02/2022 60503
HRD7280 279350S000133115 20/02/2022 60503
HRL3D74 279350S000132932 18/02/2022 60503
HRO2120 279350S000133281 21/02/2022 60503
HRW4154 279350S000133362 24/02/2022 60503
HRW4154 279350S000133292 23/02/2022 60503
HRW4154 279350S000133420 24/02/2022 60503
HRW4154 279350S000133350 24/02/2022 60503
HSB0172 279350S000132975 21/02/2022 60503
HSF9598 279350S000133425 24/02/2022 60503
HSP2008 279350S000133036 19/02/2022 60503
HSQ1080 279350S000132860 18/02/2022 60503
HTA8D29 279350S000133345 23/02/2022 60503
HTR4607 279350S000133428 24/02/2022 60503
HYC3D99 279350S000133359 24/02/2022 60503
IBF4C19 279350S000133224 22/02/2022 60503
IGI9739 279350S000133356 24/02/2022 60503
IPJ5780 279350S000133156 22/02/2022 60503
IVO4098 279350S000133107 20/02/2022 60503
JNL8633 279350S000132912 19/02/2022 56732
JNU6I71 279350S000133349 24/02/2022 60503
JNU6I71 279350S000133433 24/02/2022 60503
JOB7669 279350S000133434 24/02/2022 60503
JRS7A02 279350S000132836 19/02/2022 60503
JXE6E56 279350S000132884 20/02/2022 60503
JYW1028 279350S000132844 19/02/2022 60503
KAQ9I75 279350S000132793 18/02/2022 60503
KDH5285 279350S000133031 19/02/2022 60503
KFD8D16 279350S000132909 19/02/2022 60503
KHW5E29 279350S000133411 24/02/2022 60503
KJP5H53 279350S000133053 19/02/2022 60503
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MAA2786 279350S000133324 23/02/2022 60503
MAV5898 279350S000133217 23/02/2022 56732
MBL4587 279350S000133174 22/02/2022 60503
MCO6147 279350S000132785 20/02/2022 60503
MDB0266 279350S000132782 19/02/2022 60503
MDB0266 279350S000133170 22/02/2022 60503
MFI9444 279350S000132870 19/02/2022 56732
MHT6653 279350S000132855 18/02/2022 60503
MLM1912 279350S000132930 20/02/2022 60503
MYY1464 279350S000133315 23/02/2022 60503
NCL1265 279350S000133094 21/02/2022 60503
NDJ8I82 279350S000133421 24/02/2022 56732
NRK3571 279350S000132955 19/02/2022 56732
NSA4J47 279350S000133418 24/02/2022 60503
NUT8801 279350S000133376 24/02/2022 60503
NWP0F51 279350S000133414 24/02/2022 60503
OAQ9H79 279350S000133069 21/02/2022 56732
OBG3I96 279350S000132976 21/02/2022 60503
OQJ3I89 279350S000133062 21/02/2022 56732
OTJ0066 279350S000132833 19/02/2022 60503
OTM9C18 279350S000133047 19/02/2022 60503
OXK2J77 279350S000133247 22/02/2022 56732
PBX9C49 279350S000133412 24/02/2022 60503
PZR8E99 279350S000132996 19/02/2022 60503
QAA9653 279350S000133430 24/02/2022 60503
QAK0431 279350S000133162 22/02/2022 60503
QBZ0437 279350S000132879 19/02/2022 60503
QFA9G36 279350S000133369 23/02/2022 60503
QHA8E73 279350S000133102 20/02/2022 60503
QHA8E73 279350S000133214 22/02/2022 60503
QHB5343 279350S000132791 18/02/2022 56732
QID6F74 279350S000133131 20/02/2022 60503
QKN8C10 279350S000133009 18/02/2022 56732
QNI7A77 279350S000133252 22/02/2022 60503
QOK1H59 279350S000133318 23/02/2022 60503
QPP9I06 279350S000133100 20/02/2022 60503
QPS0I72 279350S000132998 19/02/2022 60503
QXK4C62 279350S000132948 18/02/2022 60503
RHD8J06 279350S000133219 23/02/2022 60503
RHE4B97 279350S000133222 23/02/2022 60503
RHE4B97 279350S000132942 19/02/2022 60503
RHE4B97 279350S000133273 22/02/2022 60503
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RHE4B97 279350S000132947 18/02/2022 60503
RHE4B97 279350S000132817 18/02/2022 60503
RHE4B97 279350S000133404 24/02/2022 60503
RHE4B97 279350S000133195 21/02/2022 60503
RHE4B97 279350S000133209 23/02/2022 60503
RHE4B97 279350S000133286 22/02/2022 60503
RHE4B97 279350S000132964 19/02/2022 60503
RHE4B97 279350S000133092 21/02/2022 60503
RHE8D79 279350S000133431 24/02/2022 60503
RHH0I16 279350S000133191 21/02/2022 60503
RHI8D95 279350S000133230 22/02/2022 60503
RHJ2D37 279350S000132927 20/02/2022 60503
RHM5G23 279350S000133004 19/02/2022 60503
RHM6H73 279350S000133386 24/02/2022 56732
RHN7E30 279350S000133280 21/02/2022 60503
RHO5A86 279350S000133312 24/02/2022 60503
RHP1H43 279350S000133155 22/02/2022 60503
RHP7D04 279350S000133179 22/02/2022 60503
RHR9A10 279350S000133211 22/02/2022 56732
RHS2H25 279350S000133284 21/02/2022 60503
RHS8A45 279350S000132762 18/02/2022 60503
RMN4B06 279350S000133309 23/02/2022 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/04/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAX5019 279350T000045343 27/02/2022 54600
AEO4433 279350T000049370 24/02/2022 76331
AEU6777 279350T000043434 26/02/2022 55417
AGC9H61 279350T000043430 26/02/2022 55417
AGW4741 279350T000049373 24/02/2022 55417
AHR2A65 279350T000049377 24/02/2022 55417
AJJ7184 279350T000043428 26/02/2022 55417
AJQ2233 279350T000049390 26/02/2022 76331
AJQ9F44 279350T000049378 24/02/2022 55417
AKJ7739 279350T000043435 26/02/2022 55411
ANK5990 279350T000049387 26/02/2022 76251
AOA1377 279350T000043439 26/02/2022 55411
APM6J02 279350T000040972 28/02/2022 51930
APM7J01 279350T000049393 26/02/2022 60175
APN7171 279350T000049386 26/02/2022 55417
AQQ7B14 279350T000043426 26/02/2022 55417
AQU3J06 279350T000043438 26/02/2022 55411
ARG8G44 279350T000049379 24/02/2022 55417
ARK0483 279350T000040969 28/02/2022 55411
ART1023 279350T000049381 24/02/2022 76252
ASR9691 279350T000049385 26/02/2022 55417
ASZ6314 279350T000040968 24/02/2022 55417
ATI1I37 279350T000049375 24/02/2022 54100
ATJ5B31 279350T000043440 26/02/2022 76251
AVG6B85 279350T000043431 26/02/2022 55417
AVH9573 279350T000049374 24/02/2022 55417
AVO2H67 279350T000043432 26/02/2022 76332
AWF1624 279350T000049396 28/02/2022 55417
AWH2I24 279350T000043422 25/02/2022 55417
AWJ7508 279350T000041830 26/02/2022 76331
AWK9G46 279350T000049382 24/02/2022 76252
AXA5987 279350T000049376 24/02/2022 55417
AXH8237 279350T000043424 26/02/2022 55417
AXN3563 279350T000049372 24/02/2022 55417
AXU5D75 279350T000049389 26/02/2022 55417
AYD2H48 279350T000043425 26/02/2022 55417
AYJ3635 279350T000049368 24/02/2022 55411
AYK4752 279350T000049394 28/02/2022 55417
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AYM4E40 279350T000046666 25/02/2022 54600
AYV5615 279350T000041829 25/02/2022 55417
AYY3A70 279350T000049380 24/02/2022 55417
BAG3540 279350T000041825 25/02/2022 55414
BAM7F13 279350T000045347 28/02/2022 57380
BAQ3580 279350T000049400 28/02/2022 55417
BAT7F12 279350T000049384 24/02/2022 57380
BAX3I31 279350T000043423 26/02/2022 55417
BBU4C15 279350T000049395 28/02/2022 55414
BBY0227 279350T000049397 28/02/2022 57380
BBY8522 279350T000049391 26/02/2022 76331
BBZ0364 279350T000049405 28/02/2022 54870
BCB5911 279350T000049404 28/02/2022 55417
BCE5191 279350T000049399 28/02/2022 55417
BDC5I00 279350T000049401 28/02/2022 55417
BDJ3J99 279350T000043433 26/02/2022 55414
BDS1B99 279350T000049371 24/02/2022 55417
BEN9G92 279350T000049392 26/02/2022 76332
BTU5J55 279350T000049398 28/02/2022 54600
DFT6248 279350T000040971 28/02/2022 76331
DON6389 279350T000049369 24/02/2022 76252
DQG2J95 279350T000041828 25/02/2022 55417
EJT6913 279350T000041826 25/02/2022 76331
FEU5685 279350T000049406 28/02/2022 55417
GGV4H58 279350T000045345 28/02/2022 55414
IRZ2F33 279350T000043429 26/02/2022 55417
KQV8822 279350T000040967 24/02/2022 55417
LAI4230 279350T000049383 24/02/2022 51930
MDF7B67 279350T000043437 26/02/2022 55411
MFE6F13 279350T000045344 28/02/2022 55414
NAO6B56 279350T000040970 28/02/2022 55417
QAA4833 279350T000049403 28/02/2022 55414
QAR9640 279350T000049388 26/02/2022 55417
RHF8A31 279350T000045346 28/02/2022 55417
RHS1H80 279350T000049402 28/02/2022 55417
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/04/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAR6637 279350S000133973 02/03/2022 60503
AAR6637 279350S000133881 27/02/2022 56732
AAW9816 279350S000134062 03/03/2022 60503
AAZ4811 279350S000133738 28/02/2022 60503
AAZ4811 279350S000133442 25/02/2022 60503
ABE7415 279350S000133799 01/03/2022 60503
ABG0280 279350S000133607 26/02/2022 56732
ABY3006 279350S000133469 25/02/2022 60503
ACA7261 279350S000133654 26/02/2022 60503
ACF1754 279350S000133730 27/02/2022 60503
ACS3120 279350S000134085 03/03/2022 60503
ACS3120 279350S000134029 01/03/2022 56732
ACS3120 279350S000134017 01/03/2022 60503
ACS3120 279350S000134056 03/03/2022 60503
ACS3120 279350S000134096 03/03/2022 60503
ACZ2F13 279350S000133719 28/02/2022 60503
ADK8A03 279350T000040990 05/03/2022 76331
ADS2H87 279350S000133570 25/02/2022 60503
ADT6347 279350S000133943 02/03/2022 60503
ADU1C77 279350S000133637 26/02/2022 60503
AEE3586 279350S000134057 03/03/2022 60503
AEH1888 279350T000049420 05/03/2022 55417
AEI1476 279350S000134111 03/03/2022 60503
AEL0B39 279350S000133617 26/02/2022 60503
AEM8304 279350S000133727 01/03/2022 60503
AEQ8H78 279350S000134021 02/03/2022 60503
AET5608 279350S000133919 02/03/2022 60503
AFG7171 279350S000134082 03/03/2022 60503
AFG8847 279350S000133745 28/02/2022 60503
AFQ6E94 279350S000133454 25/02/2022 60503
AFR6042 279350S000133797 01/03/2022 60503
AGD0116 279350S000133436 25/02/2022 56732
AGF2954 279350S000133999 01/03/2022 60503
AGK4721 279350S000133531 25/02/2022 60503
AGO0160 279350S000133583 26/02/2022 60503
AGO0160 279350S000133993 01/03/2022 60503
AGO0160 279350S000133591 26/02/2022 60503
AGO0160 279350S000134140 03/03/2022 60503
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AGO0160 279350S000133768 27/02/2022 60503
AGS3384 279350S000133640 26/02/2022 60503
AGX0G10 279350S000133611 26/02/2022 56732
AHC0748 279350S000134120 03/03/2022 60503
AHC0748 279350S000134071 03/03/2022 60503
AHD3944 279350S000133558 25/02/2022 56732
AHD3944 279350S000133698 01/03/2022 60503
AHX7H90 279350S000134077 03/03/2022 60503
AID3459 279350S000133682 27/02/2022 60503
AID6H26 279350S000133593 26/02/2022 60503
AIH6G06 279350S000134025 02/03/2022 60503
AIQ3881 279350S000134068 03/03/2022 60503
AJC0621 279350S000133772 28/02/2022 56732
AJC1970 279350S000133620 26/02/2022 56732
AJC6914 279350S000133610 26/02/2022 60503
AJD0425 279350S000133548 25/02/2022 60503
AJH0237 279350S000133661 26/02/2022 60503
AJH0237 279350S000133589 26/02/2022 60503
AJH0237 279350S000133688 28/02/2022 60503
AJM3625 279350T000045357 04/03/2022 55417
AJM9140 279350S000133473 25/02/2022 60503
AJN2506 279350S000134125 03/03/2022 56732
AJQ8108 279350S000133966 01/03/2022 60503
AJQ9285 279350S000133668 26/02/2022 60503
AJZ6575 279350S000134016 01/03/2022 60503
AKG3C00 279350S000133490 25/02/2022 56732
AKG8373 279350S000133823 27/02/2022 60503
AKG8641 279350S000134101 03/03/2022 60503
AKI2D07 279350S000133597 26/02/2022 60503
AKJ1906 279350S000133905 02/03/2022 60503
AKK2552 279350S000134134 03/03/2022 60503
AKN0721 279350S000133588 26/02/2022 56732
AKN4955 279350S000133976 01/03/2022 60503
AKR7333 279350S000133629 26/02/2022 60503
AKX4473 279350T000049407 02/03/2022 76332
ALA7187 279350S000133834 27/02/2022 60503
ALA7187 279350T000040980 02/03/2022 54521
ALC3F58 279350S000133913 02/03/2022 56732
ALD0805 279350S000133712 28/02/2022 60503
ALE5795 279350S000133438 25/02/2022 60503
ALK7966 279350S000133871 28/02/2022 60503
ALN7524 279350S000134129 03/03/2022 60503
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ALO1580 279350S000133437 25/02/2022 60503
ALQ0135 279350S000133892 27/02/2022 60503
ALR6C16 279350S000133535 25/02/2022 60503
ALR7654 279350S000133937 02/03/2022 60503
ALR8552 279350S000133861 28/02/2022 60503
ALY8169 279350T000045348 03/03/2022 54870
ALZ3993 279350S000134075 03/03/2022 60503
AMF8496 279350S000134036 02/03/2022 60503
AMH3891 279350S000133815 27/02/2022 60503
AMJ2919 279350S000133774 28/02/2022 56732
AMK8A26 279350T000049412 02/03/2022 57380
AMN4634 279350S000133693 28/02/2022 60503
AMN5351 279350S000134054 02/03/2022 60503
AMN5351 279350S000133849 27/02/2022 60503
AMN5351 279350S000133665 26/02/2022 60503
AMN5351 279350S000133544 25/02/2022 60503
AMN5351 279350S000133521 25/02/2022 60503
AMN5351 279350S000133814 27/02/2022 60503
AMN5351 279350S000133831 27/02/2022 60503
AMN5351 279350S000133557 25/02/2022 60503
AMN5351 279350S000133664 26/02/2022 60503
AMN5351 279350S000133543 25/02/2022 60503
AMN5351 279350S000134041 02/03/2022 60503
AMN5351 279350S000133632 26/02/2022 60503
AMN5351 279350S000134037 02/03/2022 60503
AMN5351 279350S000133893 27/02/2022 60503
AMN5351 279350S000133519 25/02/2022 60503
AMN5351 279350S000134147 03/03/2022 60503
AMN5351 279350S000134058 03/03/2022 60503
AMN5351 279350S000133829 27/02/2022 60503
AMN5351 279350S000134046 02/03/2022 60503
AMQ9275 279350S000133869 27/02/2022 60503
AMQ9275 279350S000133649 26/02/2022 60503
AMS3750 279350S000133575 25/02/2022 60503
AMS7307 279350S000133532 25/02/2022 60503
AMV1719 279350S000133449 25/02/2022 56732
AMW6258 279350S000133576 25/02/2022 60503
AMX2108 279350S000133467 25/02/2022 60503
AMZ4H37 279350S000133771 28/02/2022 56732
AMZ4H37 279350S000133646 26/02/2022 56732
ANF0763 279350S000133440 25/02/2022 60503
ANF2985 279350T000040983 02/03/2022 76252
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ANF4926 279350S000134002 02/03/2022 60503
ANF4926 279350S000133571 25/02/2022 60503
ANF5566 279350T000049413 03/03/2022 76331
ANF5734 279350S000133925 02/03/2022 60503
ANJ3J30 279350S000133672 26/02/2022 60503
ANJ6516 279350S000134012 01/03/2022 60503
ANJ8608 279350S000133660 26/02/2022 60503
ANO3735 279350S000133805 01/03/2022 56732
ANO7D97 279350S000133782 27/02/2022 56732
ANP9H27 279350S000133559 25/02/2022 60503
ANR7404 279350S000133578 25/02/2022 60503
ANR9745 279350T000040975 02/03/2022 55417
ANT4302 279350S000134065 03/03/2022 60503
ANT4302 279350S000133902 28/02/2022 60503
ANT9455 279350S000133580 26/02/2022 60503
ANW0760 279350S000133822 28/02/2022 60503
ANW7698 279350S000133915 02/03/2022 60503
ANX5480 279350S000133674 26/02/2022 60503
ANZ5637 279350S000133995 01/03/2022 60503
AOA7C23 279350T000043443 02/03/2022 76332
AOC6161 279350S000134100 03/03/2022 60503
AOE1592 279350S000133478 25/02/2022 60503
AOE9I23 279350S000133584 26/02/2022 60503
AOG7G36 279350S000133671 26/02/2022 56732
AOJ0D16 279350T000049418 05/03/2022 55414
AOK6076 279350S000133633 26/02/2022 60503
AOL4810 279350S000133659 26/02/2022 60503
AOL4810 279350S000133954 27/02/2022 60503
AOL4810 279350S000133689 28/02/2022 60503
AOO5730 279350S000133452 25/02/2022 56732
AOR2224 279350S000133641 26/02/2022 60503
AOU1H39 279350S000133533 25/02/2022 60503
AOU5883 279350S000133508 25/02/2022 60503
AOU6227 279350S000133608 26/02/2022 60503
AOY5520 279350S000133880 27/02/2022 60503
AOY5520 279350S000133794 28/02/2022 56732
AOY5C01 279350S000134087 03/03/2022 56732
APB3265 279350T000045350 03/03/2022 51930
APB7275 279350S000133599 26/02/2022 60503
APE1I48 279350S000133551 25/02/2022 60503
APG9147 279350S000133731 27/02/2022 60503
APH5168 279350S000133619 26/02/2022 56732
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APH9388 279350S000133471 25/02/2022 60503
API5C33 279350S000134043 02/03/2022 60503
APJ0218 279350S000133496 25/02/2022 60503
APK6391 279350S000134137 03/03/2022 60503
APL1381 279350S000133874 28/02/2022 60503
APL7344 279350S000134008 01/03/2022 60503
APL7812 279350S000133474 25/02/2022 60503
APM4535 279350S000133574 25/02/2022 60503
APM6J02 279350S000133898 28/02/2022 60503
APN6A83 279350S000133970 01/03/2022 60503
APO2119 279350S000133761 01/03/2022 60503
APO5473 279350S000134074 03/03/2022 60503
APO6690 279350S000133466 25/02/2022 60503
APS6H14 279350S000133991 01/03/2022 56732
APS8096 279350S000133910 02/03/2022 60503
APS8507 279350S000133577 25/02/2022 60503
APS8507 279350S000134049 01/03/2022 60503
APX3044 279350S000133803 01/03/2022 60503
APY1453 279350S000133701 01/03/2022 60503
APY9624 279350S000134128 03/03/2022 60503
APZ1D53 279350S000133883 27/02/2022 56732
AQA1848 279350S000133965 27/02/2022 60503
AQA3681 279350S000133889 28/02/2022 56732
AQB0855 279350S000133446 25/02/2022 60503
AQB0855 279350S000133783 27/02/2022 60503
AQB4775 279350S000133554 25/02/2022 60503
AQC7H34 279350S000133515 25/02/2022 56732
AQD2111 279350S000134019 01/03/2022 60503
AQE2363 279350S000133958 01/03/2022 60503
AQF3832 279350S000133470 25/02/2022 60503
AQG1583 279350S000133528 25/02/2022 60503
AQG2G38 279350S000134105 03/03/2022 60503
AQG4412 279350S000133500 25/02/2022 60503
AQH6I57 279350S000134126 03/03/2022 60503
AQH8211 279350S000133441 25/02/2022 60503
AQH8211 279350S000133457 25/02/2022 60503
AQH8211 279350S000133647 26/02/2022 60503
AQI9F43 279350S000134090 03/03/2022 60503
AQJ0C71 279350S000133691 28/02/2022 60503
AQK8445 279350S000133810 01/03/2022 60503
AQK8445 279350S000134076 03/03/2022 60503
AQK8445 279350S000133666 26/02/2022 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/03/2022 11:56 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 18

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

AQK9243 279350S000133529 25/02/2022 60503
AQL0101 279350S000133933 02/03/2022 60503
AQL4075 279350S000133621 26/02/2022 60503
AQN6I05 279350S000133643 26/02/2022 60503
AQO2F41 279350S000133498 25/02/2022 60503
AQP0756 279350S000134014 01/03/2022 60503
AQQ4763 279350S000133567 25/02/2022 60503
AQS0390 279350S000134011 01/03/2022 60503
AQT0591 279350S000134118 03/03/2022 60503
AQU8263 279350S000134070 03/03/2022 60503
AQX7626 279350S000133780 27/02/2022 60503
AQY5F18 279350S000133493 25/02/2022 60503
AQY9138 279350S000133538 25/02/2022 60503
ARA6035 279350S000134003 01/03/2022 60503
ARB9H20 279350S000133568 25/02/2022 60503
ARD2F25 279350S000134050 01/03/2022 56732
ARD2F25 279350S000133700 01/03/2022 60503
ARE2249 279350S000133524 25/02/2022 60503
ARH3608 279350S000133582 26/02/2022 60503
ARH8E79 279350S000134013 01/03/2022 60503
ARI8831 279350S000134000 01/03/2022 60503
ARM8439 279350S000133777 27/02/2022 60503
ARO0351 279350S000133534 25/02/2022 56732
ARO8F99 279350S000134052 02/03/2022 56732
ARP0D17 279350S000133987 02/03/2022 56732
ARP1606 279350S000133872 28/02/2022 56732
ARS1819 279350S000133581 26/02/2022 60503
ART6640 279350S000133951 02/03/2022 60503
ARU6806 279350S000134099 03/03/2022 56732
ARV9126 279350S000133459 25/02/2022 60503
ARV9126 279350S000133522 25/02/2022 60503
ARV9126 279350S000133485 25/02/2022 60503
ARZ2374 279350S000134143 03/03/2022 60503
ARZ2374 279350S000133835 27/02/2022 60503
ARZ6A48 279350S000133758 28/02/2022 60503
ASB5614 279350S000133862 28/02/2022 60503
ASB9056 279350T000045353 04/03/2022 55417
ASD9338 279350S000133658 26/02/2022 60503
ASF3787 279350S000133888 28/02/2022 60503
ASG6661 279350S000133512 25/02/2022 60503
ASQ7798 279350S000133618 26/02/2022 60503
ASU8640 279350S000133945 02/03/2022 60503
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ASV9D40 279350S000133989 01/03/2022 60503
ASW1I56 279350S000134119 03/03/2022 60503
ASW5E12 279350S000133843 28/02/2022 60503
ASX0B02 279350S000133653 26/02/2022 60503
ASX3307 279350S000134026 01/03/2022 60503
ASZ0F11 279350S000133911 02/03/2022 60503
ASZ4290 279350S000133873 28/02/2022 60503
ATA0B65 279350S000133841 28/02/2022 56732
ATB1885 279350S000134048 02/03/2022 60503
ATD3010 279350S000133887 28/02/2022 60503
ATD3010 279350S000133616 26/02/2022 60503
ATD3010 279350S000133725 01/03/2022 60503
ATF8151 279350S000133513 25/02/2022 56732
ATG2625 279350S000134032 01/03/2022 60503
ATH9676 279350S000134073 03/03/2022 60503
ATI8E97 279350S000134098 03/03/2022 60503
ATK7759 279350T000049422 05/03/2022 55411
ATN9177 279350S000133539 25/02/2022 60503
ATO6767 279350T000049417 05/03/2022 55414
ATO8467 279350S000133985 02/03/2022 56732
ATO8922 279350S000133751 01/03/2022 60503
ATT1460 279350S000133983 02/03/2022 56732
ATU0A65 279350S000133748 01/03/2022 60503
ATW6598 279350S000133776 01/03/2022 56732
AUB4324 279350S000133786 27/02/2022 60503
AUC9E60 279350S000134130 03/03/2022 60503
AUD3599 279350S000134023 02/03/2022 60503
AUD5399 279350S000133462 25/02/2022 60503
AUE2640 279350S000134024 02/03/2022 60503
AUF8G18 279350S000133717 28/02/2022 60503
AUI2I51 279350S000133499 25/02/2022 60503
AUK4133 279350S000133838 27/02/2022 56732
AUL6835 279350S000133894 27/02/2022 60503
AUM0287 279350S000133476 25/02/2022 60503
AUN1E85 279350S000133729 27/02/2022 60503
AUN3A22 279350S000133947 02/03/2022 60503
AUN5446 279350S000133859 28/02/2022 60503
AUN5446 279350S000133546 25/02/2022 60503
AUN5446 279350S000133840 28/02/2022 60503
AUN5446 279350S000133787 27/02/2022 60503
AUN5446 279350S000133960 02/03/2022 60503
AUN5446 279350S000133860 28/02/2022 60503
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AUN5446 279350S000133816 27/02/2022 60503
AUN5446 279350S000133908 02/03/2022 60503
AUN5446 279350S000133563 25/02/2022 60503
AUN5446 279350S000133907 02/03/2022 60503
AUN5446 279350S000133959 02/03/2022 60503
AUN5446 279350S000133858 28/02/2022 60503
AUN5446 279350S000134061 03/03/2022 60503
AUS7H99 279350S000133644 26/02/2022 60503
AUT4192 279350S000134116 03/03/2022 56732
AUU0985 279350T000040988 05/03/2022 55414
AUW3931 279350S000133808 01/03/2022 56732
AUX8F64 279350S000134138 03/03/2022 60503
AVE5006 279350T000045354 04/03/2022 55414
AVE5006 279350S000133896 28/02/2022 56732
AVE8560 279350S000133918 02/03/2022 60503
AVF6087 279350S000133708 27/02/2022 60503
AVK2B69 279350S000134009 01/03/2022 60503
AVK8F76 279350T000040977 02/03/2022 76251
AVK8G86 279350S000133936 02/03/2022 60503
AVP7832 279350S000133552 25/02/2022 60503
AVS4I38 279350S000133615 26/02/2022 60503
AVV0H16 279350S000134093 03/03/2022 56732
AVW8786 279350T000049409 02/03/2022 55417
AVX6095 279350S000134004 01/03/2022 60503
AVX9795 279350S000134114 03/03/2022 56732
AWF4221 279350S000134146 03/03/2022 60503
AWG5F81 279350S000133613 26/02/2022 56732
AWI8531 279350S000133972 02/03/2022 60503
AWJ1063 279350S000133939 02/03/2022 60503
AWL2478 279350S000133992 01/03/2022 60503
AWM3D66 279350S000133756 27/02/2022 56732
AWN3234 279350S000133556 25/02/2022 60503
AWN5543 279350S000133917 02/03/2022 60503
AWO7799 279350S000133726 01/03/2022 60503
AWR5J54 279350S000133932 02/03/2022 60503
AWX8679 279350S000133487 25/02/2022 60503
AWX9633 279350S000133679 27/02/2022 60503
AWZ1357 279350S000133955 27/02/2022 60503
AXA3292 279350T000045355 04/03/2022 55417
AXC4315 279350S000133484 25/02/2022 60503
AXG9B15 279350S000133778 27/02/2022 60503
AXH9600 279350S000133922 02/03/2022 60503
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AXJ1H84 279350S000134103 03/03/2022 60503
AXJ4566 279350S000134113 03/03/2022 60503
AXK6964 279350S000133979 01/03/2022 60503
AXM4693 279350S000133561 25/02/2022 60503
AXR7468 279350S000133938 02/03/2022 56732
AXX2052 279350S000134145 03/03/2022 60503
AYB7181 279350S000133628 26/02/2022 60503
AYC4796 279350S000133793 28/02/2022 56732
AYD7H91 279350S000133540 25/02/2022 60503
AYI9429 279350S000133842 28/02/2022 60503
AYI9429 279350S000133867 27/02/2022 60503
AYJ8D46 279350S000133952 02/03/2022 60503
AYJ9C34 279350S000133854 28/02/2022 60503
AYK0D69 279350T000040987 03/03/2022 55414
AYM4889 279350S000134107 03/03/2022 60503
AYN3B44 279350S000133694 28/02/2022 60503
AYQ1G73 279350S000134142 03/03/2022 60503
AYT1J95 279350S000133606 26/02/2022 60503
AYU2I64 279350S000133650 26/02/2022 60503
AYW5952 279350S000133921 02/03/2022 60503
AYY2058 279350S000133504 25/02/2022 60503
AYZ4J81 279350S000134079 03/03/2022 60503
AYZ4J81 279350S000133866 28/02/2022 60503
AYZ4J81 279350S000134006 02/03/2022 60503
AYZ8974 279350S000133957 28/02/2022 60503
AZB5586 279350S000133974 02/03/2022 60503
AZC2777 279350S000133681 27/02/2022 60503
AZF8502 279350S000133523 25/02/2022 60503
AZF8692 279350S000133807 01/03/2022 56732
AZG4I00 279350S000133435 25/02/2022 56732
AZH7916 279350S000133804 01/03/2022 60503
AZH9934 279350S000133796 28/02/2022 60503
AZJ0268 279350S000133899 28/02/2022 60503
AZK8464 279350S000133994 01/03/2022 56732
AZM9E07 279350S000133722 01/03/2022 60503
AZP3744 279350T000049423 05/03/2022 55417
AZP4D39 279350S000133537 25/02/2022 60503
AZR1423 279350S000133663 26/02/2022 60503
AZR4237 279350S000134108 03/03/2022 60503
AZR8760 279350S000133878 27/02/2022 60503
AZS8053 279350S000133978 01/03/2022 56732
AZT4617 279350S000133465 25/02/2022 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/03/2022 11:56 Desenvolvido pela Celepar Página: 9 de 18

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

AZT4915 279350S000133448 25/02/2022 56732
AZT5E24 279350S000134117 03/03/2022 60503
AZW3108 279350S000134141 03/03/2022 60503
AZX3577 279350S000133675 26/02/2022 56732
BAA1062 279350T000049414 03/03/2022 76251
BAA7J35 279350S000133890 27/02/2022 56732
BAB2078 279350S000134144 03/03/2022 60503
BAB5936 279350S000133624 26/02/2022 56732
BAD9E89 279350S000134007 02/03/2022 56732
BAE5196 279350S000133506 25/02/2022 60503
BAG4E29 279350S000134139 03/03/2022 56732
BAH3923 279350T000040982 02/03/2022 55411
BAI9F47 279350S000133914 02/03/2022 60503
BAM1004 279350S000133488 25/02/2022 56732
BAQ8D70 279350S000133468 25/02/2022 60503
BAR4F34 279350S000133935 02/03/2022 60503
BAS9762 279350S000133439 25/02/2022 60503
BAT1477 279350S000134109 03/03/2022 60503
BAU4I64 279350S000133766 27/02/2022 56732
BAX3I31 279350S000133516 25/02/2022 56732
BAX6079 279350S000133511 25/02/2022 60503
BAX6079 279350S000133460 25/02/2022 60503
BAX9057 279350S000133940 02/03/2022 60503
BAY6F60 279350T000045359 04/03/2022 55417
BBC5J99 279350S000133833 27/02/2022 56732
BBE7301 279350S000134042 02/03/2022 56732
BBL9029 279350S000133775 01/03/2022 60503
BBM9411 279350S000133572 25/02/2022 60503
BBP6D18 279350S000133645 26/02/2022 56732
BBR7158 279350S000133716 28/02/2022 60503
BBV2077 279350S000134136 03/03/2022 60503
BBW9260 279350S000133801 01/03/2022 60503
BBY3J94 279350S000133553 25/02/2022 60503
BBY9E88 279350S000133569 25/02/2022 60503
BCA6112 279350S000133836 27/02/2022 56732
BCB0446 279350S000133906 02/03/2022 60503
BCB2725 279350S000133536 25/02/2022 60503
BCC8727 279350S000133800 01/03/2022 56732
BCD5502 279350S000133502 25/02/2022 60503
BCD6487 279350S000133759 28/02/2022 60503
BCF4194 279350S000133953 02/03/2022 60503
BCH4J86 279350S000133996 01/03/2022 56732
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BCI6F60 279350S000133923 02/03/2022 60503
BCI7F66 279350S000133443 25/02/2022 56732
BCJ5D04 279350T000045356 04/03/2022 55417
BCL7H30 279350S000133790 28/02/2022 60503
BCM2D14 279350S000133627 26/02/2022 56732
BCM3037 279350S000133505 25/02/2022 60503
BCO1166 279350S000134115 03/03/2022 56732
BCP1611 279350S000133789 27/02/2022 60503
BCR3F10 279350S000133450 25/02/2022 56732
BCT8F40 279350S000133651 26/02/2022 60503
BCU5G29 279350S000133769 27/02/2022 56732
BCV5J17 279350S000133527 25/02/2022 56732
BCY2G28 279350T000049419 05/03/2022 55414
BDD5B43 279350S000133986 02/03/2022 56732
BDH8G56 279350T000045351 03/03/2022 55414
BDH9A27 279350S000134051 01/03/2022 60503
BDK9G33 279350S000133981 01/03/2022 60503
BDL7D62 279350S000133545 25/02/2022 56732
BDL7D62 279350S000133555 25/02/2022 56732
BDM3B80 279350S000133728 27/02/2022 60503
BDN1I65 279350S000134084 03/03/2022 60503
BDO9D01 279350S000134018 01/03/2022 60503
BDQ1B93 279350S000133732 27/02/2022 60503
BDR8C33 279350S000133740 28/02/2022 60503
BDS4C05 279350S000134132 03/03/2022 60503
BDT9H08 279350S000133724 01/03/2022 60503
BDU7H16 279350S000133767 27/02/2022 60503
BED4F08 279350S000133820 28/02/2022 60503
BEG3G15 279350S000134131 03/03/2022 60503
BEH2F31 279350S000133667 26/02/2022 56732
BEJ9A91 279350S000133795 28/02/2022 60503
BEK9F52 279350S000134027 01/03/2022 60503
BEL9C38 279350S000133839 28/02/2022 56732
BEM0117 279350S000133920 02/03/2022 60503
BEM4G95 279350S000133977 01/03/2022 60503
BEN1C64 279350S000133969 01/03/2022 56732
BEN3B85 279350S000133587 26/02/2022 60503
BEP2C34 279350S000134069 03/03/2022 60503
BEP3G78 279350T000045352 03/03/2022 76331
BEP6F14 279350S000133926 02/03/2022 60503
BEQ3D40 279350S000133648 26/02/2022 56732
BER3018 279350S000133669 26/02/2022 56732
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BES6010 279350S000133677 27/02/2022 60503
BEU8G99 279350S000133819 28/02/2022 60503
BEU8G99 279350S000134045 02/03/2022 56732
BEV1D65 279350S000133825 27/02/2022 56732
BEV5J61 279350S000133697 01/03/2022 56732
BEY9I09 279350S000134104 03/03/2022 60503
BKU0B03 279350S000133875 27/02/2022 60503
BLX7361 279350S000133684 27/02/2022 60503
BMM6I74 279350S000133734 27/02/2022 60503
BMM6I74 279350S000133850 27/02/2022 60503
BVT6E15 279350T000040978 02/03/2022 55417
BVY9079 279350S000133549 25/02/2022 56732
BXA1142 279350S000133472 25/02/2022 60503
BYU2I29 279350S000133846 28/02/2022 60503
BZG3F32 279350S000133962 27/02/2022 60503
CAW7350 279350S000133686 27/02/2022 60503
CBD2288 279350S000133742 28/02/2022 60503
CCQ0881 279350S000133562 25/02/2022 60503
CGT2192 279350S000134110 03/03/2022 60503
CIM7312 279350S000133630 26/02/2022 60503
COD4723 279350S000133573 25/02/2022 60503
COI2087 279350S000133946 02/03/2022 60503
CPS1G10 279350S000133791 28/02/2022 56732
CQW5H49 279350S000134127 03/03/2022 56732
CRU2295 279350S000133754 27/02/2022 60503
CTX5926 279350S000133844 28/02/2022 60503
CVC9I71 279350S000133980 01/03/2022 60503
CVZ9033 279350S000134072 03/03/2022 60503
CXW7J70 279350S000133931 02/03/2022 56732
CZR7131 279350S000133475 25/02/2022 60503
CZZ0889 279350S000133963 27/02/2022 60503
CZZ7011 279350S000133491 25/02/2022 60503
DAR1491 279350S000133941 02/03/2022 60503
DDK6387 279350S000133884 28/02/2022 60503
DEB9291 279350S000133828 27/02/2022 56732
DFE4882 279350S000133924 02/03/2022 60503
DFG0J06 279350S000133784 27/02/2022 60503
DFI9F46 279350S000134095 03/03/2022 60503
DFK5A84 279350S000133464 25/02/2022 56732
DFR5511 279350S000133461 25/02/2022 60503
DFV9122 279350S000134020 02/03/2022 60503
DGK4323 279350S000133625 26/02/2022 60503
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DHJ6G66 279350T000040981 02/03/2022 55417
DJE2215 279350S000133998 01/03/2022 60503
DOL5991 279350S000133704 01/03/2022 56732
DPP9J71 279350T000049415 03/03/2022 55414
DPS4I57 279350S000133509 25/02/2022 56732
DQB1H28 279350T000045360 04/03/2022 55417
DQB2613 279350T000040989 05/03/2022 76251
DQN6F85 279350S000133678 27/02/2022 60503
DTA7257 279350S000133713 28/02/2022 56732
DTJ4883 279350S000134091 03/03/2022 60503
DTJ4883 279350S000133636 26/02/2022 60503
DTJ4883 279350S000133904 02/03/2022 60503
DTJ4883 279350S000134080 03/03/2022 60503
DTJ4883 279350S000133763 01/03/2022 60503
DTJ4883 279350S000134039 02/03/2022 60503
DTJ4883 279350S000134040 02/03/2022 60503
DTJ4883 279350S000134038 02/03/2022 60503
DTJ4883 279350S000133703 01/03/2022 60503
DTJ4883 279350S000134123 03/03/2022 60503
DTJ4883 279350S000134148 03/03/2022 60503
DTJ4883 279350S000134031 01/03/2022 60503
DTJ4883 279350S000134033 01/03/2022 60503
DTR0D24 279350T000049411 02/03/2022 76332
DUA7A65 279350S000133853 27/02/2022 60503
DUR9196 279350T000040986 03/03/2022 54525
DVS9I92 279350S000133594 26/02/2022 60503
DXR4173 279350S000133635 26/02/2022 60503
DXR4173 279350S000133526 25/02/2022 60503
DXR4173 279350S000133600 26/02/2022 60503
DXR4173 279350S000134078 03/03/2022 60503
DXX5410 279350S000133818 28/02/2022 56732
DZO7352 279350S000133612 26/02/2022 60503
EAJ5301 279350S000133749 01/03/2022 60503
EAR7537 279350S000133909 02/03/2022 56732
ECV6J43 279350S000133824 27/02/2022 60503
EDH7A02 279350S000133696 28/02/2022 60503
EEC0055 279350S000133445 25/02/2022 60503
EEY1718 279350S000133827 27/02/2022 56732
EFN2I87 279350S000133673 26/02/2022 60503
EHC2C42 279350S000134060 03/03/2022 60503
EKZ5424 279350S000134047 02/03/2022 60503
ELB4399 279350T000045349 03/03/2022 55417
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EOX5790 279350S000133961 02/03/2022 60503
EPO2656 279350S000134030 01/03/2022 56732
EPR9I09 279350T000049424 05/03/2022 76331
EPV2618 279350S000133676 26/02/2022 60503
ERA9J55 279350S000133695 28/02/2022 60503
ERQ8013 279350S000134015 01/03/2022 60503
ETI3645 279350S000133755 27/02/2022 60503
ETS3A55 279350S000133739 28/02/2022 60503
EUT7412 279350S000134112 03/03/2022 56732
EUY3286 279350S000133652 26/02/2022 60503
EWM9185 279350S000133517 25/02/2022 60503
FFH6H00 279350T000049408 02/03/2022 55417
FFL7580 279350S000134005 01/03/2022 56732
FLE8J40 279350S000133877 27/02/2022 60503
FMA0J46 279350S000133821 28/02/2022 60503
FOC8802 279350T000040976 02/03/2022 55417
FOF3E00 279350S000133901 28/02/2022 56732
FQD6D07 279350S000133832 27/02/2022 56732
FQR5F76 279350S000133685 27/02/2022 60503
FRG4H60 279350S000133683 27/02/2022 60503
FSY4014 279350S000133855 28/02/2022 60503
FVD4G05 279350S000133968 01/03/2022 60503
FXS0I88 279350S000133765 01/03/2022 56732
FYX0J10 279350S000133518 25/02/2022 60503
FZA3603 279350S000133735 27/02/2022 60503
GAT1I75 279350S000134066 03/03/2022 56732
GBC5G47 279350S000133830 27/02/2022 60503
GED6584 279350S000133930 02/03/2022 60503
GHT3C94 279350S000133657 26/02/2022 60503
GSC0525 279350S000133928 02/03/2022 60503
GTI9583 279350S000133670 26/02/2022 60503
GTR9233 279350S000133565 25/02/2022 60503
GYM9H00 279350S000134106 03/03/2022 60503
HBN0919 279350S000133699 01/03/2022 60503
HKZ4660 279350S000133741 28/02/2022 60503
HMO8A30 279350S000133603 26/02/2022 60503
HOI2D63 279350S000133990 01/03/2022 60503
HPH4769 279350S000133642 26/02/2022 60503
HQE8F27 279350S000133710 27/02/2022 60503
HQP9176 279350S000133707 27/02/2022 60503
HQZ9369 279350S000133477 25/02/2022 60503
HRW4154 279350S000133579 25/02/2022 60503
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HRW4154 279350S000133482 25/02/2022 60503
HRW4154 279350S000133483 25/02/2022 60503
HRX8G82 279350S000133929 02/03/2022 60503
HRY3C37 279350S000133662 26/02/2022 60503
HSR2050 279350S000133770 28/02/2022 60503
HSR2050 279350S000133886 28/02/2022 60503
HSW5387 279350S000133845 28/02/2022 60503
HSW5387 279350S000133788 27/02/2022 60503
HSW5387 279350S000133507 25/02/2022 60503
HTC3D55 279350S000133817 28/02/2022 60503
HUW5303 279350S000134083 03/03/2022 60503
ILN6781 279350S000133942 02/03/2022 60503
ILX3076 279350S000133692 28/02/2022 60503
INJ2374 279350S000133542 25/02/2022 60503
IRG5F81 279350S000134034 01/03/2022 60503
IVO4098 279350T000045358 04/03/2022 55417
IVS5A40 279350S000133596 26/02/2022 60503
IXL0250 279350S000133757 28/02/2022 60503
JDY5C85 279350S000133541 25/02/2022 60503
JHA0I25 279350S000133530 25/02/2022 56732
JHS9799 279350S000133656 26/02/2022 56732
JJZ7E53 279350S000133743 28/02/2022 60503
JKE8761 279350S000133781 27/02/2022 56732
JSV0366 279350S000133595 26/02/2022 60503
JYR3871 279350S000133714 28/02/2022 60503
JZQ9578 279350S000133956 28/02/2022 60503
JZQ9578 279350S000133455 25/02/2022 60503
JZQ9578 279350S000134022 02/03/2022 60503
KAF5188 279350S000134094 03/03/2022 60503
KAH0E16 279350S000133687 28/02/2022 60503
KAL6434 279350S000133856 28/02/2022 60503
KDU8008 279350S000133912 02/03/2022 60503
KET9132 279350S000133971 02/03/2022 60503
KNM2276 279350S000133812 27/02/2022 60503
LMU7A07 279350S000133779 27/02/2022 56732
LUK3D67 279350S000133444 25/02/2022 56732
LZX4I04 279350S000133639 26/02/2022 60503
MDL0F29 279350S000133497 25/02/2022 60503
MDU7806 279350S000133706 27/02/2022 60503
MDU7806 279350S000133848 27/02/2022 60503
MEB0593 279350S000133746 01/03/2022 60503
MEQ0J12 279350S000133852 27/02/2022 60503
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MEY6779 279350S000133870 27/02/2022 60503
MEY6779 279350S000133982 01/03/2022 60503
MHR1C32 279350S000133447 25/02/2022 60503
MHT5G87 279350S000134081 03/03/2022 60503
MIA6171 279350S000133826 27/02/2022 60503
MIG3B13 279350S000133451 25/02/2022 56732
MIR2340 279350S000133456 25/02/2022 60503
MKF6941 279350S000134122 03/03/2022 60503
MKG5362 279350S000133903 28/02/2022 60503
MKW0C61 279350S000133934 02/03/2022 56732
MLJ7197 279350S000134088 03/03/2022 60503
MLS1E10 279350S000133895 28/02/2022 60503
MLS1E10 279350S000133868 27/02/2022 56732
MQN7I23 279350S000133638 26/02/2022 60503
MTG6E96 279350S000133806 01/03/2022 56732
MUJ1388 279350T000040985 03/03/2022 76331
MYH8B82 279350S000133927 02/03/2022 60503
NCL1265 279350S000133586 26/02/2022 60503
NCL1265 279350S000133773 28/02/2022 60503
NDD3B98 279350S000133547 25/02/2022 56732
NEB2B29 279350S000133480 25/02/2022 60503
NJS6881 279350S000134001 01/03/2022 60503
NRO5851 279350S000133885 28/02/2022 60503
NRY8853 279350S000133486 25/02/2022 60503
NSY6B33 279350S000133764 01/03/2022 60503
NTS1646 279350S000133585 26/02/2022 60503
NVZ2B30 279350S000133723 01/03/2022 60503
OAW0381 279350S000133762 01/03/2022 60503
OAY6057 279350S000133750 01/03/2022 60503
ODR9F67 279350T000049421 05/03/2022 55414
OFA5A83 279350S000133705 27/02/2022 60503
OFB5163 279350S000133744 28/02/2022 60503
OFB5163 279350S000133752 27/02/2022 60503
OFE2H01 279350S000133453 25/02/2022 56732
OFI9H23 279350S000133604 26/02/2022 60503
OHT5A44 279350S000133510 25/02/2022 60503
OHU8213 279350S000133863 28/02/2022 60503
OOK3D73 279350S000133560 25/02/2022 56732
OON7J88 279350S000134064 03/03/2022 56732
OQQ9578 279350S000134028 01/03/2022 56732
PBA9A77 279350S000134044 02/03/2022 60503
PBA9A77 279350S000134053 02/03/2022 60503
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PHD2757 279350S000133798 01/03/2022 60503
PHP5I59 279350S000133984 02/03/2022 56732
PIP3H66 279350S000133715 28/02/2022 60503
PJH1C92 279350S000133733 27/02/2022 60503
PRX5J28 279350S000133605 26/02/2022 60503
PUV1F15 279350S000134133 03/03/2022 56732
PWW3791 279350S000133623 26/02/2022 60503
PXT8E39 279350S000133900 28/02/2022 56732
PZT5530 279350S000134010 01/03/2022 60503
QAC2E91 279350S000133503 25/02/2022 60503
QAD3F90 279350S000133865 28/02/2022 60503
QAE5B10 279350S000134035 01/03/2022 56732
QAF8E24 279350S000133950 02/03/2022 60503
QAI6335 279350S000133495 25/02/2022 56732
QAZ4E02 279350S000133458 25/02/2022 60503
QHB9943 279350S000133481 25/02/2022 60503
QLT5D04 279350S000133566 25/02/2022 60503
QNS7F39 279350S000134124 03/03/2022 60503
QOC2D30 279350S000133680 27/02/2022 60503
QOD8G74 279350S000133655 26/02/2022 60503
QOS8I21 279350S000133811 27/02/2022 60503
QQH8F08 279350T000040973 02/03/2022 76332
QQP9D57 279350S000133463 25/02/2022 60503
REY9D09 279350S000133809 01/03/2022 56732
RHB5D58 279350S000133631 26/02/2022 60503
RHB7J64 279350S000133550 25/02/2022 56732
RHB8E02 279350S000133916 02/03/2022 60503
RHE1F45 279350S000133948 02/03/2022 60503
RHE2J35 279350S000134135 03/03/2022 60503
RHE4B97 279350S000133964 27/02/2022 60503
RHE4B97 279350S000133876 27/02/2022 60503
RHE4B97 279350S000134089 03/03/2022 60503
RHE4B97 279350S000133592 26/02/2022 60503
RHH6C92 279350S000134102 03/03/2022 60503
RHH8J38 279350S000133501 25/02/2022 60503
RHI6H57 279350S000133949 02/03/2022 60503
RHK3D21 279350S000134086 03/03/2022 60503
RHK3G44 279350S000133997 01/03/2022 60503
RHN7D06 279350S000133857 28/02/2022 60503
RHO3F17 279350S000133489 25/02/2022 60503
RHO8E29 279350S000133879 27/02/2022 60503
RHP8A30 279350S000133520 25/02/2022 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/03/2022 11:56 Desenvolvido pela Celepar Página: 17 de 18

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

RHR7A19 279350S000133601 26/02/2022 60503
RHS3D70 279350S000133598 26/02/2022 60503
RHS7F63 279350S000133609 26/02/2022 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/04/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ABA1687 279350S000126734 16/12/2021 56732
ADO1456 279350S000126782 18/12/2021 56732
ADT8005 279350S000127139 19/12/2021 56732
AFR4041 279350S000127120 17/12/2021 56732
AFV1160 279350S000126945 18/12/2021 56732
AHT3A29 279350S000127215 16/12/2021 56732
AHW3D38 279350S000126745 18/12/2021 56732
AJG2604 279350S000127440 22/12/2021 56732
AJW2614 279350S000126724 15/12/2021 56732
AMG8056 279350S000126925 16/12/2021 56732
ARF2668 279350S000127130 19/12/2021 56732
ASB4C78 279350S000127169 18/12/2021 56732
ATU9I70 279350S000127173 18/12/2021 56732
AVS4H71 279350S000126932 17/12/2021 56732
AWE1441 279350S000127393 22/12/2021 56732
AWR5691 279350S000126731 16/12/2021 56732
AWR9C30 279350S000127188 18/12/2021 56732
AWS3813 279350S000126880 20/12/2021 56732
AZF2359 279350S000127236 17/12/2021 56732
AZK2523 279350S000127135 19/12/2021 56732
BBT9158 279350S000127149 16/12/2021 56732
BCA0943 279350S000127002 21/12/2021 56732
BCV8B63 279350S000127166 18/12/2021 56732
BDC7I25 279350S000127262 19/12/2021 56732
BDI1911 279350S000127304 22/12/2021 56732
BDJ9J58 279350S000126857 21/12/2021 56732
BEL9A56 279350S000127239 17/12/2021 56732
BOY2310 279350S000126954 18/12/2021 56732
CGU4789 279350S000126739 17/12/2021 56732
CHF4518 279350S000127041 21/12/2021 56732
DSH0J96 279350S000127060 20/12/2021 56732
FER1H15 279350S000127233 17/12/2021 56732
GFG7B56 279350S000126654 16/12/2021 56732
HTN5369 279350S000126827 20/12/2021 56732
IOH6I79 279350S000126785 18/12/2021 56732
IVP1H25 279350S000126706 15/12/2021 56732
JZM6B94 279350S000126974 20/12/2021 56732
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LLH5213 279350S000127298 22/12/2021 56732
MHC2J03 279350S000127255 19/12/2021 56732
NDR9C39 279350S000127092 18/12/2021 56732
PWK2757 279350S000126759 16/12/2021 56732
RHH8D43 279350S000127433 22/12/2021 56732
RHK2A12 279350S000126909 20/12/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/04/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ALU4G24 279350S000127293 24/12/2021 56732
ASO3258 279350S000127474 22/12/2021 56732
BAI7I02 279350S000127387 23/12/2021 56732
BBD8113 279350S000127311 23/12/2021 56732
BCS7H79 279350S000127414 24/12/2021 56732
BDY9E11 279350S000127326 23/12/2021 56732
CRJ2158 279350S000127396 23/12/2021 56732
GCP8E15 279350S000127421 24/12/2021 56732
GHU0288 279350S000127409 23/12/2021 56732
HTF0205 279350S000127425 24/12/2021 56732
IRM9H46 279350S000127483 22/12/2021 56732
OBR0J77 279350S000127283 24/12/2021 56732
OOO7H44 116100E008455824 24/12/2021 54790
PDB1A05 279350S000127400 24/12/2021 56732
QCQ1397 279350S000127391 24/12/2021 56732
RHH3C27 279350S000127265 23/12/2021 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/03/2022 11:56 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/04/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABK4E24 279350NIC0026981 26/02/2022 50020 R$ 293,47
ACZ0294 279350T000040834 20/12/2021 55417 R$ 195,23
ADE5I09 279350NIC0026984 26/02/2022 50020 R$ 293,47
ADE5I09 279350NIC0027014 01/03/2022 50020 R$ 586,94
AFY4662 279350NIC0026990 26/02/2022 50020 R$ 880,41
AHS1399 279350T000044311 20/12/2021 55414 R$ 195,23
AIE9003 279350T000045262 22/12/2021 55417 R$ 195,23
AJD0425 116100E008444091 21/12/2021 57380 R$ 293,47
AJM4561 279350T000045246 22/12/2021 76332 R$ 293,47
AJX3842 279350NIC0027004 26/02/2022 50020 R$ 880,41
AKB1I18 279350T000045240 22/12/2021 55417 R$ 195,23
AKD1G85 279350T000045266 22/12/2021 55411 R$ 195,23
AKD6999 279350NIC0026977 26/02/2022 50020 R$ 293,47
AKI9H59 279350T000045243 22/12/2021 76251 R$ 293,47
AKJ7707 279350T000040825 20/12/2021 55417 R$ 195,23
ALY9208 279350T000045239 22/12/2021 55417 R$ 195,23
AMR3330 279350T000045265 22/12/2021 76331 R$ 293,47
AMT0J95 279350NIC0026993 26/02/2022 50020 R$ 130,16
AND2745 279350T000045244 22/12/2021 55411 R$ 195,23
ANK2A45 279350T000045251 22/12/2021 55417 R$ 195,23
ANP5923 279350NIC0026982 26/02/2022 50020 R$ 880,41
ANY0727 279350NIC0027018 01/03/2022 50020 R$ 586,94
ANZ8231 279350T000045261 22/12/2021 76332 R$ 293,47
AOB4222 279350T000040831 20/12/2021 76332 R$ 293,47
AOE2A27 279350T000045259 22/12/2021 54870 R$ 195,23
APV6B49 279350T000044304 20/12/2021 76331 R$ 293,47
APZ0441 279350T000045245 22/12/2021 55411 R$ 195,23
AQC8802 279350T000045269 23/12/2021 55417 R$ 195,23
AQI4C03 279350T000045260 22/12/2021 55411 R$ 195,23
AQI8J49 279350NIC0027017 01/03/2022 50020 R$ 293,47
ARC9J61 279350T000045263 22/12/2021 76331 R$ 293,47
ARH5808 279350NIC0026997 26/02/2022 50020 R$ 293,47
ARI7I51 279350T000040827 20/12/2021 55417 R$ 195,23
ARM1357 279350T000046661 23/12/2021 61220 R$ 293,47
ARR7B34 279350NIC0026979 26/02/2022 50020 R$ 293,47
ASH5174 279350T000045272 23/12/2021 76331 R$ 293,47
ASW3101 279350NIC0026996 26/02/2022 50020 R$ 293,47
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ASX3595 279350T000045237 22/12/2021 55411 R$ 195,23
ATT6A73 279350T000040838 24/12/2021 76331 R$ 293,47
AUF8727 279350T000044313 20/12/2021 55417 R$ 195,23
AUM3791 279350T000045250 22/12/2021 55417 R$ 195,23
AUR8211 279350T000044301 20/12/2021 55417 R$ 195,23
AUV0924 279350NIC0027013 01/03/2022 50020 R$ 3.815,11
AVJ0923 279350T000045255 22/12/2021 55417 R$ 195,23
AWP2A50 279350NIC0027016 01/03/2022 50020 R$ 293,47
AWQ4726 279350T000045264 22/12/2021 76331 R$ 293,47
AWU9165 279350NIC0027012 01/03/2022 50020 R$ 293,47
AWV2461 279350T000045258 22/12/2021 55411 R$ 195,23
AXS9D87 279350T000044310 20/12/2021 55417 R$ 195,23
AYL1F12 279350NIC0027024 01/03/2022 50020 R$ 1.173,88
AZG2G59 279350NIC0026980 26/02/2022 50020 R$ 293,47
AZG3H87 279350T000044314 20/12/2021 55417 R$ 195,23
AZH2940 279350T000044315 20/12/2021 55414 R$ 195,23
AZL6079 279350NIC0027009 01/03/2022 50020 R$ 293,47
AZR9796 279350T000045271 23/12/2021 76331 R$ 293,47
AZT3084 279350T000045270 23/12/2021 55417 R$ 195,23
AZZ3A41 279350T000045247 22/12/2021 55417 R$ 195,23
BAH2983 279350NIC0027025 01/03/2022 50020 R$ 293,47
BAN2621 279350NIC0027026 01/03/2022 50020 R$ 293,47
BAO6934 279350NIC0026986 26/02/2022 50020 R$ 586,94
BAO9348 279350NIC0026992 26/02/2022 50020 R$ 293,47
BBE6I56 279350T000044309 20/12/2021 76331 R$ 293,47
BBR3A52 279350T000045235 22/12/2021 57380 R$ 293,47
BBX5937 279350NIC0027001 26/02/2022 50020 R$ 293,47
BCE3457 279350NIC0027002 26/02/2022 50020 R$ 586,94
BCG9B46 279350T000045241 22/12/2021 55414 R$ 195,23
BCM2130 279350T000045253 22/12/2021 55414 R$ 195,23
BCQ2H32 279350T000044308 20/12/2021 55414 R$ 195,23
BCQ4699 279350NIC0026987 26/02/2022 50020 R$ 293,47
BCS2I63 279350NIC0027000 26/02/2022 50020 R$ 293,47
BCS6B90 279350NIC0027006 01/03/2022 50020 R$ 293,47
BDA4F01 279350NIC0027010 01/03/2022 50020 R$ 780,96
BDF0517 279350T000044302 20/12/2021 55417 R$ 195,23
BDS3F02 279350T000045252 22/12/2021 55414 R$ 195,23
BEB2A08 279350T000040829 20/12/2021 55417 R$ 195,23
BED7F23 279350T000049128 18/12/2021 55414 R$ 195,23
BED8I07 279350T000040836 22/12/2021 55411 R$ 195,23
BEL8H07 279350T000046662 23/12/2021 61220 R$ 293,47
BEP7J07 279350T000045236 22/12/2021 55411 R$ 195,23
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BEU6G34 279350NIC0027011 01/03/2022 50020 R$ 293,47
BYJ4697 279350NIC0027021 01/03/2022 50020 R$ 293,47
CGS2055 279350T000045248 22/12/2021 55417 R$ 195,23
EEH7F28 279350NIC0026989 26/02/2022 50020 R$ 293,47
EJC2F76 279350T000045242 22/12/2021 55417 R$ 195,23
ETH2019 116100E008751654 21/12/2021 60412 R$ 195,23
EVK9334 279350NIC0026985 26/02/2022 50020 R$ 293,47
FAG9621 279350NIC0027022 01/03/2022 50020 R$ 293,47
FBD1500 279350T000045257 22/12/2021 55417 R$ 195,23
FGD8871 279350NIC0026983 26/02/2022 50020 R$ 293,47
FSS9A99 279350T000044312 20/12/2021 55414 R$ 195,23
FUB0137 279350NIC0027007 01/03/2022 50020 R$ 293,47
FVZ3J65 116100E008751656 21/12/2021 60501 R$ 293,47
FYR3C43 279350NIC0026999 26/02/2022 50020 R$ 293,47
FZS1676 279350T000040840 24/12/2021 76331 R$ 293,47
HSH0572 279350T000045238 22/12/2021 55417 R$ 195,23
IUP6246 279350T000045254 22/12/2021 55417 R$ 195,23
IXZ1E43 279350T000045267 23/12/2021 76332 R$ 293,47
KAK1946 279350T000040826 20/12/2021 55417 R$ 195,23
KXT4313 279350NIC0026988 26/02/2022 50020 R$ 130,16
LSA4D04 279350T000040828 20/12/2021 55417 R$ 195,23
MDF0407 279350NIC0027008 01/03/2022 50020 R$ 293,47
MLU5E80 279350NIC0026995 26/02/2022 50020 R$ 130,16
NDC3804 279350T000040837 22/12/2021 55411 R$ 195,23
NPI9510 279350T000040830 20/12/2021 76252 R$ 293,47
NZG9258 279350NIC0026994 26/02/2022 50020 R$ 586,94
PXY6G91 279350NIC0027015 01/03/2022 50020 R$ 293,47
PYR3014 279350T000040835 22/12/2021 55417 R$ 195,23
QAQ7C98 279350NIC0026991 26/02/2022 50020 R$ 293,47
QOH3D88 279350NIC0027023 01/03/2022 50020 R$ 293,47
QQE9A80 279350NIC0027019 01/03/2022 50020 R$ 293,47
RHB3J92 279350NIC0026978 26/02/2022 50020 R$ 293,47
RHC7G46 279350NIC0026998 26/02/2022 50020 R$ 586,94
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/04/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABI2186 279350NIC0027066 02/03/2022 50020 R$ 586,94
AEH7A04 279350NIC0027075 02/03/2022 50020 R$ 1.173,88
AFO7719 279350S000116671 10/09/2021 56732 R$ 130,16
AFU0114 279350NIC0027053 02/03/2022 50020 R$ 17.314,73
AKA6842 279350NIC0027048 02/03/2022 50020 R$ 293,47
AKY3404 279350NIC0027032 02/03/2022 50020 R$ 586,94
ANQ0302 279350S000116909 13/09/2021 56732 R$ 130,16
AOG2138 279350NIC0027069 02/03/2022 50020 R$ 293,47
APZ8849 279350NIC0027070 02/03/2022 50020 R$ 293,47
AQI0907 279350NIC0027056 02/03/2022 50020 R$ 293,47
ARY8588 279350NIC0027079 02/03/2022 50020 R$ 3.815,11
ATG8A87 279350NIC0027042 02/03/2022 50020 R$ 293,47
ATN4H54 279350NIC0027028 02/03/2022 50020 R$ 293,47
AUC9D81 279350NIC0027055 02/03/2022 50020 R$ 130,16
AUL9853 279350NIC0027043 02/03/2022 50020 R$ 586,94
AUO7B15 279350NIC0027034 02/03/2022 50020 R$ 293,47
AVD3019 279350NIC0027031 02/03/2022 50020 R$ 586,94
AWC7552 279350S000116379 09/09/2021 56732 R$ 130,16
AWJ3928 279350T000045233 20/12/2021 54600 R$ 130,16
AWV7743 279350NIC0027061 02/03/2022 50020 R$ 586,94
AXA8881 279350NIC0027077 02/03/2022 50020 R$ 293,47
AXZ6673 279350NIC0027059 02/03/2022 50020 R$ 293,47
AYU2325 279350NIC0027046 02/03/2022 50020 R$ 293,47
AZU2G19 279350NIC0027040 02/03/2022 50020 R$ 293,47
BBH5B90 279350S000116594 11/09/2021 56732 R$ 130,16
BBM5444 279350NIC0027076 02/03/2022 50020 R$ 130,16
BBS1239 279350T000044317 23/12/2021 54600 R$ 130,16
BBX0957 279350NIC0027080 02/03/2022 50020 R$ 293,47
BCI2877 279350NIC0027058 02/03/2022 50020 R$ 880,41
BCO9134 279350NIC0027035 02/03/2022 50020 R$ 260,32
BCS2I63 279350NIC0027081 02/03/2022 50020 R$ 1.173,88
BCS2I63 279350NIC0027039 02/03/2022 50020 R$ 880,41
BDF4E41 279350NIC0027030 02/03/2022 50020 R$ 293,47
BDH7C96 279350S000116313 09/09/2021 56732 R$ 130,16
BDI7I81 279350S000117069 13/09/2021 56732 R$ 130,16
BDK7E86 279350NIC0027072 02/03/2022 50020 R$ 293,47
BDU0907 279350NIC0027038 02/03/2022 50020 R$ 1.173,88
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BDU3E09 279350NIC0027060 02/03/2022 50020 R$ 586,94
BEB6H44 279350NIC0027049 02/03/2022 50020 R$ 586,94
BEI9E80 279350NIC0027037 02/03/2022 50020 R$ 293,47
BEJ9C34 279350NIC0027078 02/03/2022 50020 R$ 293,47
BEM9F81 279350NIC0027051 02/03/2022 50020 R$ 293,47
BET5C21 279350NIC0027045 02/03/2022 50020 R$ 586,94
BEW9J42 279350NIC0027064 02/03/2022 50020 R$ 293,47
BEX2B45 279350S000116539 11/09/2021 56732 R$ 130,16
BWE5193 279350NIC0027063 02/03/2022 50020 R$ 293,47
BZY6734 279350NIC0027068 02/03/2022 50020 R$ 293,47
CTH3339 279350NIC0027065 02/03/2022 50020 R$ 293,47
DQY6651 279350NIC0027082 02/03/2022 50020 R$ 293,47
EDZ4655 279350T000043401 23/12/2021 54600 R$ 130,16
EZK4161 279350T000049135 20/12/2021 54600 R$ 130,16
ITM8H87 279350NIC0027073 02/03/2022 50020 R$ 293,47
IYS0658 279350NIC0027071 02/03/2022 50020 R$ 293,47
JYB5656 279350T000049136 24/12/2021 54600 R$ 130,16
MCZ5166 279350NIC0027074 02/03/2022 50020 R$ 293,47
MFI5C46 279350NIC0027047 02/03/2022 50020 R$ 586,94
MHJ4B16 279350S000117102 13/09/2021 56732 R$ 130,16
NPP1334 279350NIC0027033 02/03/2022 50020 R$ 586,94
OFE2H01 279350NIC0027050 02/03/2022 50020 R$ 2.054,29
PLA5420 279350NIC0027044 02/03/2022 50020 R$ 130,16
PLC1A30 279350NIC0027052 02/03/2022 50020 R$ 586,94
QAW0D06 279350NIC0027041 02/03/2022 50020 R$ 1.760,82
RHD2C10 279350NIC0027054 02/03/2022 50020 R$ 1.467,35
RHE3E68 279350NIC0027036 02/03/2022 50020 R$ 293,47
RHH7D92 279350NIC0027067 02/03/2022 50020 R$ 293,47
RMN2E75 279350NIC0027057 02/03/2022 50020 R$ 293,47
RNA4C82 279350NIC0027027 02/03/2022 50020 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/04/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA6A98 279350S000126859 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AAS3910 279350S000126723 19/12/2021 60503 R$ 293,47
AAT4494 279350S000126920 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AAX0C99 279350S000127059 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AAZ3D66 279350S000126728 15/12/2021 60503 R$ 293,47
ABB1777 279350S000126776 17/12/2021 60503 R$ 293,47
ABJ0816 279350S000127346 22/12/2021 60503 R$ 293,47
ABX5A82 279350S000127107 19/12/2021 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000127458 22/12/2021 60503 R$ 293,47
ACE9029 279350S000127117 17/12/2021 60503 R$ 293,47
ACK1471 279350S000126897 21/12/2021 56732 R$ 130,16
ACS3120 279350S000127193 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000127261 19/12/2021 60503 R$ 293,47
ADE5I09 279350S000126668 17/12/2021 60503 R$ 293,47
ADF7G86 279350S000127072 19/12/2021 60503 R$ 293,47
ADF7G86 279350S000127163 17/12/2021 60503 R$ 293,47
ADJ4469 279350S000127232 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AEE3586 279350S000126732 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AEE3586 279350S000126736 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AEJ8223 279350S000127088 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AEL0B39 279350S000127240 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AEO1374 279350S000126674 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AFB8934 279350S000127219 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AFD3173 279350S000127045 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AFF0E55 279350S000127214 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AFH4146 279350S000126892 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AFI0343 279350S000126823 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AFI1545 279350S000127160 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AFR5H40 279350S000126900 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AFR7D07 279350S000126926 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AFU2379 279350S000126917 15/12/2021 60503 R$ 293,47
AFU2379 279350S000126921 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AFW2D61 279350S000126699 19/12/2021 60503 R$ 293,47
AFZ3158 279350S000127180 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AGB7265 279350S000126832 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AGF2235 279350S000127303 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AGM1209 279350S000126844 20/12/2021 60503 R$ 293,47
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AGO3940 279350S000127071 19/12/2021 60503 R$ 293,47
AGV5844 279350S000127432 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AGV7874 279350S000126763 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AGW2F73 279350S000127148 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AGX9845 279350S000126953 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AHC2J15 279350S000127297 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AHD3944 279350S000126904 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AHJ8234 279350S000127019 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AHN1572 279350S000126908 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AHP9898 279350S000126662 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AHR0245 279350S000126820 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AIE2100 279350S000126991 15/12/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000127194 19/12/2021 60503 R$ 293,47
AIP5G69 279350S000126713 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AIV6F88 279350S000127000 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AIZ3246 279350S000126788 19/12/2021 56732 R$ 130,16
AJF5291 279350S000126959 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AJH4B99 279350S000126679 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AJM3325 279350S000126775 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AJM3325 279350S000127430 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AJN0628 279350S000126989 15/12/2021 60503 R$ 293,47
AJN6211 279350S000127036 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AJO4253 279350S000126978 19/12/2021 60503 R$ 293,47
AJS1425 279350S000127237 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AJV7188 279350S000127406 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AJW6D32 279350S000126855 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AJY3531 279350S000126923 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AKA6706 279350S000126947 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AKC8291 279350S000126886 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AKD7I98 279350S000126711 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AKD8043 279350S000126719 19/12/2021 60503 R$ 293,47
AKH7821 279350S000127096 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350S000126680 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AKL2054 279350S000126885 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AKL2054 279350S000126890 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AKN4955 279350S000126906 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AKN5706 279350S000126967 19/12/2021 60503 R$ 293,47
AKO6F89 279350S000127443 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AKT2996 279350S000126748 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AKX3398 279350S000127115 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AKY2634 279350S000127434 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AKY2634 279350S000127101 19/12/2021 60503 R$ 293,47
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AKY2634 279350S000127104 19/12/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000127208 22/12/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000126725 15/12/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000127431 22/12/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000127164 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000127426 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ALC9F63 279350S000126973 20/12/2021 60503 R$ 293,47
ALF6229 279350S000126964 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ALJ2724 279350S000126700 19/12/2021 60503 R$ 293,47
ALJ7F92 279350S000127182 16/12/2021 60503 R$ 293,47
ALJ8322 279350S000127030 21/12/2021 60503 R$ 293,47
ALN4367 279350S000127456 22/12/2021 56732 R$ 130,16
ALQ0135 279350S000126810 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000127459 22/12/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000126805 17/12/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000126819 20/12/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000127091 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000127108 19/12/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000127106 19/12/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000126778 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000127103 19/12/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000126812 19/12/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000127084 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AMB5610 279350S000127179 19/12/2021 60503 R$ 293,47
AMC0H42 279350S000127020 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AMC4264 279350S000127196 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AMC4264 279350S000127170 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AMC4264 279350S000127153 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AMC4264 279350S000126664 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AMC4264 279350S000127010 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AMC4264 279350S000126808 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AMD7761 279350S000126703 15/12/2021 60503 R$ 293,47
AME3368 279350S000127451 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AMF8496 279350S000126939 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AMF9B67 279350S000126735 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AMF9B67 279350S000126742 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AMF9B67 279350S000126786 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AMG6G82 279350S000117305 15/09/2021 56732 R$ 130,16
AMJ7764 279350S000126772 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AMN9094 279350S000126931 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AMP9722 279350S000126867 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AMQ9275 279350S000127132 19/12/2021 60503 R$ 293,47
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AMQ9275 279350S000126875 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AMR4664 279350S000126797 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AMR4664 279350S000126881 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AMR4664 279350S000126833 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AMR4664 279350S000126934 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AMR4664 279350S000127109 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AMR6519 279350S000127089 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AMR8H46 279350S000126809 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AMV6774 279350S000127220 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AMX8166 279350S000126972 19/12/2021 60503 R$ 293,47
AMZ3180 279350S000127126 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AMZ4029 279350S000126841 21/12/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000126938 17/12/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000127007 16/12/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000127080 16/12/2021 60503 R$ 293,47
ANE4250 279350S000126807 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ANF9847 279350S000126747 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ANI8835 279350S000127127 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ANP0426 279350S000127306 22/12/2021 60503 R$ 293,47
ANP8263 279350S000127141 19/12/2021 60503 R$ 293,47
ANR8B88 279350S000126761 16/12/2021 60503 R$ 293,47
ANT6341 279350S000126937 17/12/2021 60503 R$ 293,47
ANW4560 279350S000126779 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ANX6187 279350S000127178 19/12/2021 60503 R$ 293,47
AOA1377 279350S000126839 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AOA9529 279350S000127450 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AOB6939 279350S000126982 15/12/2021 60503 R$ 293,47
AOB6939 279350S000127025 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AOH6425 279350S000127189 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AOJ9975 279350S000126685 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AOK9J28 279350S000127350 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AOL4810 279350S000126933 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AON3471 279350S000127034 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AOO5018 279350S000126887 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AOP4J49 279350S000127082 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AOP7410 279350S000126869 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AOQ7A87 279350S000127129 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AOR7240 279350S000126846 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AOR7807 279350S000127040 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AOU5883 279350S000127204 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AOU5883 279350S000126795 15/12/2021 60503 R$ 293,47
AOW6210 279350S000127054 21/12/2021 60503 R$ 293,47
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AOX0486 279350S000127256 19/12/2021 56732 R$ 130,16
AOX0486 279350S000127058 20/12/2021 60503 R$ 293,47
APD8438 279350S000126682 18/12/2021 60503 R$ 293,47
APE7672 279350S000126913 15/12/2021 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000127079 16/12/2021 60503 R$ 293,47
APL6208 279350S000127309 22/12/2021 60503 R$ 293,47
APW0E88 279350S000126729 15/12/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000127138 19/12/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000127453 22/12/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000127187 17/12/2021 60503 R$ 293,47
APX8429 279350S000126787 19/12/2021 60503 R$ 293,47
APZ4F42 279350S000127078 20/12/2021 60503 R$ 293,47
APZ8115 279350S000126792 15/12/2021 60503 R$ 293,47
APZ8115 279350S000126799 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AQE1235 279350S000127016 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AQH0I06 279350S000127077 19/12/2021 60503 R$ 293,47
AQH4350 279350S000126764 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AQH7152 279350S000127344 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000126851 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000127176 19/12/2021 60503 R$ 293,47
AQP0C22 279350S000126717 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AQP2739 279350S000127227 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AQP2739 279350S000126955 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AQQ2644 279350S000126658 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AQQ3355 279350S000126958 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AQT0591 279350S000126956 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AQV2762 279350S000127042 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AQV2952 279350S000127090 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AQX2B11 279350S000126996 15/12/2021 60503 R$ 293,47
AQZ1532 279350S000126720 19/12/2021 60503 R$ 293,47
AQZ9221 279350S000126864 20/12/2021 60503 R$ 293,47
ARC9J61 279350S000127064 20/12/2021 60503 R$ 293,47
ARG9156 279350S000126780 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ARH5557 279350S000126784 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ARI7E68 279350S000126672 17/12/2021 60503 R$ 293,47
ARJ2877 279350S000127234 17/12/2021 60503 R$ 293,47
ARJ8808 279350S000127085 20/12/2021 60503 R$ 293,47
ARK3890 279350S000127244 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ARM8645 279350S000127146 16/12/2021 60503 R$ 293,47
ARP2557 279350S000127133 19/12/2021 60503 R$ 293,47
ARP2557 279350S000126883 20/12/2021 60503 R$ 293,47
ART5035 279350S000126942 18/12/2021 60503 R$ 293,47
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ARX1660 279350S000126756 15/12/2021 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000126781 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000126946 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ASA4126 279350S000126962 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ASA5218 279350S000126670 17/12/2021 60503 R$ 293,47
ASC0283 279350S000126691 19/12/2021 60503 R$ 293,47
ASD4178 279350S000127009 16/12/2021 60503 R$ 293,47
ASD9F55 279350S000126777 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ASE5717 279350S000127032 16/12/2021 60503 R$ 293,47
ASF5G40 279350S000126667 17/12/2021 60503 R$ 293,47
ASI8233 279350S000126980 20/12/2021 60503 R$ 293,47
ASL4A22 279350S000126760 16/12/2021 60503 R$ 293,47
ASP2928 279350S000127066 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ASP5954 279350S000126714 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AST9530 279350S000127198 22/12/2021 60503 R$ 293,47
ASV3606 279350S000126681 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ASX3H89 279350S000127099 21/12/2021 60503 R$ 293,47
ASY8823 279350S000126916 15/12/2021 60503 R$ 293,47
ASZ5875 279350S000126804 17/12/2021 56732 R$ 130,16
ASZ5952 279350S000126838 21/12/2021 60503 R$ 293,47
ASZ5J85 279350S000127186 17/12/2021 60503 R$ 293,47
ASZ9H44 279350S000127207 22/12/2021 60503 R$ 293,47
ATA3963 279350S000127047 17/12/2021 60503 R$ 293,47
ATA4334 279350S000126847 20/12/2021 60503 R$ 293,47
ATB5G08 279350S000127145 16/12/2021 60503 R$ 293,47
ATB8799 279350S000126948 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ATD6A08 279350S000127052 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ATW2430 279350S000126854 21/12/2021 60503 R$ 293,47
ATY0D23 279350S000126791 15/12/2021 60503 R$ 293,47
ATY6E64 279350S000126828 20/12/2021 56732 R$ 130,16
AUA2177 279350S000126990 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AUA7275 279350S000127183 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AUB0C86 279350S000126701 19/12/2021 60503 R$ 293,47
AUD7838 279350S000126829 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AUH5756 279350S000126961 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AUI2651 279350S000127131 19/12/2021 60503 R$ 293,47
AUJ6557 279350S000127147 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AUM6232 279350S000126969 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AUO1H29 279350S000127005 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AUO9D00 279350S000126798 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AUQ9986 279350S000127038 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AUS2663 279350S000126896 21/12/2021 56732 R$ 130,16
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AUT2H69 279350S000127097 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350S000126905 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AUV6262 279350S000127035 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AUV7409 279350S000126884 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AUX6734 279350S000127221 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AUX7D47 279350S000126676 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AVB0706 279350S000127191 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AVM8980 279350S000127302 22/12/2021 56732 R$ 130,16
AVO5F53 279350S000127081 20/12/2021 60503 R$ 293,47
AVP4882 279350S000127156 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AVP7I12 279350S000126888 21/12/2021 56732 R$ 130,16
AVT3395 279350S000127301 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AVT3395 279350S000127300 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AVV6015 279350S000127151 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AVZ4618 279350S000127348 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AVZ6896 279350S000126843 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AWA6222 279350S000127308 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AWB5G51 279350S000127158 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AWG4910 279350S000127162 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AWK6B39 279350S000127086 17/12/2021 56732 R$ 130,16
AWR7455 279350S000127226 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AWW4834 279350S000127225 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AWX9046 279350S000127114 17/12/2021 56732 R$ 130,16
AXE3160 279350S000126873 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AXE3424 279350S000126872 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AXG6330 279350S000127008 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AXI7G34 279350S000126671 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AXJ8754 279350S000126665 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AXK6964 279350S000127435 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AXK6964 279350S000127123 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AXN3503 279350S000126817 19/12/2021 60503 R$ 293,47
AXS3897 279350S000127248 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AXZ0I92 279350S000126746 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AYG3A64 279350S000126963 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AYG3H67 279350S000127228 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AYK2H02 279350S000126762 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AYM1C42 279350S000126766 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AYQ7C11 279350S000126987 15/12/2021 60503 R$ 293,47
AYS2365 279350S000126710 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AZA7F71 279350S000126783 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AZC6285 279350S000127150 16/12/2021 60503 R$ 293,47
AZD2554 279350S000127238 17/12/2021 60503 R$ 293,47
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AZJ8E71 279350S000126941 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AZM5168 279350S000127057 18/12/2021 60503 R$ 293,47
AZR0468 279350S000126876 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AZR0G22 279350S000126669 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AZR4391 279350S000127074 19/12/2021 60503 R$ 293,47
AZR9796 279350S000127043 17/12/2021 60503 R$ 293,47
AZU9793 279350S000127024 21/12/2021 60503 R$ 293,47
AZY8512 279350S000126983 15/12/2021 60503 R$ 293,47
BAE0F62 279350S000126707 15/12/2021 56732 R$ 130,16
BAF3I50 279350S000127165 18/12/2021 60503 R$ 293,47
BAF8I10 279350S000127229 16/12/2021 60503 R$ 293,47
BAI1296 279350S000126794 15/12/2021 56732 R$ 130,16
BAI9F98 279350S000126919 15/12/2021 60503 R$ 293,47
BAJ3015 279350S000126901 21/12/2021 56732 R$ 130,16
BAJ6D85 279350S000127167 18/12/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000126915 15/12/2021 60503 R$ 293,47
BAO8471 279350S000126928 16/12/2021 60503 R$ 293,47
BAP3233 279350S000126837 20/12/2021 60503 R$ 293,47
BAQ4F42 279350S000126690 19/12/2021 60503 R$ 293,47
BAQ5260 279350S000127023 21/12/2021 60503 R$ 293,47
BAR9486 279350S000126744 18/12/2021 56732 R$ 130,16
BAU6G88 279350S000127022 21/12/2021 56732 R$ 130,16
BAV2953 279350S000126845 20/12/2021 60503 R$ 293,47
BAW4457 279350S000126712 17/12/2021 60503 R$ 293,47
BAW8437 279350S000126750 18/12/2021 60503 R$ 293,47
BBD8266 279350S000127250 18/12/2021 60503 R$ 293,47
BBL3339 279350S000127076 19/12/2021 60503 R$ 293,47
BBN7346 279350S000127046 17/12/2021 60503 R$ 293,47
BBN8H95 279350S000126995 21/12/2021 60503 R$ 293,47
BBO8C24 279350S000127015 20/12/2021 60503 R$ 293,47
BBP6A22 279350S000126697 19/12/2021 60503 R$ 293,47
BBQ3438 279350S000127037 17/12/2021 56732 R$ 130,16
BBQ8394 279350S000127006 21/12/2021 60503 R$ 293,47
BBS5323 279350S000127299 22/12/2021 60503 R$ 293,47
BBS5E19 279350S000126848 20/12/2021 60503 R$ 293,47
BBT6092 279350S000117203 15/09/2021 56732 R$ 130,16
BBW6272 279350S000127445 22/12/2021 60503 R$ 293,47
BCF5H79 279350S000126769 16/12/2021 60503 R$ 293,47
BCG5574 279350S000126666 17/12/2021 60503 R$ 293,47
BCG9717 279350S000126960 21/12/2021 60503 R$ 293,47
BCI4060 279350S000126715 18/12/2021 60503 R$ 293,47
BCI5299 279350S000126831 20/12/2021 60503 R$ 293,47
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BCJ0F99 279350S000127087 17/12/2021 60503 R$ 293,47
BCJ8453 279350S000127260 19/12/2021 60503 R$ 293,47
BCK0D19 279350S000126678 18/12/2021 60503 R$ 293,47
BCP4C14 279350S000127018 20/12/2021 60503 R$ 293,47
BCR4J21 279350S000126910 21/12/2021 60503 R$ 293,47
BCR7H45 279350S000126871 21/12/2021 56732 R$ 130,16
BCU8E24 279350S000127380 22/12/2021 56732 R$ 130,16
BCX8I26 279350S000127257 19/12/2021 56732 R$ 130,16
BDA1F74 279350S000127033 21/12/2021 60503 R$ 293,47
BDC3B98 279350S000127177 19/12/2021 60503 R$ 293,47
BDD9I26 279350S000126879 20/12/2021 60503 R$ 293,47
BDE5B21 279350S000126965 21/12/2021 60503 R$ 293,47
BDG7G45 279350S000126992 21/12/2021 60503 R$ 293,47
BDP8A52 279350S000126903 21/12/2021 60503 R$ 293,47
BDQ3H60 279350S000126698 19/12/2021 60503 R$ 293,47
BDS3F02 279350S000127118 17/12/2021 60503 R$ 293,47
BDU3E09 279350S000126743 18/12/2021 60503 R$ 293,47
BDU7C86 279350S000127296 22/12/2021 60503 R$ 293,47
BDW6A72 279350S000126753 19/12/2021 60503 R$ 293,47
BDW8G32 279350S000127338 22/12/2021 60503 R$ 293,47
BDY4D78 279350S000127098 21/12/2021 60503 R$ 293,47
BDZ7B44 279350S000127201 22/12/2021 60503 R$ 293,47
BEA8G67 279350S000126694 19/12/2021 60503 R$ 293,47
BEB1E76 279350S000126774 17/12/2021 60503 R$ 293,47
BED4F08 279350S000126971 19/12/2021 60503 R$ 293,47
BED4F08 279350S000127199 22/12/2021 60503 R$ 293,47
BED4F08 279350S000127447 22/12/2021 60503 R$ 293,47
BED4F08 279350S000127105 19/12/2021 60503 R$ 293,47
BEI3D56 279350S000127140 19/12/2021 60503 R$ 293,47
BEQ9I35 279350S000126986 15/12/2021 60503 R$ 293,47
BET5G52 279350S000126813 19/12/2021 60503 R$ 293,47
BHN9990 279350S000127049 17/12/2021 60503 R$ 293,47
BIS3341 279350S000127017 20/12/2021 60503 R$ 293,47
BLX6568 279350S000127144 16/12/2021 56732 R$ 130,16
BNU6809 279350S000126935 17/12/2021 60503 R$ 293,47
BOY2310 279350S000127190 18/12/2021 60503 R$ 293,47
BRD5901 279350S000126856 21/12/2021 60503 R$ 293,47
BYF2J16 279350S000126754 15/12/2021 60503 R$ 293,47
CAP1F50 279350S000127063 18/12/2021 60503 R$ 293,47
CCE9626 279350S000126768 16/12/2021 60503 R$ 293,47
CHH6305 279350S000127100 19/12/2021 60503 R$ 293,47
CKX4488 279350S000126757 15/12/2021 60503 R$ 293,47
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CNR9C34 279350S000126773 17/12/2021 60503 R$ 293,47
CQS5F06 279350S000126704 15/12/2021 60503 R$ 293,47
CRI0F64 279350S000127121 17/12/2021 60503 R$ 293,47
CXB9143 279350S000127245 18/12/2021 56732 R$ 130,16
CXD8D86 279350S000126683 18/12/2021 60503 R$ 293,47
CXM5600 279350S000126929 16/12/2021 60503 R$ 293,47
CYR5972 279350S000126659 16/12/2021 60503 R$ 293,47
CYU7853 279350S000126918 15/12/2021 60503 R$ 293,47
CZZ9792 279350S000127116 17/12/2021 60503 R$ 293,47
DAU4208 279350S000126860 21/12/2021 60503 R$ 293,47
DAU8255 279350S000127134 19/12/2021 60503 R$ 293,47
DBK7961 279350S000126988 15/12/2021 60503 R$ 293,47
DBT9521 279350S000126907 20/12/2021 60503 R$ 293,47
DBT9521 279350S000126912 20/12/2021 60503 R$ 293,47
DES3719 279350S000127050 20/12/2021 60503 R$ 293,47
DFK5A84 279350S000126850 20/12/2021 60503 R$ 293,47
DGD6C21 279350S000126737 17/12/2021 56732 R$ 130,16
DGF0904 279350S000126882 20/12/2021 60503 R$ 293,47
DHG3281 279350S000126689 18/12/2021 60503 R$ 293,47
DHK6I45 279350S000127029 16/12/2021 60503 R$ 293,47
DHR5664 279350S000127246 18/12/2021 60503 R$ 293,47
DIU7D75 279350S000126656 16/12/2021 60503 R$ 293,47
DIX2875 279350S000127122 17/12/2021 60503 R$ 293,47
DKD7806 279350S000127446 22/12/2021 60503 R$ 293,47
DLC8E98 279350S000127044 21/12/2021 60503 R$ 293,47
DNT9514 279350S000126865 20/12/2021 56732 R$ 130,16
DQS8H86 279350S000126952 21/12/2021 60503 R$ 293,47
DSA7768 279350S000127168 18/12/2021 56732 R$ 130,16
DTZ1406 279350S000127197 22/12/2021 60503 R$ 293,47
DZI5H73 279350S000127452 22/12/2021 60503 R$ 293,47
EDY0E25 279350S000127295 22/12/2021 60503 R$ 293,47
EES9G41 279350S000127259 19/12/2021 60503 R$ 293,47
EML1432 279350S000126977 19/12/2021 60503 R$ 293,47
EML1432 279350S000126999 21/12/2021 60503 R$ 293,47
EMP3960 279350S000127209 22/12/2021 60503 R$ 293,47
ENQ0F42 279350S000127093 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ENW2H88 279350S000126968 21/12/2021 60503 R$ 293,47
EPY5C67 279350S000126927 16/12/2021 60503 R$ 293,47
EQI6067 279350S000127442 22/12/2021 56732 R$ 130,16
ERG9B73 279350S000127026 21/12/2021 60503 R$ 293,47
EVQ4E00 279350S000126802 17/12/2021 60503 R$ 293,47
EWI1323 279350S000126902 21/12/2021 60503 R$ 293,47
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EWI1323 279350S000127258 19/12/2021 60503 R$ 293,47
EWI1323 279350S000127154 17/12/2021 60503 R$ 293,47
EWM9185 279350S000126789 19/12/2021 60503 R$ 293,47
EXV2837 279350S000127003 21/12/2021 60503 R$ 293,47
EYE7049 279350S000127217 16/12/2021 60503 R$ 293,47
EZV4G86 279350S000127305 22/12/2021 60503 R$ 293,47
FDW2016 279350S000127457 22/12/2021 60503 R$ 293,47
FFK7A07 279350S000127428 19/12/2021 60503 R$ 293,47
FLI1F34 279350S000127342 22/12/2021 60503 R$ 293,47
FMQ5C94 279350S000126686 18/12/2021 60503 R$ 293,47
FNN9H16 279350S000126708 16/12/2021 60503 R$ 293,47
FPW6H66 279350S000127159 17/12/2021 56732 R$ 130,16
FQZ8B87 279350S000126822 20/12/2021 60503 R$ 293,47
FUM3J89 279350S000126741 17/12/2021 56732 R$ 130,16
FWA6E74 279350S000126842 21/12/2021 60503 R$ 293,47
FXQ6H40 279350S000126770 16/12/2021 60503 R$ 293,47
FXR4C03 279350S000126836 20/12/2021 60503 R$ 293,47
GBI9E91 279350S000127242 18/12/2021 56732 R$ 130,16
GBI9E91 279350S000126898 21/12/2021 60503 R$ 293,47
GLQ3216 279350S000126677 18/12/2021 60503 R$ 293,47
GZQ2164 279350S000126661 17/12/2021 60503 R$ 293,47
HIC8H46 279350S000126811 19/12/2021 56732 R$ 130,16
HIC8H46 279350S000126976 19/12/2021 56732 R$ 130,16
HKO1150 279350S000127345 22/12/2021 60503 R$ 293,47
HKZ4249 279350S000127061 18/12/2021 60503 R$ 293,47
HMS8C03 279350S000127027 21/12/2021 60503 R$ 293,47
HPG7A25 279350S000127247 18/12/2021 60503 R$ 293,47
HRO1D62 279350S000127051 20/12/2021 60503 R$ 293,47
HRU0E99 279350S000127254 19/12/2021 56732 R$ 130,16
HSF8869 279350S000127336 22/12/2021 60503 R$ 293,47
HSK3606 279350S000127110 16/12/2021 60503 R$ 293,47
HTA6592 279350S000127216 16/12/2021 60503 R$ 293,47
HYZ0H01 279350S000126790 19/12/2021 60503 R$ 293,47
IKT9G26 279350S000127427 18/12/2021 60503 R$ 293,47
ILS4F62 279350S000127073 19/12/2021 60503 R$ 293,47
INN4669 279350S000127352 22/12/2021 60503 R$ 293,47
IOQ8308 279350S000126821 20/12/2021 60503 R$ 293,47
IOR0183 279350S000126966 19/12/2021 60503 R$ 293,47
IXB6A95 279350S000126957 21/12/2021 60503 R$ 293,47
JAI7000 279350S000127075 19/12/2021 56732 R$ 130,16
JHZ1G80 279350S000126718 18/12/2021 60503 R$ 293,47
JIU7421 279350S000126800 17/12/2021 60503 R$ 293,47
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JJK4H10 279350S000126721 19/12/2021 60503 R$ 293,47
JKE6F04 279350S000127212 22/12/2021 60503 R$ 293,47
JWT4293 279350S000127119 17/12/2021 60503 R$ 293,47
JYB1494 279350S000126835 20/12/2021 60503 R$ 293,47
JYN3501 279350S000126949 18/12/2021 56732 R$ 130,16
JZQ9578 279350S000127335 22/12/2021 60503 R$ 293,47
KAL1697 279350S000127195 19/12/2021 60503 R$ 293,47
KAP6123 279350S000127407 22/12/2021 60503 R$ 293,47
KDY6E52 279350S000127429 19/12/2021 60503 R$ 293,47
KEL9246 279350S000127203 22/12/2021 60503 R$ 293,47
KNR8627 279350S000126709 17/12/2021 60503 R$ 293,47
KXV0758 279350S000127339 22/12/2021 60503 R$ 293,47
LBQ8E23 279350S000126997 21/12/2021 60503 R$ 293,47
LCK8A58 279350S000126751 19/12/2021 60503 R$ 293,47
LCK8A58 279350S000127067 21/12/2021 60503 R$ 293,47
LCK8A58 279350S000126749 18/12/2021 60503 R$ 293,47
LOG0572 279350S000126852 20/12/2021 60503 R$ 293,47
LPU5H12 279350S000126663 17/12/2021 60503 R$ 293,47
LUK5H99 279350S000126688 18/12/2021 56732 R$ 130,16
LZA7499 279350S000126889 21/12/2021 60503 R$ 293,47
MAC8815 279350S000126675 17/12/2021 60503 R$ 293,47
MAE2I78 279350S000126834 20/12/2021 60503 R$ 293,47
MAS8I76 279350S000127200 22/12/2021 60503 R$ 293,47
MCF5D13 279350S000126693 19/12/2021 60503 R$ 293,47
MCW6231 279350S000126849 20/12/2021 60503 R$ 293,47
MDG3754 279350S000127174 19/12/2021 60503 R$ 293,47
MDL4I02 279350S000127448 22/12/2021 60503 R$ 293,47
MDL4I02 279350S000127137 19/12/2021 60503 R$ 293,47
MDU7806 279350S000127185 17/12/2021 60503 R$ 293,47
MDU7806 279350S000126752 19/12/2021 60503 R$ 293,47
MDU7806 279350S000126994 21/12/2021 60503 R$ 293,47
MGA7334 279350S000127202 22/12/2021 60503 R$ 293,47
MHF7F92 279350S000126951 21/12/2021 60503 R$ 293,47
MHL4503 279350S000127039 21/12/2021 60503 R$ 293,47
MIA6171 279350S000126815 19/12/2021 56732 R$ 130,16
MIR2340 279350S000126684 18/12/2021 60503 R$ 293,47
MIZ3H50 279350S000127222 16/12/2021 60503 R$ 293,47
MKJ3103 279350S000127028 21/12/2021 60503 R$ 293,47
MPR3735 279350S000127012 16/12/2021 60503 R$ 293,47
MSS1044 279350S000127444 22/12/2021 60503 R$ 293,47
NJK0003 279350S000127013 16/12/2021 60503 R$ 293,47
NKE9428 279350S000126801 17/12/2021 60503 R$ 293,47
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NLD7D50 279350S000127337 22/12/2021 60503 R$ 293,47
NOJ9484 279350S000127349 22/12/2021 60503 R$ 293,47
NQE8660 279350S000126660 17/12/2021 60503 R$ 293,47
NRR6800 279350S000126950 18/12/2021 60503 R$ 293,47
NRS4553 279350S000127155 17/12/2021 56732 R$ 130,16
NRV2705 279350S000126692 19/12/2021 60503 R$ 293,47
NRX2082 279350S000126727 15/12/2021 60503 R$ 293,47
NTL2717 279350S000126870 21/12/2021 60503 R$ 293,47
NTL2717 279350S000127455 22/12/2021 60503 R$ 293,47
NWZ6716 279350S000127235 17/12/2021 60503 R$ 293,47
NYG3322 279350S000126943 20/12/2021 60503 R$ 293,47
NZE4E77 279350S000126733 16/12/2021 60503 R$ 293,47
OAH5396 279350S000126806 17/12/2021 56732 R$ 130,16
OCH5D08 279350S000126687 18/12/2021 60503 R$ 293,47
OHE7F45 279350S000126853 21/12/2021 60503 R$ 293,47
OHS3863 279350S000127172 18/12/2021 60503 R$ 293,47
OJV1306 279350S000126998 15/12/2021 56732 R$ 130,16
OMU0J70 279350S000126767 16/12/2021 60503 R$ 293,47
OPQ6974 279350S000127353 22/12/2021 60503 R$ 293,47
PAS2A09 279350S000126862 21/12/2021 60503 R$ 293,47
PNQ4C49 279350S000127243 18/12/2021 60503 R$ 293,47
PWJ6075 279350S000127056 21/12/2021 60503 R$ 293,47
PWK5F81 279350S000126858 21/12/2021 60503 R$ 293,47
PWW3791 279350S000127252 18/12/2021 60503 R$ 293,47
PYR0J86 279350S000127347 22/12/2021 60503 R$ 293,47
QAW8B58 279350S000126970 19/12/2021 56732 R$ 130,16
QBS8G50 279350S000127351 22/12/2021 60503 R$ 293,47
QHG4876 279350S000126673 17/12/2021 60503 R$ 293,47
QHO3255 279350S000126975 20/12/2021 60503 R$ 293,47
QHO3255 279350S000127124 18/12/2021 60503 R$ 293,47
QHT7861 279350S000126878 20/12/2021 60503 R$ 293,47
QMT1D66 279350S000126755 15/12/2021 60503 R$ 293,47
QOW0A70 279350S000127011 21/12/2021 60503 R$ 293,47
QQJ2D80 279350S000127224 16/12/2021 60503 R$ 293,47
QUS5A50 279350S000127205 22/12/2021 60503 R$ 293,47
QXF2C33 279350S000127102 19/12/2021 60503 R$ 293,47
RFU0J12 279350S000127152 17/12/2021 56732 R$ 130,16
RHB4J24 279350S000127223 16/12/2021 60503 R$ 293,47
RHE1B37 279350S000126716 18/12/2021 60503 R$ 293,47
RHG1A67 279350S000126895 21/12/2021 60503 R$ 293,47
RHJ9G04 279350S000126793 15/12/2021 60503 R$ 293,47
RHL5H54 279350S000126944 20/12/2021 60503 R$ 293,47
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RHO7I92 279350S000127069 21/12/2021 60503 R$ 293,47
RHP3C88 279350S000126740 17/12/2021 60503 R$ 293,47
RIQ3E39 279350S000127094 21/12/2021 56732 R$ 130,16
RKW8B02 279350S000126914 15/12/2021 60503 R$ 293,47
RNG8B07 279350S000126877 21/12/2021 60503 R$ 293,47
RSA2D63 279350S000127161 17/12/2021 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/04/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAT4494 279350S000127478 22/12/2021 56732 R$ 130,16
AAX1E00 279350S000127369 24/12/2021 56732 R$ 130,16
ABG5808 279350S000127292 24/12/2021 60503 R$ 293,47
ACK2788 279350S000127467 22/12/2021 60503 R$ 293,47
ACY0G69 279350S000127318 23/12/2021 56732 R$ 130,16
ADA3443 279350S000127316 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AFQ7533 279350S000127395 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AFW9973 279350S000127386 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AHQ0D24 279350S000127360 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AIG3941 279350S000127315 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AIW2C44 279350S000127475 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AJJ2787 279350S000127377 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AJT0E09 116100E008444978 26/12/2021 65300 R$ 195,23
AJY8930 279350S000127415 24/12/2021 56732 R$ 130,16
AKI6A84 279350S000127275 23/12/2021 56732 R$ 130,16
AKX2167 116100E008455950 25/12/2021 60501 R$ 293,47
ALA3415 279350S000127373 24/12/2021 60503 R$ 293,47
ALC5735 279350S000127365 24/12/2021 60503 R$ 293,47
ALY3743 279350S000117830 18/09/2021 56732 R$ 130,16
AMF9B67 279350S000127404 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AMF9B67 279350S000127383 23/12/2021 60503 R$ 293,47
ANC6G51 279350NIC0027103 05/03/2022 50020 R$ 130,16
ANL7282 279350S000127465 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AOB6939 279350S000127366 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AOE8H01 279350S000127263 23/12/2021 60503 R$ 293,47
APN8241 279350S000127361 23/12/2021 60503 R$ 293,47
APQ1B17 279350S000127392 24/12/2021 60503 R$ 293,47
APU3418 279350S000127276 24/12/2021 60503 R$ 293,47
APW9E87 279350S000127281 24/12/2021 60503 R$ 293,47
APX3044 279350S000127321 23/12/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000127470 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AQG2910 279350S000127375 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AQN3959 279350S000127389 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AQN5158 279350NIC0027106 05/03/2022 50020 R$ 293,47
AQP2739 279350S000127312 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AQW7145 279350S000127379 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AQX0B09 279350S000127416 24/12/2021 60503 R$ 293,47
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AQY7184 279350S000127331 24/12/2021 60503 R$ 293,47
ARH2A60 279350S000127482 22/12/2021 60503 R$ 293,47
ASD9F55 279350S000127423 24/12/2021 60503 R$ 293,47
ASZ7F00 279350S000127278 24/12/2021 60503 R$ 293,47
ATG7327 116100E008630824 24/12/2021 53800 R$ 130,16
ATQ1C66 279350S000117432 16/09/2021 56732 R$ 130,16
ATR0647 279350S000127317 23/12/2021 60503 R$ 293,47
ATR7970 279350S000127464 22/12/2021 60503 R$ 293,47
ATV5E77 279350S000127462 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AUH9721 279350S000127390 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AUI7264 279350NIC0027092 05/03/2022 50020 R$ 130,16
AUJ8I49 279350S000127264 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AUR3620 279350S000127367 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AUV0924 279350NIC0027100 05/03/2022 50020 R$ 2.641,23
AWA9131 279350S000127472 22/12/2021 56732 R$ 130,16
AWF3108 279350S000127280 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AWW6411 279350NIC0027102 05/03/2022 50020 R$ 293,47
AWX0C85 279350S000127328 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AXC7731 279350S000127272 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AXE8H13 279350S000127372 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AXL7G60 279350S000127460 22/12/2021 60503 R$ 293,47
AXN2288 279350S000127313 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AXY3964 279350NIC0027099 05/03/2022 50020 R$ 586,94
AYI9429 279350S000127420 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AYL8769 279350NIC0027090 05/03/2022 50020 R$ 293,47
AZC3329 279350NIC0027093 05/03/2022 50020 R$ 293,47
AZG1607 279350S000127322 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AZH9I15 279350NIC0027098 05/03/2022 50020 R$ 130,16
AZX0D71 279350S000127273 23/12/2021 56732 R$ 130,16
BAF7584 279350S000127422 24/12/2021 60503 R$ 293,47
BAV1400 279350S000127374 24/12/2021 60503 R$ 293,47
BBH7F95 279350S000127376 24/12/2021 60503 R$ 293,47
BBM4858 279350S000127289 24/12/2021 60503 R$ 293,47
BBN5451 279350NIC0027111 05/03/2022 50020 R$ 880,41
BBU2570 279350S000127362 24/12/2021 60503 R$ 293,47
BBU3D40 279350S000127461 22/12/2021 60503 R$ 293,47
BBY4323 279350NIC0027104 05/03/2022 50020 R$ 293,47
BCH2J77 279350NIC0027109 05/03/2022 50020 R$ 293,47
BCH5344 279350NIC0027096 05/03/2022 50020 R$ 293,47
BCI3133 279350NIC0027105 05/03/2022 50020 R$ 130,16
BCO9134 279350S000127471 22/12/2021 60503 R$ 293,47
BCS3J66 279350NIC0027097 05/03/2022 50020 R$ 586,94
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BDA6H90 279350S000127271 23/12/2021 60503 R$ 293,47
BDE1H40 279350NIC0027089 05/03/2022 50020 R$ 293,47
BDF4A45 279350NIC0027114 05/03/2022 50020 R$ 88,38
BDK0J40 279350NIC0027110 05/03/2022 50020 R$ 586,94
BDT7C85 279350S000127408 23/12/2021 60503 R$ 293,47
BDW1E38 279350S000127405 24/12/2021 60503 R$ 293,47
BDW8C42 279350S000127288 24/12/2021 56732 R$ 130,16
BDX1G49 279350S000127384 23/12/2021 60503 R$ 293,47
BDX2A36 279350S000127267 23/12/2021 56732 R$ 130,16
BDY5C26 279350NIC0027108 05/03/2022 50020 R$ 293,47
BDY8B04 279350NIC0027112 05/03/2022 50020 R$ 293,47
BEI1F22 279350S000127378 24/12/2021 60503 R$ 293,47
BET3086 279350S000127463 22/12/2021 60503 R$ 293,47
BET3A64 279350S000127424 24/12/2021 60503 R$ 293,47
BEX8I06 279350NIC0027083 05/03/2022 50020 R$ 293,47
CCO9H02 116100E008444977 26/12/2021 65300 R$ 195,23
CDM9314 279350S000127481 22/12/2021 60503 R$ 293,47
CIM7312 279350S000127287 24/12/2021 60503 R$ 293,47
CJS2094 279350S000127294 24/12/2021 60503 R$ 293,47
CMN4496 279350S000127385 23/12/2021 60503 R$ 293,47
CQX4189 279350NIC0027086 05/03/2022 50020 R$ 130,16
CZZ3F86 279350S000127368 24/12/2021 60503 R$ 293,47
DAU8255 279350S000127399 23/12/2021 60503 R$ 293,47
DBQ8426 279350S000127284 24/12/2021 60503 R$ 293,47
DLM6300 279350S000127354 23/12/2021 60503 R$ 293,47
DPQ7230 279350S000127332 24/12/2021 60503 R$ 293,47
DQU6601 279350S000127274 23/12/2021 60503 R$ 293,47
DQU6601 279350S000127270 23/12/2021 60503 R$ 293,47
DXR4173 279350S000127268 23/12/2021 60503 R$ 293,47
ECV6J43 279350S000127285 24/12/2021 60503 R$ 293,47
EEP4193 279350S000127469 22/12/2021 60503 R$ 293,47
EIS7789 116100E008630825 24/12/2021 53800 R$ 130,16
EMO6D45 279350S000127323 23/12/2021 60503 R$ 293,47
ENX1630 279350S000127320 23/12/2021 60503 R$ 293,47
EQA6433 279350S000127355 23/12/2021 60503 R$ 293,47
EQC1376 279350S000127413 24/12/2021 56732 R$ 130,16
EWI1323 279350S000127398 23/12/2021 60503 R$ 293,47
FIR8F70 279350NIC0027095 05/03/2022 50020 R$ 293,47
GHU1H99 279350NIC0027088 05/03/2022 50020 R$ 293,47
HKN0658 279350S000127291 24/12/2021 60503 R$ 293,47
HSJ3A13 279350S000127359 23/12/2021 60503 R$ 293,47
HTO4I10 279350S000127330 24/12/2021 60503 R$ 293,47
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IGI9739 279350S000127412 23/12/2021 60503 R$ 293,47
IPE2317 279350S000127325 23/12/2021 60503 R$ 293,47
JXQ1D59 279350S000127319 23/12/2021 60503 R$ 293,47
KRU6E50 279350NIC0027101 05/03/2022 50020 R$ 293,47
LCK8A58 279350S000127402 24/12/2021 60503 R$ 293,47
LPI0B94 279350S000127388 24/12/2021 60503 R$ 293,47
LWT9B99 279350S000127329 24/12/2021 56732 R$ 130,16
MCO6147 279350S000127269 23/12/2021 60503 R$ 293,47
MCP5I27 279350S000127324 23/12/2021 60503 R$ 293,47
MEL9117 279350S000127418 24/12/2021 60503 R$ 293,47
MGA7334 279350S000127266 23/12/2021 60503 R$ 293,47
MHR1C32 279350S000127356 23/12/2021 60503 R$ 293,47
MWH4F49 279350S000127310 23/12/2021 60503 R$ 293,47
NFR8G14 279350S000127279 24/12/2021 60503 R$ 293,47
NJO5C72 279350S000127466 22/12/2021 60503 R$ 293,47
NYZ8646 279350S000127363 24/12/2021 60503 R$ 293,47
OMR6G46 279350S000127327 24/12/2021 60503 R$ 293,47
ONG3I39 279350NIC0027107 05/03/2022 50020 R$ 293,47
OOK2485 279350S000127411 23/12/2021 60503 R$ 293,47
PKP6J44 279350NIC0027094 05/03/2022 50020 R$ 293,47
PWW3791 279350S000127333 24/12/2021 60503 R$ 293,47
PZM1E77 279350S000127476 22/12/2021 56732 R$ 130,16
PZU7G66 279350NIC0027084 05/03/2022 50020 R$ 880,41
QCU7509 279350S000127382 23/12/2021 60503 R$ 293,47
QIA4848 279350S000127397 23/12/2021 60503 R$ 293,47
RHA4E98 279350S000127277 24/12/2021 60503 R$ 293,47
RHG9G11 279350NIC0027091 05/03/2022 50020 R$ 293,47
RHT1D10 279350S000127403 24/12/2021 60503 R$ 293,47
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